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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Decreto

 
 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro, CEP: 44.885-000, centro - Mulungu do Morro – BA.  

Fone: (74) 36431076, CNPJ: 16.445.876/0001-81 / E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA          
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
  

DECRETO Nº 191/2025, DE 25 DE JUNHO DE 2025 

 

“Dispõe sobre a Transferência o dia da 
Feira Livre na Sede, no município de 

Mulungu do Morro, e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e para atender a Lei 

de Responsabilidade Fiscal,  

DECRETA: 

Art. 1° - Fica transferido o dia da Feira Livre da Sede do município de Mulungu 

do Morro do dia 28/06/2025 para o dia 27/06/2025 (sexta-feira) em virtude dos 

Festejos de São Pedro no Município.  

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 

Prefeito do Municipal 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Credenciamento

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA 
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

 
HOMOLOGAÇÃO / RATIFICAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 04/2025 
 
 
Modalidade: CREDENCIAMENTO Nº 04/2025 
Forma/Regime de Execução: INDIRETA POR PREÇOS UNITÁRIOS FIXOS 
Processo Administrativo FMS Nº 0164/2025 
 
 
Objeto: Credenciamento de empresa especializada para o fornecimento de pães, visando 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro, do Fundo Municipal de 
Educação, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Ação Social.   
 
 
PARECER: 
 
MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO - BA, pessoa jurídica de direito público de base 
territorial autônoma, órgão do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
16.445.876/0001-81, com sede na Rua Eronildes Souza Santos, 55, Centro, Mulungu do Morro 
Bahia, neste ato representado pelo seu prefeito o Sr. ACÁCIO TELES DOS SANTOS, brasileiro, 
portador da carteira de identidade nº 898717582 – SSP/BA, CPF nº 014.682.105-05 residente e 
domiciliado nesta cidade de Mulungu do Morro -BA, CEP: 44885-000, RATIFICA/HOMOLOGA a 
Ata de abertura e julgamento nº 01-2025, referente ao Credenciamento 04/2025, sob 
coordenação da Comissão de Contratação, designada pela Portaria Nº 003/2025 de 06 de 
janeiro de 2025, e DECLARA CREDENCIADOS, nos termos do Credenciamento 04/2025, os 
seguintes profissionais/empresas: 
 

ITEM DATA NOME LOTES/ITENS TIPO 

1 08/05/2025 
60.298.608 IHAN VIEIRA 
SANTOS DE SOUZA  

 1 a 3  
Pessoa 
Jurídica 

 
Os serviços dos CREDENCADOS, QUANDO CONTRATADOS serão pagos pela realização dos 
exames, conforme descriminado abaixo: 

PROJETO DE VENDA  
ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND R$ UNIT R$ TOTAL 

1 

Pão francês: Unidade pesando entre 
50g e 60g, crocante, com miolo macio, 
isento de contaminantes, fabricado no 
mesmo dia da entrega. 

3.000,00 Kg  17,38 52.140,00

2 

Pão de forma: Fatiado, tipo tradicional 
branco, embalagem de 500g, com 
validade mínima de 5 dias a contar da 
data da entrega, acondicionado em 
embalagem original do fabricante, com 
rótulo legível contendo informações 
nutricionais, data de validade e 
fabricação. 

2.500,00 Kg 13,12 32.800,00

3 

Pão doce: Tipo caseiro, com peso 
entre 50g e 70g, podendo conter 
recheio simples (como coco ou leite 
condensado), acondicionado de forma 

1.800,00 Kg 20,64 37.152,000
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA 
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

higiênica e apropriada, com data de 
fabricação e validade visível 

TOTAL DO PROJETO DE VENDA 122.092,00

ITENS E LOCAIS SELECIONADOS PARA FONECIMENTO: 

ITEM DESCRIÇÃO DA UNIDADE UND 
Pão 

Francês 
Pão de 
Forma 

Pão Doce 

QTD QTD QTD 

7 
Escola Municipal José Francisco dos 
Santos (Canudos) 

Kg 1.000,00 1.500,00 1.000,00 

8 
Escola Municipal Princesa Isabel (Pedra 
Lisa) 

Kg 1.000,00 500 400,00 

10 
Escola Municipal Rui Barbosa (Lagoa 
Preta) 

Kg 1.000,00 500 400,00 

TOTAL DE PRODUTOS 3.000,00 2.500,00 1,800,00  
 

Nestes termos, ficam os credenciados convocados a assinarem termo de credenciamento e 
contrato, para a prestação dos serviços, na forma do Edital de Credenciamento 04/2025, 
conforme inscrições e carga horária definidas por esta Secretaria. HOMOLOGO o parecer da 
Comissão. 
 
 
Registre-se e Publique-se! 
 
 
Mulungu do Morro/BA, 29 de maio de 2025. 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO 
ACÁCIO TELES DOS SANTOS  
Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 
 
 
 
 
 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro, CEP: 44.885-000, centro - Mulungu do Morro – BA.  
Fone: (74) 36431076, CNPJ: 16.445.876/0001-81 / E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA 
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato nº 306/2025   
Ref: CREDENCIAMENTO Nº 04/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0164/2025.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.445.876/0001-
81. OBJETO: FORNECIMENTO DE PÃES, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Mulungu do Morro e dos Fundo Municipal de Educação, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Ação 
Social. FUNDAMENTO: Artigo 79, da Lei Federal 14.133/2021. EMPRESA CONTRATADA: 60.298.608 IHAN 
VEIRA DOS SANTOS DE SOUZA, inscrito no CNPJ Nº CNPJ Nº 60.298.608/0001-76. DOTAÇÃO 
ORCAMENTÁRIA: 02.10.01 – 2021 – 339030 – 1.500-1001 / 02.10.02 – 2022 – 339030 – 1.500-1001 / 
02.10.02 –  2028 – 339030 – 1.500-0000 –1.550-0000 / 02.11.01 – 2041 –  339030 – 1.500-1002 / 02.11.02 –  
2047 – 3339030 – 1.500-1002 / 02.11.01 – 2053 –  339030 – 1-500-0000. VALOR GLOBAL: R$ 122.092,00 
(cento e vinte e dois mil e noventa e dois reais). VIGÊNCIA: 12 meses. ASSINATURAS: Acácio Teles dos 
Santos - Prefeito / 60.298.608 Ihan Veira dos Santos de Souza - Ihan Veira dos Santos de Souza – 
Representante/Contratado.  
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Pregão Eletrônico

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 13/06/2025 09:19:41
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: HORA
Descrição: APRESENTADOR E LOCUTOR DE EVENTOS Profissional para realização de apresentações ao vivo em shows e 
eventos, com locução profissional, adaptada ao tipo de evento e ao perfil do público.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 183,30 Valor Total: 18.330,00

Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO

Item: 2 Unidade: HORA
Descrição: MESTRE DE CERIMÔNIAS Profissional responsável por conduzir eventos e apresentações ao vivo, garantindo que todas 
as etapas ocorram de forma harmoniosa e dinâmica; Anunciar atrações e participantes, seguindo o roteiro do evento e adaptando-se 
ao contexto e perfil da audiência; Mediar discursos e homenagens, introduzindo palestrantes, artistas, convidados especiais e outras 
personalidades; transmitir informações institucionais e promocionais quando necessário, reforçando mensagens estratégicas do 
evento e assegurando uma comunicação eficiente e profissional.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 275,00 Valor Total: 13.750,00

Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO

Item: 3 Unidade: DIÁRIA (8H.)
Descrição: OPERADOR TÉCNICO DE SONORIZAÇÃO: Prestação de serviço técnico com disponibilização de profissional habilitado 
e registrado (DRT), qualificado para a operação completa de sistemas de sonorização em eventos. O técnico é responsável pela 
montagem, configuração, testes, operação ao vivo e monitoramento de todos os equipamentos de áudio, assegurando alta qualidade 
sonora, segurança operacional e suporte técnico em tempo real. Além das atribuições técnicas, o profissional também será 
responsável pela inserção, veiculação e controle de materiais promocionais, como vinhetas, chamadas de patrocinadores ou 
mensagens institucionais, conforme o planejamento do evento. O serviço contempla domínio em mixagem ao vivo, microfonação, 
retorno de palco e operação de consoles digitais e analógicas. Indicado para eventos de pequeno, médio e grande porte que 
demandem alto nível técnico e atenção à comunicação promocional em áudio.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 366,60 Valor Total: 10.998,00

Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO

Item: 4 Unidade: DIÁRIA (8H.)
Descrição: COORDENADOR DE PRODUÇÃO Profissional responsável por gerenciar e coordenar todas as etapas de produção de 
eventos, atuando nos períodos de pré-produção, realização e pós-produção. Suas principais responsabilidades incluem: 
Supervisionar as equipes envolvidas, garantindo que as tarefas sejam executadas conforme o planejamento, Interagir e negociar 
com fornecedores, alinhando cronogramas e assegurando o cumprimento de prazos, Acompanhar a logística de montagem, 
execução e desmontagem do evento, garantindo que os recursos necessários estejam disponíveis e funcionais, atuar para que o 
cronograma seja cumprido com qualidade e eficiência, resolvendo imprevistos e ajustando processos quando necessário para o 
sucesso do evento.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 370,30 Valor Total: 3.703,00

Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO

Item: 5 Unidade: DIÁRIA (8H.)
Descrição: COORDENADOR TÉCNICO OU PRODUTOR DE PALCO Profissional responsável por coordenar e garantir o andamento 
adequado das apresentações dos shows contratados. Coordenar a organização e operacionalização do palco, garantindo um fluxo 
eficiente das apresentações; prestar suporte técnico e logístico a produtores, bandas e equipes envolvidas; controlar o fluxo de 
equipamentos e materiais, assegurando sua correta distribuição e utilização; atender às demandas da produção dos artistas, atuando 
para que as necessidades técnicas e logísticas sejam cumpridas para a realização dos shows com eficiência, segurança e 
profissionalismo.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 366,60 Valor Total: 7.332,00

Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO

Item: 6 Unidade: DIÁRIA (08H.)
Descrição: AGENTE DE CONTROLE E APOIO EM EVENTOS Profissionais responsáveis pela fiscalização e organização de 
barracas e vendedores ambulantes, garantindo o cumprimento das normas durante os eventos. Suas atividades incluem: Controle de 
acesso de pessoas e veículos às áreas técnicas e instalações temporárias; Monitoramento da circulação de carros de som e gestão 
do estacionamento; Fiscalização do uso de bebidas em vasilhames de vidro; Suporte e orientação ao público; Auxílio na sinalização 
e segurança dos espaços e apoio às equipes operacionais para garantir um ambiente seguro, organizado e funcional.
Quantidade: 200 Valor Unit.: 229,10 Valor Total: 45.820,00

Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025
Processo Administrativo Nº 0215/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: JÉSSICA BRANDÃO NEVES

Data de Publicação: 27/05/2025 17:09:40
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 ELETROLIGHT COMERCIO DE 
ILUMINACAO E SERVIÇOS LTDA

 791 12.807.865/0001-43 228.750,00 139.800,00 Sim

2 EVOLUT CONSTRUTORA LTDA  540 47.320.044/0001-62 58.000.000,00 140.000,00 0,14 Sim

3 JPA SERVIÇOS LTDA  689 33.027.618/0001-02 472.000,00 180.000,00 28,57 Sim

4 BOMBARDIER EVENTOS  625 21.164.145/0001-06 233.750,00 190.000,00 5,56 Sim

5 AL SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 
LTDA

 992 18.882.394/0001-14 290.000,00 290.000,00 52,63 Sim

6 IANN COMERCIAL LTDA  507 40.297.605/0001-00 290.000,00 290.000,00 0,00 Sim

7 EQUIPE 5 PLANEJAMENTO E GESTAO 
EIRELI

 227 18.963.159/0001-77 471.700,00 471.700,00 62,66 Sim

8 P10 COMUNICACAO & EVENTOS LTDA  579 44.139.036/0001-26 509.500,00 509.500,00 8,01 Sim

9 ORBRAL CONSTRUÇÃO EIRELI  038 34.379.784/0001-22 19.024.000,00 19.024.000,00 3633,86 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Item: 7 Unidade: DIÁRIA (8H.)
Descrição: AUXILIAR DE MOVIMENTAÇÃO E MONTAGEM: Profissionais responsáveis pela carga, descarga e movimentação de 
materiais, equipamentos e objetos cenográficos dos artistas contratados. Atuam no suporte logístico, no manuseio seguro e a correta 
organização dos itens para a montagem e desmontagem das apresentações.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 229,10 Valor Total: 6.873,00

Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO

Item: 8 Unidade: DIÁRIA (08H.)
Descrição: ASSISTENTE DE INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE ARTIGOS CENOGRÁFICOS E DE DECORAÇÃO: Profissional 
responsável pela montagem e instalação de objetos e alegorias temáticas nos circuitos dos eventos. Deve auxiliar na montagem de 
estruturas cenográficas, garantindo a fidelidade ao projeto e a segurança das instalações; Manusear materiais e ferramentas 
específicas para a confecção e fixação de elementos decorativos; Realizar a instalação e desmontagem dos artigos cenográficos nos 
espaços designados, assegurando a correta disposição e funcionalidade; Trabalhar em equipe para garantir a harmonia visual e 
estrutural do cenário dentro dos padrões estabelecidos pelo evento; Esse profissional desempenha um papel essencial na 
ambientação dos espaços, garantindo que a cenografia esteja devidamente montada e integrada à proposta do evento.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 183,30 Valor Total: 18.330,00

Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO

Item: 9 Unidade: DIÁRIA (8H.)
Descrição: BRIGADISTAS DE PREVENÇÃO E RESGATE: Profissional capacitado, com curso completo de formação de brigadista 
licenciado pelo Corpo de Bombeiros, responsável por garantir a segurança no local do evento. Suas principais atribuições incluem 
Identificar e prevenir riscos de incêndio e outros acidentes; Implementar e monitorar medidas de segurança para proteção do público 
e das instalações; Atuar na resposta imediata a situações de emergência, controlando ocorrências até a chegada do Corpo de 
Bombeiros; Prestar primeiros socorros e auxiliar na evacuação segura do local, quando necessário e orientar equipes e participantes 
sobre protocolos de segurança, garantindo um ambiente protegido e bem estruturado.
Quantidade: 40 Valor Unit.: 366,60 Valor Total: 14.664,00

Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 13/06/2025 09:19:42
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: DIÁRIA
Descrição: TOLDO 4M X 4M Tenda modular aberta, medindo 4 metros de frente por 4 metros de profundidade, com altura de até 2,5 
metros. Estrutura metálica galvanizada, garantindo resistência e durabilidade. Cobertura no formato tensionado ou piramidal, 
confeccionada em lonas brancas de alta qualidade, proporcionando proteção contra intempéries e adequada para eventos ao ar livre. 
Ideal para cobertura de espaços em feiras, eventos institucionais, culturais e esportivos.
Quantidade: 200 Valor Unit.: 252,00 Valor Total: 50.400,00

Marca: RECON Modelo: 4X4

Item: 2 Unidade: DIÁRIA
Descrição: TOLDO 5M X 5M Tenda modular aberta, medindo 5 metros de frente por 5 metros de profundidade, com altura de até 2,5 
metros. Estrutura metálica galvanizada, garantindo resistência e durabilidade. Cobertura no formato tensionado ou piramidal, 
confeccionada em lonas brancas de alta qualidade, proporcionando proteção contra intempéries e adequada para eventos ao ar livre. 
Ideal para cobertura de espaços em feiras, eventos institucionais, culturais e esportivos.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 352,90 Valor Total: 35.290,00

Marca: RECON Modelo: 5X5

2 de 13Gerado em: 13/06/2025 09:19:43
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Item: 3 Unidade: DIÁRIA
Descrição: TOLDO 10M X 10M. Tenda modular aberta, medindo 10 metros de frente por 10 metros de profundidade, com altura de 
até 3 metros. Estrutura metálica galvanizada, garantindo resistência e durabilidade. Cobertura no formato tensionado ou piramidal, 
confeccionada em lonas brancas de alta qualidade, proporcionando proteção contra intempéries e adequada para eventos ao ar livre. 
Ideal para cobertura de espaços em feiras, eventos institucionais, culturais e esportivos.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 1.008,30 Valor Total: 10.083,00

Marca: RECON Modelo: 10X10

Item: 4 Unidade: METRO/ DIÁRIA
Descrição: ESTRUTURA EM BOX TRUSS P-30 – LOCAÇÃO POR METRO LINEAR Locação de metros lineares de estrutura 
modular em Box Truss de alumínio modelo P-30, utilizada em montagens temporárias para eventos. A estrutura deve ser fornecida 
com todos os acessórios correspondentes para montagem completa, incluindo bases, emendas, cantoneiras, pinos, presilhas, barras 
estabilizadoras e demais itens de fixação e travamento necessários à instalação segura. A contratação contempla a entrega e 
montagem dos trechos lineares especificados, prontos para instalação em diferentes configurações, conforme demanda do projeto 
de cenografia. Estrutura indicada para aplicações como mascaras de palcos, portais, pórticos, painéis, coberturas, suporte de 
iluminação, sinalização ou comunicação visual. O material deve ser em alumínio estrutural de alta resistência, com acabamento 
anodizado, compatível com cargas técnicas e cenográficas utilizadas em eventos de pequeno, médio e grande porte.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 26,80 Valor Total: 26.800,00

Marca: FEELING STRUCTURES Modelo: P30

Item: 5 Unidade: DIÁRIA
Descrição: PALCO MODULAR 16M X 14M Palco modular com cobertura em formato duas águas, montado em estrutura de Box 
Truss de alumínio P-50, para eventos de grande porte. Suas dimensões são 16 metros de largura por 14 metros de profundidade, 
com pé-direito de 10 metros. A cobertura é revestida com lonas antichama no teto, laterais e fundo, nas cores branca, cinza ou preta, 
oferecendo proteção contra intempéries e favorecendo o controle visual e acústico. O piso é composto por plataformas de 
compensado naval de 20 mm, emolduradas por estrutura metálica galvanizada, apoiado sobre base metálica modular. A altura do 
piso em relação ao solo varia entre 1,1 e 2 metros, com guarda-corpos nas laterais e fundo, além de escada de acesso. Acompanha 
testeira frontal acoplada, montada em Box Truss P-30, com 2 metros de altura por 16 metros de largura, ideal para aplicação de 
comunicação visual, identidade do evento e patrocínios. Indicado para shows, festivais, apresentações culturais, e outras produções 
que demandem um palco robusto, coberto e bem estruturado.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 23.529,20 Valor Total: 94.116,80

Marca: FEELING STRUCTURES Modelo: 16X14

Item: 6 Unidade: DIÁRIA
Descrição: PALCO MODULAR 14M X 12M Palco modular com cobertura em formato duas águas, montado em Box Truss de 
alumínio P-50, para eventos de grande porte. Suas dimensões são 14 metros de largura por 10 metros de profundidade, com um pé-
direito de 10 metros. A estrutura é revestida no teto, laterais e fundo com lonas antichama, nas cores branca, cinza ou preta, 
proporcionando proteção contra intempéries e melhor controle visual e acústico. O piso é sustentado por uma estrutura metálica 
galvanizada e composto por plataformas de compensado naval de 20 mm, emolduradas por estrutura metálica, garantindo 
estabilidade e durabilidade. A altura do piso em relação ao solo varia entre 1,1 e 2 metros, contando com guarda-corpo nas laterais e 
no fundo, além de uma escada de acesso. O palco também deve contar com uma testeira acoplada, montada em Box Truss P-30, 
com espaço para comunicação visual, medindo 2 metros de altura por 14 metros de largura, ideal para exibição de identidade visual, 
patrocínios e informações do evento. Indicado para shows, apresentações culturais e produções que demandem um palco robusto, 
seguro e bem estruturado.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 16.134,30 Valor Total: 64.537,20

Marca: FEELING STRUCTURES Modelo: 14X12

Item: 7 Unidade: DIÁRIA
Descrição: HOUSE MIX 5M X 4M Estrutura modular tipo House Mix, com 5 metros de largura por 4 metros de profundidade, montada 
em box truss P-30 e com piso elevado a 30 centímetros do solo. A estrutura é coberta e possui plataformas estáveis destinadas à 
instalação e operação de equipamentos de áudio, vídeo, iluminação, filmagem e transmissão ao vivo. Conta com guarda-corpo em 
todo o perímetro. Seu uso é essencial para eventos que demandam controle centralizado dos sistemas técnicos, sendo posicionada 
estrategicamente para garantir visibilidade e acesso ideal ao palco ou à área principal do evento. A estrutura pode acomodar equipes 
de sonorização, iluminação, captação de vídeo, transmissão via streaming ou televisão, operadores de luz e demais profissionais 
responsáveis pela execução técnica do evento.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 2.689,00 Valor Total: 32.268,00

Marca: FEELING STRUCTURES Modelo: 5X4

Item: 8 Unidade: DIÁRIA
Descrição: PALCO MODULAR 12M X 10M Palco modular com cobertura em formato duas águas, montado em Box Truss de 
alumínio P-50, para eventos de médio porte. Suas dimensões são 12 metros de largura por 10 metros de profundidade, com um pé-
direito de 10 metros. A estrutura é revestida no teto, laterais e fundo com lonas antichama, disponíveis nas cores branca, cinza ou 
preta, proporcionando proteção contra intempéries e melhor controle visual e acústico. O piso é sustentado por uma estrutura 
metálica galvanizada e composto por plataformas de compensado naval de 20 mm, emolduradas por estrutura metálica. A altura do 
piso em relação ao solo varia entre 1,1 e 2 metros, contando com guarda-corpo nas laterais e no fundo, além de uma escada de 
acesso para maior segurança e praticidade. O palco também deve contar com uma testeira acoplada, montada em Box Truss P-30, 
com espaço para comunicação visual, medindo 1 metro de altura por 12 metros de largura, ideal para exibição de identidade visual, 
patrocínios e informações do evento.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 8.067,10 Valor Total: 32.268,40

Marca: FEELING STRUCTURES Modelo: 12X10
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Item: 9 Unidade: DIÁRIA
Descrição: PALCO MODULAR 08M X 06M Palco modular com cobertura em formato duas águas, montado em Box Truss de 
alumínio P-30, para eventos de médio porte. Suas dimensões são 8 metros de largura por 6 metros de profundidade, com pé-direito 
de 6m de altura, adequado para diversas configurações de uso. O piso é sustentado por uma estrutura metálica galvanizada e 
composto por plataformas de compensado naval de 20 mm. A altura do piso em relação ao solo é de 1,2 metros, contando com 
guarda-corpo nas laterais e no fundo para maior segurança.  O acesso ao palco é facilitado por uma escada lateral e uma rampa com 
guarda-corpo, proporcionando acessibilidade e praticidade para artistas, equipes técnicas e demais participantes. O palco também 
deve contar com uma testeira acoplada, montada em Box Truss P-30, com espaço para comunicação visual, medindo 1 metro de 
altura por 8 metros de largura, ideal para exibição de identidade visual, patrocínios e informações do evento.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 5.378,10 Valor Total: 21.512,40

Marca: FEELING STRUCTURES Modelo: 08X06

Item: 10 Unidade: DIÁRIA
Descrição: PALCO MODULAR 06M X 05M Palco modular com cobertura em formato duas águas, montado em Box Truss de 
alumínio P-30, para eventos de médio porte. Suas dimensões são 6 metros de largura por 5 metros de profundidade, com pé-direito 
de 6m de altura, adequado para diversas configurações de uso. O piso é sustentado por uma estrutura metálica galvanizada e 
composto por plataformas de compensado naval de 20 mm, garantindo estabilidade e durabilidade. A altura do piso em relação ao 
solo é de 1,2 metros, contando com guarda-corpo nas laterais e no fundo para maior segurança. O acesso ao palco é facilitado por 
uma escada lateral e uma rampa com guarda-corpo, proporcionando acessibilidade e praticidade para artistas, equipes técnicas e 
demais participantes. O palco também deve contar com uma testeira acoplada, montada em Box Truss P-30, com espaço para 
comunicação visual, medindo 1 metro de altura por 6 metros de largura, ideal para exibição de identidade visual, patrocínios e 
informações do evento.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 4.033,50 Valor Total: 16.134,00

Marca: FEELING STRUCTURES Modelo: 06X05

Item: 11 Unidade: DIÁRIA
Descrição: PALCO MODULAR 05M X 04M Palco modular com cobertura em formato uma água, montado em Box Truss de alumínio 
P-30, para eventos de pequeno porte. Suas dimensões são 5 metros de largura por 4 metros de profundidade, proporcionando um 
espaço funcional para diversas apresentações. O piso do palco mede 5 metros de largura por 4 metros de profundidade, com 1 
metro de altura, sendo montado com praticáveis telescópicos, que permitem ajustes e nivelamento conforme a necessidade do 
evento. Deve contar com guarda-corpo nas laterais e no fundo, garantindo maior segurança para os participantes. O acesso ao palco 
é facilitado por uma escada e uma rampa com guarda-corpo, oferecendo acessibilidade e praticidade para artistas, palestrantes e 
equipes técnicas.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 2.689,00 Valor Total: 26.890,00

Marca: FEELING STRUCTURES Modelo: 05X04

Item: 12 Unidade: DIÁRIA
Descrição: PALCO MODULAR TIPO TABLADO 8M x 5M Palco modular projetado para ambientes internos, sem cobertura, 
oferecendo uma superfície estável e segura para apresentações e eventos. Suas dimensões são 8 metros de largura por 5 metros de 
profundidade, com 60 cm de altura, ideal para palestras, cerimônias e performances diversas. O piso deve ser revestido com carpete, 
proporcionando acabamento sofisticado e conforto para os usuários. Deve contar com duas escadas laterais e uma rampa de 
acesso, garantindo acessibilidade e facilidade de circulação para palestrantes, artistas e equipes técnicas. Indicado para eventos 
institucionais, conferências, apresentações culturais, solenidades e outras atividades que necessitem de um palco funcional e 
elegante em espaços fechados.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 1.344,50 Valor Total: 5.378,00

Marca: FEELING STRUCTURES Modelo: 08X05

Item: 13 Unidade: DIÁRIA
Descrição: GROUND P-50 PARA ILUMINAÇÃO E TELAS DE LED Estrutura metálica modular projetada para a sustentação de 
equipamentos de iluminação, telões de LED e outros dispositivos técnicos em eventos de grande porte. Construída em alumínio P-
50, oferece alta resistência, leveza e segurança, garantindo a montagem eficiente e estável de cenários visuais e luminotécnicos. O 
Ground deve possuir dimensões de até 12 metros de largura, por até 10 metros de profundidade e até 7 metros de altura, 
proporcionando ampla área para fixação dos equipamentos. Sua configuração conta com quatro passadas internas, seis pés de 
apoio e uma trave independente anexa, permitindo flexibilidade na instalação e distribuição de carga. Indicado para: shows, festivais, 
e produções que necessitem de uma estrutura robusta e confiável para suporte de iluminação, painéis de LED e demais elementos 
visuais e técnicos.
Quantidade: 8 Valor Unit.: 2.689,00 Valor Total: 21.512,00

Marca: FEELING STRUCTURES Modelo: P-50

Item: 14 Unidade: DIÁRIA
Descrição: GROUND P-30 PARA ILUMINAÇÃO E TELAS DE LED Estrutura metálica modular desenvolvida para a sustentação de 
equipamentos de iluminação, telões de LED e outros dispositivos técnicos em eventos de médio porte. Construída em alumínio P-30 
oferece resistência, leveza e segurança, permitindo uma montagem eficiente e estável. O Ground deve estar disponível em 
configurações de 8 a 10 metros de largura, 6 a 8 metros de profundidade e até 6 metros de altura, adaptando-se às necessidades do 
evento. Deve contar com duas passadas internas, quatro pés de apoio e uma trave independente anexa, proporcionando flexibilidade 
na instalação e distribuição de carga. Indicado para: shows, apresentações culturais, eventos institucionais e produções que 
necessitem de uma estrutura segura e versátil para suporte de iluminação, painéis de LED e outros elementos visuais e técnicos.
Quantidade: 8 Valor Unit.: 2.016,70 Valor Total: 16.133,60

Marca: FEELING STRUCTURES Modelo: P-30
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Item: 15 Unidade: DIÁRIA
Descrição: PORTAL 14,2M X 9,4M – ESTRUTURA PARA ENTRADA E COMUNICAÇÃO VISUAL Estrutura metálica modular de 
grande porte, projetada para delimitação de acessos em eventos, servindo como base para decoração e exibição de comunicação 
visual. Construído em Box Truss de alumínio P-30 o portal deve possuir dimensões variáveis, podendo atingir até 14,2 metros de 
largura e até 9,4 metros de altura, adaptando-se às necessidades do evento. Deve contar com três espaços dedicados à fixação de 
peças de comunicação visual: Faixa superior horizontal: até 14 metros de largura por 1,5 metros de altura. Duas faixas verticais 
laterais: 1,5 metros de largura por até 7 metros de altura cada. Essa configuração permite a personalização do portal com banners, 
logotipos, sinalizações e materiais promocionais, facilitando a identificação e o direcionamento do público. Indicado para feiras, 
festivais, eventos corporativos, esportivos e culturais de grande porte que necessitem de uma entrada bem estruturada e visualmente 
impactante.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 3.361,30 Valor Total: 13.445,20

Marca: FEELING STRUCTURES Modelo: P-30

Item: 16 Unidade: DIÁRIA
Descrição: PORTAL 8,6M X 7,4M – ESTRUTURA PARA ENTRADA E COMUNICAÇÃO VISUAL Estrutura metálica modular projetada 
para delimitar acessos em eventos, servindo como base para decoração e exibição de comunicação visual. Construído em Box Truss 
de alumínio P-30, o portal possui dimensões de 6,6 até 8,6 metros de largura por até 7,4 metros de altura, com três espaços 
dedicados à fixação de peças de comunicação visual: Faixa superior horizontal: 8 metros de largura por 1,5 metros de altura. Duas 
faixas verticais laterais: 1,5 metros de largura por 5 metros de altura cada. Essa configuração permite a personalização do portal com 
banners, logotipos, sinalizações e materiais promocionais, facilitando a identificação e o direcionamento do público. Indicado para: 
feiras, festivais, eventos corporativos, esportivos e culturais que necessitem de uma entrada bem estruturada e visualmente 
impactante.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 2.689,00 Valor Total: 10.756,00

Marca: FEELING STRUCTURES Modelo: P-30

Item: 17 Unidade: DIÁRIA
Descrição: PORTAL 6,6M X 5M – ESTRUTURA PARA ENTRADA E COMUNICAÇÃO VISUAL Estrutura metálica modular projetada 
para delimitar acessos em eventos, servindo como base para decoração e exibição de comunicação visual. Construído em Box Truss 
de alumínio P-30, o portal possui dimensões de 8,6 metros de largura por 7,4 metros de altura, com três espaços dedicados à fixação 
de peças de comunicação visual: Faixa superior horizontal: 8 metros de largura por 1,5 metros de altura. Duas faixas verticais 
laterais: 1,5 metros de largura por 5 metros de altura cada. Essa configuração permite a personalização do portal com banners, 
logotipos, sinalizações e materiais promocionais, facilitando a identificação e o direcionamento do público. Indicado para: feiras, 
festivais, eventos corporativos, esportivos e culturais que necessitem de uma entrada bem estruturada e visualmente impactante.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 2.016,70 Valor Total: 8.066,80

Marca: FEELING STRUCTURES Modelo: P-30

Item: 18 Unidade: DIÁRIA
Descrição: PORTAL 4,6M X 3,6M – ESTRUTURA PARA ENTRADA E COMUNICAÇÃO VISUAL Estrutura metálica compacta 
projetada para delimitação de acessos em eventos, servindo como suporte para decoração e comunicação visual. Construído em 
Box Truss de alumínio P-30, sendo ideal para eventos de pequeno e médio porte. O portal deve possuir até 4,6 metros de largura por 
3,6 metros de altura, contando com um espaço dedicado à fixação de peças de comunicação visual: Faixa superior horizontal: 4 
metros de largura por 1 metro de altura. Essa configuração permite a personalização do portal com banners, logotipos, sinalizações e 
materiais promocionais, facilitando a identificação e recepção do público. Indicado para: feiras, conferências, eventos corporativos, 
culturais e esportivos que necessitem de um acesso bem estruturado e visualmente atrativo
Quantidade: 4 Valor Unit.: 672,20 Valor Total: 2.688,80

Marca: FEELING STRUCTURES Modelo: P-30

Item: 19 Unidade: DIÁRIA
Descrição: BACKDROP 5M X 3M – ESTRUTURA PARA FUNDO DE PALCO E COMUNICAÇÃO VISUAL Estrutura metálica modular 
projetada para fixação de painéis gráficos, logotipos e comunicação visual em eventos. Construído em Box Truss de alumínio P-30, 
sendo ideal para uso como fundo de palco, área de fotos, ativações de marca e sinalização. O Backdrops deve possuir dimensões de 
5,6 metros de largura por 3,7 metros de altura, proporcionando uma ampla superfície para exibição de banners, lonas, telas de LED 
ou painéis personalizados. Indicado para: coletivas de imprensa, palcos, áreas de credenciamento, ativações promocionais, eventos 
corporativos e culturais
Quantidade: 4 Valor Unit.: 672,20 Valor Total: 2.688,80

Marca: FEELING STRUCTURES Modelo: P-30

Item: 20 Unidade: DIÁRIA
Descrição: BACKDROP 3M X 2M – ESTRUTURA PARA FUNDO DE PALCO E COMUNICAÇÃO VISUAL Estrutura metálica modular 
projetada para fixação de painéis gráficos, logotipos e comunicação visual em eventos. Construído em Box Truss de alumínio P-30, 
sendo ideal para uso como fundo de palco, área de fotos, ativações de marca e sinalização. O Backdrops deve possuir dimensões de 
3,6 metros de largura por 2,7 metros de altura, proporcionando uma ampla superfície para exibição de banners, lonas, telas de LED 
ou painéis personalizados. Indicado para coletivas de imprensa, palcos, áreas de credenciamento, ativações promocionais, eventos 
corporativos e culturais
Quantidade: 10 Valor Unit.: 537,80 Valor Total: 5.378,00

Marca: FEELING STRUCTURES Modelo: P-30
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Item: 21 Unidade: DIÁRIA
Descrição: COBERTURA MODULAR TIPO GALPÃO EM BOX TRUSS P-50 20M X 50M Estrutura modular de grande porte para 
cobertura de áreas em eventos Cobertura do tipo tenda/galpão com formato duas águas, ideal para proteção de grandes áreas em 
eventos temporários, como feiras, exposições, congressos, áreas técnicas e de apoio. A estrutura deve ser composta por Box Truss 
em alumínio P-50, garantindo alta resistência, estabilidade e segurança, mesmo em condições climáticas adversas. Possui 20 metros 
de largura, 50 metros de comprimento e 6 metros de pé-direito livre, oferecendo amplo espaço interno e facilitando a circulação de 
pessoas, montagem de equipamentos ou instalação de divisórias. A cobertura é feita com lonas antichamas de alta resistência, 
conforme normas de segurança vigentes, proporcionando proteção contra intempéries e risco de incêndio. Montagem rápida e 
modular; pode ser personalizada com fechamento lateral, piso e climatização (sob demanda); Indicado para: eventos institucionais, 
culturais, religiosos, esportivos, áreas de convivência, alimentação, armazenagem temporária e demais necessidades estruturais de 
grande porte.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 20.167,80 Valor Total: 80.671,20

Marca: FEELING STRUCTURES Modelo: 20X50

Item: 22 Unidade: DIÁRIA
Descrição: COBERTURA MODULAR TIPO GALPÃO EM BOX TRUSS P-50 15M X 30M Estrutura modular de grande porte para 
cobertura de áreas em eventos Cobertura do tipo tenda/galpão com formato duas águas, ideal para proteção de grandes áreas em 
eventos temporários, como feiras, exposições, congressos, áreas técnicas e de apoio. A estrutura deve ser composta por Box Truss 
em alumínio P-50, garantindo alta resistência, estabilidade e segurança, mesmo em condições climáticas adversas. Possui 15 metros 
de largura, 30 metros de comprimento e 6 metros de pé-direito livre, oferecendo amplo espaço interno e facilitando a circulação de 
pessoas, montagem de equipamentos ou instalação de divisórias. A cobertura é feita com lonas antichamas de alta resistência, 
conforme normas de segurança vigentes, proporcionando proteção contra intempéries e risco de incêndio. Montagem rápida e 
modular; pode ser personalizada com fechamento lateral, piso e climatização (sob demanda); Indicado para: eventos institucionais, 
culturais, religiosos, esportivos, áreas de convivência, alimentação, armazenagem temporária e demais necessidades estruturais de 
grande porte.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 10.756,20 Valor Total: 43.024,80

Marca: FEELING STRUCTURES Modelo: 15X30

Item: 23 Unidade: DIÁRIA
Descrição: COBERTURA MODULAR EM BOX TRUSS P-30/P-50 – 14M X 10M Estrutura de cobertura versátil e segura para eventos 
de médio a grande porte. Cobertura do tipo modular, com formato em duas águas, ideal para uso em eventos culturais, esportivos, 
corporativos, festivais, feiras, áreas técnicas e coberturas auxiliares. Montada em estrutura de alumínio do tipo Box Truss P-30 ou P-
50, conforme a necessidade técnica do evento, oferecendo alta resistência estrutural, durabilidade e segurança. A estrutura possui 
14 metros de largura, 10 metros de profundidade e até 8 metros de pé-direito livre, proporcionando excelente aproveitamento de área 
útil e circulação de equipamentos ou cenografia. A cobertura é feita com lonas antichamas de alta performance, conforme normas de 
segurança, garantindo proteção contra intempéries e contribuindo para o controle térmico e visual do espaço. Adaptável para 
diferentes finalidades e terrenos, pode ser utilizada com piso elevado, fechamento lateral, forro interno ou iluminação técnica (sob 
demanda). Aplicações recomendadas: palcos, áreas de convivência, camarins, lounges, recepções, Backstage, áreas de alimentação 
e apoio técnico.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 2.689,00 Valor Total: 10.756,00

Marca: FEELING STRUCTURES Modelo: 14X10

Item: 24 Unidade: DIÁRIA
Descrição: PLATAFORMAS MODULARES TELESCÓPICAS (PRATICÁVEIS) Estrutura versátil para montagem de palcos, tablados, 
passarelas e áreas elevadas em eventos Plataformas modulares do tipo praticáveis telescópicos, com dimensões unitárias de 2,00m 
x 1,00m. Fabricadas em estrutura metálica de alta resistência com superfície em compensado naval antiderrapante, são equipadas 
com kits de pés telescópicos ajustáveis, permitindo variações de altura entre 20 cm e 1,20 m, conforme a necessidade do projeto. 
Essas plataformas permitem montagem rápida, nivelamento preciso e configuração modular, podendo ser utilizadas para palcos e 
tablados técnicos; pistas de dança, passarelas e lounges; Apoio para cenografia e equipamentos; Plataformas de acessibilidade e 
circulação. Capacidade de atendimento: até 100 módulos por dia, conforme demanda do evento.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 201,60 Valor Total: 20.160,00

Marca: FEELING STRUCTURES Modelo: 2X1M

Item: 25 Unidade: DIÁRIA
Descrição: BARRICADAS – ESTRUTURA DE CONTENÇÃO PARA GRANDES PÚBLICOS Estruturas modulares de contenção do 
tipo "barricada", fabricadas em alumínio de alta resistência, com medidas padrão de 1,2 metros de largura por 1,2 metros de altura. 
Desenvolvidas especialmente para garantir a segurança e o controle de fluxo de grandes públicos em eventos de médio e grande 
porte, possibilitam montagem em sequência contínua e formam barreiras estáveis e robustas. Seu design inclui base reforçada e 
sistema de travamento eficiente, permitindo aplicação em áreas frontais de palco, corredores técnicos, entradas de acesso, zonas de 
evacuação e demais pontos que exigem isolamento seguro. Indicadas para shows, festivais, eventos esportivos, religiosos ou 
culturais com alta concentração de público.
Quantidade: 300 Valor Unit.: 26,80 Valor Total: 8.040,00

Marca: RECON Modelo: 1,2X1,2M
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Item: 26 Unidade: METRO/ DIÁRIA
Descrição: GRADIL METÁLICO GALVANIZADO – CONTENÇÃO E DELIMITAÇÃO DE ESPAÇOS Elemento modular de contenção 
utilizado para controle de público, isolamento perimetral e organização de fluxo em eventos de pequeno, médio e grande porte. 
Especificações Técnicas: Estrutura em ferro galvanizado, resistente à corrosão e adequada para uso em ambientes externos; Altura: 
1,20 metros Comprimento por módulo: aproximadamente 2,00 metros lineares; Acabamento: Galvanização a fogo ou eletrolítica, 
garantindo maior durabilidade e resistência; Sistema de encaixe: Dispositivo de acoplamento lateral entre módulos para montagem 
contínua e estável, com base metálica para apoio no solo. Finalidade de uso: Delimitação de áreas técnicas ou restritas; Organização 
de filas e setores de acesso; Proteção de equipamentos e estruturas; Contenção de público em eventos de grande circulação. 
Capacidade de fornecimento deve ser de até 1.000 metros lineares por dia, conforme demanda contratada.
Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 33,60 Valor Total: 67.200,00

Marca: RECON Modelo: 1,20X2,0M

Item: 27 Unidade: METRO/ DIÁRIA
Descrição: TAPUME METÁLICO MODULAR PARA EVENTOS Estrutura modular de fechamento temporário do tipo tapume metálico, 
fornecida em metros lineares, composta por painéis opacos em placas galvanizadas. Com altura mínima de 2 metros, os módulos 
são montados em sequência linear, formando barreiras contínuas e robustas. A fixação é realizada por meio de sistema de encaixe 
rápido e base estabilizadora. A estrutura contempla, quando necessário, a instalação de portões de acesso para pedestres e portões 
de acesso para veículos, devidamente integrados ao conjunto modular, permitindo controle eficiente da entrada e saída em áreas 
específicas do evento. Seu uso é recomendado para a delimitação de áreas técnicas, backstage, estacionamentos, obras ou zonas 
de acesso restrito, atendendo com eficiência eventos de pequeno, médio e grande porte, especialmente em ambientes urbanos e 
com grande circulação de pessoas. A capacidade operacional para atendimento de demandas deve ser de até 400 metros lineares 
por dia. 
Quantidade: 1.600 Valor Unit.: 53,70 Valor Total: 85.920,00

Marca: RECON Modelo: 2M

Item: 28 Unidade: DIÁRIA
Descrição: CAMARIM MODULAR Estrutura de camarim montada em sistema modular tipo Octanorm, com dimensões internas de 4 
metros por 4 metros. Instalada sobre piso tipo tablado acarpetado, a unidade é coberta por toldo tensionado ou piramidal de 5m x 
5m, oferecendo proteção contra intempéries e conforto térmico. O camarim conta com porta com fechadura, garantindo privacidade e 
segurança, e equipado com ar-condicionado tipo split, duas lâmpadas para iluminação interna e duas tomadas elétricas para uso de 
equipamentos e acessórios. Ideal para acomodação de artistas, staff técnico ou convidados especiais em eventos de pequeno, 
médio e grande porte.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 3.361,30 Valor Total: 100.839,00

Marca: ALUMIPAC Modelo: 04X04M

Item: 29 Unidade: DIÁRIA
Descrição: ESTANDE MODULAR TIPO SALA CLIMATIZADA Estrutura modular para suporte técnico e operacional de equipes de 
comunicação e cobertura em eventos, montada em sistema Octanorm, com dimensões internas de 5 metros por 5 metros. A 
instalação é realizada sobre piso tipo tablado com acabamento acarpetado, garantindo conforto e estabilidade. A unidade é coberta 
por toldo tensionado ou piramidal com área de 6m x 6m, proporcionando proteção contra intempéries e controle térmico adequado ao 
uso prolongado. O estande possui porta com fechadura para segurança e controle de acesso, além de parede frontal composta por 
painéis de vidro transparente, favorecendo visibilidade e interação com o ambiente externo. Internamente, está equipado com 
sistema de climatização por ar-condicionado tipo split, duas luminárias para iluminação eficiente do espaço e seis pontos de tomada 
elétrica (220V) para alimentação de equipamentos técnicos, computadores e acessórios de transmissão. Ideal para instalação de 
ilhas de edição, centrais de transmissão, coordenação de imprensa ou equipes de comunicação audiovisual em eventos de médio e 
grande porte.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 1.344,50 Valor Total: 5.378,00

Marca: ALUMIPAC Modelo: 05X05M

Item: 30 Unidade: DIÁRIA
Descrição: ESTANDES PADRÃO 3M X 3M – ESTRUTURA OCTANORM Locação de estande modular com estrutura em sistema 
Octanorm, medindo 3 metros de largura por 3 metros de profundidade (9m²). A instalação inclui piso tipo tablado nivelado, revestido 
com carpete em placa ou rolo (cor a definir conforme o projeto do evento), 01 ponto de iluminação com lâmpada tipo spot ou 
fluorescente, e 02 pontos de energia elétrica (tomadas 220V). Estrutura ideal para uso em feiras, exposições, atendimento ao público 
ou espaços institucionais durante eventos.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 403,30 Valor Total: 12.099,00

Marca: ALUMIPAC Modelo: 03X03M
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Item: 31 Unidade: DIÁRIA
Descrição: SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL L/R – GRANDE PORTE Sistema de sonorização completo, dimensionado 
para eventos de grande porte em configuração estéreo (Left–Right). Composto por 24 caixas acústicas do tipo Line Array passivas, 
de três vias, com projeto voltado a aplicações profissionais de alta demanda sonora. Cada módulo de Line Array deve conter dois 
alto-falantes de 15 polegadas, quatro alto-falantes de 8 polegadas e dois drivers de compressão, ou similar, que entregue potência 
significativa para atender às exigências de eventos de grande porte. As caixas acústicas devem ser distribuídas em duas colunas 
frontais – esquerda (Left) e direita (Right) – com 12 unidades por coluna, totalizando 24 módulos. O sistema de graves é composto 
por 24 subwoofers com falantes duplos de 18” e potência de 1600W RMS cada, proporcionando resposta de baixa frequência robusta 
e estável. A cobertura de profundidade do público conta com 02 torres de delay, cada uma equipada com 08 caixas de médias/altas 
frequências (Line Array) e 08 subwoofers, montadas em estruturas de box truss para suspensão técnica segura e eficaz. O reforço 
lateral (side-fill) é composto por quatro caixas de alta potência e quatro subwoofers de grande desempenho para extensão de graves 
nas laterais do palco. A linha de frente conta com quatro caixas de reforço frontal (front-fill) de alta pressão sonora, assegurando 
cobertura sonora próxima ao palco com clareza e definição. O monitoramento de palco é realizado por oito monitores de alta 
definição, permitindo mixagens personalizadas para músicos, técnicos e artistas. A amplificação geral é feita por sistemas multicanal 
de alto rendimento, com potência adequada para atender, simultaneamente, às exigências dos sistemas de PA, sides, monitores e 
front-fill.  A operação do sistema é realizada por duas consoles digitais profissionais de grande porte, uma com no mínimo 64 canais 
de entrada e outra com no mínimo 64 canais de entrada 36 canais auxiliares. O processamento de áudio é garantido por dois 
processadores digitais multibanda, com recursos de delay, equalização e alinhamento acústico, possibilitando ajustes técnicos 
precisos e personalização da sonorização conforme a acústica do ambiente.  O sistema de microfonação inclui um conjunto completo 
de microfones profissionais, com microfones dinâmicos e condensadores para vocais principais, backing vocals, metais, percussão, 
instrumentos de sopro e ambiência.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 47.138,70 Valor Total: 188.554,80

Marca: FZ Modelo: LR

Item: 32 Unidade: DIÁRIA
Descrição: SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL – L/R / MEDIO E GRANDE PORTE Sistema de sonorização completo, 
dimensionado para eventos de grande porte em configuração estéreo (Left–Right). O sistema é composto por 24 caixas acústicas do 
tipo Line Array passivas, de três vias, distribuídas igualmente em dois arrays frontais com 12 módulos por lado. A reprodução de 
graves é realizada por 24 subwoofers, cada um equipado com dois alto-falantes de 18 polegadas e potência de 1600W RMS, 
proporcionando resposta de baixa frequência robusta e estável para ambientes abertos ou cobertos. O sistema é operado por duas 
consoles digitais profissionais, cada uma com no mínimo 48 canais de entrada e 24 auxiliares, garantindo controle preciso da 
mixagem de PA, retornos e efeitos. A otimização da resposta sonora é feita por dois processadores digitais com recursos de 
alinhamento, equalização e controle de dinâmica. O reforço lateral do palco (side-fill) conta com quatro caixas acústicas de três vias e 
quatro subwoofers com falantes duplos de 18 polegadas, oferecendo reforço de graves e médios-locais para os artistas. Para retorno 
dedicado à bateria e percussão, são disponibilizados dois subwoofers adicionais com configuração idêntica. O palco também conta 
com oito sistemas de monitoramento individual de alta definição (spots), permitindo mixagens personalizadas para músicos e 
técnicos. O backline inclui dois amplificadores para guitarra, um amplificador para contrabaixo e microfonação completa com 44 
microfones dinâmicos, 26 condensadores e dois microfones sem fio UHF. A infraestrutura de cabeamento inclui quatro conjuntos de 
multipinos com 12 vias para conexão de bateria e percussão, além de um multicabo principal com 64 vias e 60 metros de 
comprimento. A distribuição elétrica é feita por sistema com aterramento técnico, garantindo operação segura e estável para toda a 
estrutura de som. Indicação de Uso: Sistema recomendado para festivais, shows, apresentações ao ar livre ou qualquer evento de 
grande escala que exija confiabilidade técnica, qualidade sonora profissional e ampla cobertura.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 23.529,20 Valor Total: 94.116,80

Marca: FZ Modelo: LR

Item: 33 Unidade: DIÁRIA
Descrição: SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL – L/R / MEDIO PORTE Sistema de sonorização completo, dimensionado 
para eventos de médio a grande porte em configuração estéreo (Left–Right). Composto por 16 caixas acústicas do tipo Line Array, 
passivas e de três vias. As caixas são distribuídas em dois arrays verticais com 8 unidades por lado, garantindo cobertura ampla e 
balanceada em todo o espaço frontal do palco. O sistema de graves é complementado por 12 subwoofers equipados com dois alto-
falantes de 18 polegadas e potência de 1600W RMS cada, oferecendo resposta de baixa frequência robusta, com excelente 
definição e estabilidade para eventos ao ar livre ou ambientes internos de grande volume. A operação do sistema é realizada por 
duas consoles digitais profissionais, cada uma com 48 canais de entrada e múltiplos auxiliares, permitindo controle preciso da 
mixagem de PA e retornos. O sistema inclui reforço lateral (side-fill) em configuração estéreo (L/R), retorno dedicado para bateria e 
percussão, além de 8 spots de monitoramento individual de alta definição para mixagens personalizadas no palco. O backline 
contempla 1 amplificador para guitarra, 1 amplificador para contrabaixo e 1 amplificador para teclados, assegurando suporte técnico 
básico e funcional para bandas ou artistas com riders padrão. A infraestrutura de conectividade conta com um multicabo de 48 vias 
com 60 metros de comprimento. Indicação de Uso: Sistema ideal para festivais, shows, eventos institucionais, apresentações ao ar 
livre que demandem confiabilidade operacional, alta qualidade sonora e cobertura eficiente.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 20.167,80 Valor Total: 80.671,20

Marca: FZ Modelo: LR
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Item: 34 Unidade: DIÁRIA
Descrição: SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL – L/R / PEQUENO PORTE Sistema de sonorização completo, 
dimensionado para eventos de pequeno porte em configuração estéreo (Left–Right). O sistema é composto por 08 caixas acústicas 
do tipo Line Array de três vias, podendo ser ativas ou passivas, distribuídas em dois arrays frontais. A resposta de baixa frequência é 
garantida por 08 subwoofers, cada um equipado com dois alto-falantes de 18 polegadas e potência de 1600W RMS. O sistema é 
controlado por uma console digital profissional com 32 canais de entrada; O reforço lateral (side-fill) é composto por sistemas L/R 
voltados para os artistas no palco, além de retornos específicos para bateria e percussão. Quatro sistemas de monitoramento 
individual (spots) oferecem mixagens personalizadas para músicos e técnicos. O backline inclui um amplificador para guitarra, um 
amplificador para contrabaixo, além de microfones dinâmicos e condensadores para vocais e instrumentos. A estrutura de 
microfonação conta ainda com um microfone sem fio UHF. O sistema é acompanhado por conjunto completo de fios, cabos e 
conectores profissionais para interligação segura e funcional de todos os equipamentos. Indicação de Uso: Recomendado para 
eventos de pequeno porte, como shows, festivais, apresentações musicais e culturais, oferecendo confiabilidade técnica, cobertura 
sonora eficiente e flexibilidade operacional.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 4.033,50 Valor Total: 40.335,00

Marca: FZ Modelo: LR

Item: 35 Unidade: DIÁRIA
Descrição: SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL PARA REUNIÕES E EVENTOS INSTITUCIONAIS Sistema completo de 
sonorização projetado para atender reuniões internas, apresentações escolares, palestras e eventos institucionais de pequeno a 
médio porte. Composto por 04 caixas acústicas ativas de 500W RMS e 04 subwoofers ativos para reforço de graves, garantindo 
cobertura sonora uniforme e qualidade de áudio em ambientes fechados. Inclui também 02 caixas ativas de 500W com tripés, 
utilizadas como retorno de palco ou monitoramento, além de mesa de som com 16 canais para gerenciamento dos sinais de áudio. O 
sistema contempla 02 microfones sem fio (UHF), 04 microfones com fio, 06 pedestais para microfones e 01 notebook para suporte 
técnico, reprodução de mídias ou controle de conteúdo digital. Ideal para espaços como auditórios, salas de conferência, ginásios 
escolares e eventos institucionais que exijam clareza na fala, flexibilidade na operação e praticidade na instalação.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 1.075,60 Valor Total: 10.756,00

Marca: FZ Modelo: LR

Item: 36 Unidade: DIÁRIA
Descrição: SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL PARA REUNIÕES E EVENTOS EXTERNOS Sistema completo de 
sonorização desenvolvido para atender eventos ao ar livre, como reuniões institucionais, cerimônias cívicas e atividades escolares 
externas. Composto por 08 caixas acústicas ativas de 500W RMS, distribuídas para ampla cobertura do espaço, e 04 subwoofers 
ativos, garantindo resposta de graves eficiente mesmo em ambientes abertos. Para monitoramento de palco ou apoio técnico, o 
sistema conta com 02 caixas ativas de 500W montadas em tripés, otimizando a distribuição de retorno. A operação do sistema é feita 
por uma mesa de som com 24 canais, permitindo controle detalhado dos sinais de entrada e saída para pequenas apresentações 
musicais. Inclui ainda 02 microfones sem fio (UHF), 10 microfones com fio, 10 pedestais para microfone e 01 notebook de apoio, 
podendo ser utilizado para reprodução de conteúdo multimídia, gravação ou gestão de áudio digital.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 1.344,50 Valor Total: 5.378,00

Marca: FZ Modelo: LR

Item: 37 Unidade: DIÁRIA
Descrição: SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE Sistema completo de iluminação e efeitos para 
eventos de grande porte, composto por equipamentos de alta performance e controle digital. Contempla 36 moving heads modelo 
14R ou similar; 24 refletores Par LED RGBW, com controle individual de cores e intensidade; 16 refletores COB de 300W, ideais para 
preenchimento de luz quente e homogênea; 10 refletores elipsoidais LED de alta definição para recorte e iluminação pontual; e 10 
mini bruts com 6 lâmpadas cada, indicados para efeitos de impacto e Blinder. Inclui 24 Strobos Atomic LED de alta intensidade para 
efeitos de flash; 2 canhões seguidores de longo alcance para destaque de artistas ou ações no palco; além de 2 máquinas de 
fumaça com ventiladores. Todo o sistema é gerenciado por uma mesa de controle digital com tecnologia Grand MA (ou similar), com 
múltiplos universos DMX, garantindo precisão e flexibilidade na programação. A estrutura contempla ainda Main Power completo 
para gerenciamento elétrico, cabeamento e distribuição elétrica compatível com a carga instalada. Equipamento ideal para shows, 
festivais, apresentações de grandes artistas.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 20.167,80 Valor Total: 80.671,20

Marca: BRIWAX Modelo: GP

Item: 38 Unidade: DIÁRIA
Descrição: SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL – DE MÉDIO E GRANDE PORTE Sistema completo de iluminação e efeitos 
para eventos de grande porte. Contempla 24 moving heads modelo 14R ou similar; 16 refletores Par LED RGBW; 12 refletores COB 
de 300W; 06 refletores elipsoidais LED; e 06 minis bruts com 6 lâmpadas cada; inclui 16 Strobos Atomic LED; 2 canhões seguidores; 
além de 2 máquinas de fumaça com ventiladores. Todo o sistema é gerenciado por uma mesa de controle digital com tecnologia 
Grand MA (ou similar) com múltiplos universos DMX, garantindo precisão e flexibilidade na programação. A estrutura contempla 
ainda Main Power completo para gerenciamento elétrico, cabeamento e distribuição elétrica compatível com a carga instalada. 
Serviço ideal para shows, festivais, apresentações de grandes artistas.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 16.806,50 Valor Total: 67.226,00

Marca: BRIWAX Modelo: MP
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Item: 39 Unidade: DIÁRIA
Descrição: SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL – DE MÉDIO PARTE Sistema completo de iluminação cênica e efeitos 
visuais, ideal para eventos de médio a grande porte. Composto por 16 moving heads de alta performance, 16 refletores Par LED 
RGBW, 12 refletores COB, 04 elipsoidais de LED, 4 minis bruts com 6 lâmpadas cada e 12 Strobos Atomic 3000. Inclui ainda 2 
máquinas de fumaça com ventiladores, mesa de controle digital com tecnologia Grand MA (ou similar). A estrutura conta com grid de 
10m x 8m para montagem dos equipamentos, além de sistema Main Power completo, cabeamento compatível e distribuição elétrica 
dimensionada para toda a carga instalada. Solução ideal para shows, apresentações artísticas, festivais, espetáculos teatrais e 
eventos institucionais que demandam uma iluminação robusta, segura.
Quantidade: 8 Valor Unit.: 3.361,30 Valor Total: 26.890,40

Marca: BRIWAX Modelo: MP

Item: 40 Unidade: DIÁRIA
Descrição: SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL – DE PEQUENO PORTE Sistema de iluminação versátil e eficiente, ideal 
para eventos de pequeno porte. A configuração inclui 08 moving heads, 12 refletores Par LED RGBW, 04 refletores COB e 04 
elipsoidais LED.O sistema é complementado por 02 mini bruts com 4 lâmpadas cada e 02 Strobos Atomic LED. Conta ainda com 02 
máquinas de fumaça com ventiladores. O controle de todos os dispositivos é feito através de uma mesa digital com 512 canais DMX; 
inclui também estrutura elétrica com Main Power completo, cabeamento e distribuição adequados à carga do sistema. Recomendado 
para apresentações musicais, teatrais, eventos institucionais e outras produções que demandem um sistema de iluminação funcional, 
seguro e bem dimensionado.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 1.344,50 Valor Total: 13.445,00

Marca: BRIWAX Modelo: PP

Item: 41 Unidade: DIÁRIA
Descrição: PAINEL DE LED INDOOR – 8M X 4M COM SISTEMA COMPLETO E OPERAÇÃO Locação de painel de LED para uso 
em ambientes internos (indoor), com área total de exibição de 8 metros de largura por 4 metros de altura. O painel deve possuir 
resolução inferior a 5mm (pitch < 5mm), garantindo alta definição de imagem, e excelente visibilidade mesmo a curta distância. O 
serviço inclui todos os equipamentos necessários para funcionamento, como estruturas de sustentação, processadores de vídeo e 
cabeamento, além da presença de equipe técnica especializada para montagem, operação e desmontagem durante todo o evento. 
Indicado para palcos, feiras, convenções, shows e apresentações que demandam qualidade visual e impacto na comunicação.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 10.756,20 Valor Total: 43.024,80

Marca: BRIWAX Modelo: 08X04M

Item: 42 Unidade: DIÁRIA
Descrição: PAINEL DE LED INDOOR – 6M X 3M COM SISTEMA COMPLETO E OPERAÇÃO Locação de painel de LED para uso 
em ambientes internos (indoor), com área total de exibição de 6 metros de largura por 3 metros de altura. O painel deve possuir 
resolução inferior a 5mm (pitch < 5mm), garantindo alta definição de imagem e excelente visibilidade mesmo a curta distância. O 
serviço inclui todos os equipamentos necessários para o funcionamento do sistema, como estruturas de sustentação, processadores 
de vídeo e cabeamento, além da presença de equipe técnica especializada para montagem, operação e desmontagem durante todo 
o evento. Produto indicado para palcos, feiras, convenções, shows e apresentações que demandam qualidade visual e alto impacto 
na comunicação.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 7.394,80 Valor Total: 29.579,20

Marca: BRIWAX Modelo: 06X03M

Item: 43 Unidade: DIÁRIA
Descrição: PAINEL DE LED INDOOR – 4M X 2M COM SISTEMA COMPLETO E OPERAÇÃO Locação de painel de LED para uso 
em ambientes internos (indoor), com área total de exibição de 4 metros de largura por 2 metros de altura. O painel deve possuir 
resolução inferior a 3mm (pitch < 5mm), proporcionando alta definição de imagem e excelente visibilidade mesmo a curta distância. O 
serviço contempla todos os equipamentos necessários para seu pleno funcionamento, incluindo estruturas de sustentação, 
processadores de vídeo, cabeamento e equipe técnica especializada responsável por montagem, operação e desmontagem durante 
o evento. Recomendado para palcos, estandes, auditórios, apresentações e eventos institucionais que exigem comunicação visual 
impactante e de alta qualidade.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 2.016,70 Valor Total: 20.167,00

Marca: BRIWAX Modelo: 04X02M

Item: 44 Unidade: DIÁRIA
Descrição: PAINEL DE LED OUTDOOR – 6M X 3M COM SISTEMA COMPLETO E OPERAÇÃO Locação de painel de LED para uso 
em ambientes externos, com dimensões de 6 metros de altura por 3 metros de largura. A tela deve possuir resolução inferior a 5mm 
(pitch < 5mm), oferecendo alta definição de imagem, excelente visibilidade e impacto visual, mesmo sob luz solar direta. A estrutura é 
resistente às condições climáticas, com grau de proteção compatível para ambientes abertos (mínimo IP65), sendo indicada para 
comunicação visual em entradas, áreas de destaque, ativações promocionais e sinalizações verticais em grandes eventos. O serviço 
contempla todos os equipamentos necessários para funcionamento, como estrutura de sustentação, processador de vídeo, 
cabeamento e fonte de alimentação, além de equipe técnica especializada responsável pela montagem, operação e desmontagem.
Quantidade: 8 Valor Unit.: 8.067,10 Valor Total: 64.536,80

Marca: BRIWAX Modelo: 06X03M

10 de 13Gerado em: 13/06/2025 09:19:43

MUNICIPIO DE MULUNGU DO MORRO
MULUNGU DO MORRO-BA

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

795E1016402A333CE318D4E594E44F01

quarta-feira, 25 de junho de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 01759 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro



quarta-feira, 25 de junho de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 01759 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 ELETROLIGHT COMERCIO DE 
ILUMINACAO E SERVIÇOS LTDA

 487 12.807.865/0001-43 2.823.300,00 1.898.000,00 Sim

2 BOMBARDIER EVENTOS  121 21.164.145/0001-06 2.774.200,00 2.000.000,00 5,37 Sim

3 EVOLUT CONSTRUTORA LTDA  882 47.320.044/0001-62 594.200.000,00 2.300.000,00 15,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Item: 45 Unidade: M²
Descrição: PAINEL DE LED OUTDOOR – LOCAÇÃO POR METRO QUADRADO PARA TESTEIRAS E MÁSCARAS DE PALCO 
Locação de painel de LED de alta luminosidade para uso em ambientes externos (outdoor), fornecido por metro quadrado. Indicado 
para montagem em testeiras, máscaras de palco e outras aplicações verticais ou cenográficas que exijam visibilidade a céu aberto e 
resistência às intempéries. O equipamento deve ter pitch inferior a 5mm, assegurando boa resolução mesmo a médias distâncias, 
com brilho adequado para condições de luz natural. A estrutura deve permitir montagem segura sobre box truss ou sistemas 
similares, com flexibilidade de layout conforme a cenografia do palco. A locação contempla o fornecimento do sistema completo, 
incluindo processadores de vídeo, cabeamento, estrutura de fixação e equipe técnica especializada para montagem, operação e 
desmontagem. Recomendado para eventos de médio e grande porte, como festivais, shows, feiras e montagens ao ar livre que 
demandem comunicação visual de alto impacto integrada ao palco.
Quantidade: 120 Valor Unit.: 268,90 Valor Total: 32.268,00

Marca: BRIWAX Modelo: P6

Item: 46 Unidade: DIÁRIA
Descrição: GRUPO GERADOR 180 KVA TRIFÁSICO Grupo gerador móvel com capacidade de fornecimento de energia elétrica de 
até 180 kVA. Equipamento trifásico, com tensão de saída em 380/220 volts e frequência de 60 Hz. Modelo silencioso, indicado para 
uso em eventos que exigem baixo nível de ruído e fornecimento contínuo de energia. A locação inclui operador técnico para 
manuseio e monitoramento, além de cabos elétricos adequados para interligação com os sistemas do evento.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 3.361,30 Valor Total: 67.226,00

Marca: MWM Modelo: 180KVA

Item: 47 Unidade: DIÁRIA
Descrição: GRUPO GERADOR 250 KVA TRIFÁSICO Grupo gerador móvel com capacidade de fornecimento de energia elétrica de 
até 250 kVA. Equipamento trifásico, com tensão de saída em 380/220 volts e frequência de 60 Hz. Modelo silencioso, ideal para 
eventos que exigem baixo nível de ruído e fornecimento estável e contínuo de energia. A locação inclui operador técnico qualificado 
para operação e monitoramento do equipamento, além do fornecimento de cabos elétricos compatíveis para a interligação com os 
sistemas elétricos do evento.
Quantidade: 8 Valor Unit.: 3.361,30 Valor Total: 26.890,40

Marca: MWM Modelo: 250KVA

Item: 48 Unidade: DIÁRIA
Descrição: SANITÁRIOS QUÍMICOS INDIVIDUAIS – LOCAÇÃO COM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO INCLUÍDOS Prestação de 
serviço e locação de sanitários químicos individuais, para uso temporário em eventos. As unidades deverão ser fornecidas em 
estrutura de polietileno de alta resistência, com sistema autônomo de coleta de resíduos, ventilação adequada, assento com tampa, 
suporte para papel higiênico e fechamento interno com trinco. A contratação inclui entrega, instalação e retirada das unidades no 
local indicado; Coleta, transporte e descarte apropriado dos resíduos, conforme legislação ambiental e sanitária vigente; Higienização 
e reabastecimento diário, com uso de produtos sanitizantes específicos; Atendimento de demandas de até 100 (cem) unidades por 
dia, mediante cronograma acordado previamente com a organização do evento.
Quantidade: 200 Valor Unit.: 268,90 Valor Total: 53.780,00

Marca: POLY JOHN Modelo: STAND

Item: 49 Unidade: DIÁRIA
Descrição: SANITÁRIO QUÍMICO ACESSÍVEL – PCD INDIVIDUAIS – LOCAÇÃO COM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO INCLUÍDOS 
Locação de unidade de sanitário químico acessível para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, com estrutura em 
polietileno de alta resistência, piso rebaixado, porta com largura ampliada e barras de apoio internas. Medidas adequadas para 
permitir manobras com cadeira de rodas. As unidades deverão ser fornecidas em estrutura de polietileno de alta resistência, com 
sistema autônomo de coleta de resíduos, ventilação adequada, assento com tampa, suporte para papel higiênico e fechamento 
interno com trinco. A contratação inclui entrega, instalação e retirada das unidades no local indicado; Coleta, transporte e descarte 
apropriado dos resíduos, conforme legislação ambiental e sanitária vigente; Higienização e reabastecimento diário, com uso de 
produtos sanitizantes específicos; Atendimento de demandas de até 10 (dez) unidades por dia, mediante cronograma acordado 
previamente com a organização do evento.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 403,30 Valor Total: 8.066,00

Marca: POLY JOHN Modelo: PNE

Item: 50 Unidade: DIÁRIA
Descrição: BANHEIRO MODULAR TIPO CONTÊINER PARA EVENTOS Unidade sanitária móvel, instalada em estrutura metálica 
tipo contêiner de 20 pés (aproximadamente 6 metros de comprimento), com capacidade para atendimento simultâneo de público em 
eventos de médio e grande porte. O interior da unidade deverá conter no mínimo: 08 cabines com vasos sanitários, com sistema de 
descarga hidráulica; 04 lavatórios com bancada e espelhos, equipados com torneiras de acionamento automático ou por alavanca; 
Iluminação interna em LED, com instalação elétrica pronta para conexão externa; Sistema de climatização com ar-condicionado tipo 
split, garantindo conforto térmico; Piso interno impermeável e antiderrapante, de fácil higienização; Instalação de acessórios como 
saboneiras, papeleiras, lixeiras e suportes para papel-toalha. A estrutura deve possuir reservatórios internos para abastecimento de 
água limpa e armazenamento de efluentes, dimensionados de forma compatível com o uso estimado durante o evento. A locação 
inclui transporte, montagem, manutenção, limpeza periódica e desmontagem da unidade. 
Quantidade: 8 Valor Unit.: 1.747,80 Valor Total: 13.982,40

Marca: PROPRIA Modelo: 20 PES
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4 MRC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 
LTDA

 279 27.015.710/0001-41 2.697.200,00 2.697.200,00 17,27 Sim

5 JPA SERVIÇOS LTDA  163 33.027.618/0001-02 2.768.800,00 2.768.800,00 2,65 Sim

6 AL SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 
LTDA

 028 18.882.394/0001-14 2.971.000,00 2.971.000,00 7,30 Sim

7 IANN COMERCIAL LTDA  456 40.297.605/0001-00 3.722.420,00 3.722.420,00 25,29 Sim

8 EQUIPE 5 PLANEJAMENTO E GESTAO 
EIRELI

 994 18.963.159/0001-77 7.970.000,00 7.970.000,00 114,11 Sim

9 P10 COMUNICACAO & EVENTOS LTDA  779 44.139.036/0001-26 14.855.000,00 14.855.000,00 86,39 Sim

10 ORBRAL CONSTRUÇÃO EIRELI  913 34.379.784/0001-22 194.897.600,00 194.897.600,00 1212,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 13/06/2025 09:19:42
LOTE 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: DIÁRIA
Descrição: LOCAÇÃO DE MOBILIÁRIO E ORGANIZAÇÃO DE CAMARIM – ARTISTA Serviço de montagem e ambientação completa 
de camarim para artista, incluindo mobiliário, utensílios, eletrodomésticos e elementos decorativos. O espaço é composto por 01 
mesa com dimensões de 2m x 0,8m acompanhada de 06 cadeiras acolchoadas, 01 sofá estofado de três lugares, 02 poltronas, 02 
espelhos com medidas de 1,8m x 0,8m, 02 puffs acolchoados de 80cm x 80cm, 01 arara de metal para roupas, 01 aparador, 01 
mesa de centro, 01 toalha tipo bufê e 02 cadeiras específicas para maquiagem. A estrutura conta ainda com 01 frigobar, 01 micro-
ondas, 02 tapetes decorativos, 04 lixeiras, 04 vasos com plantas naturais e decoração completa do ambiente. Para atendimento de 
catering e comodidade dos artistas, o camarim dispõe de 10 pratos de sobremesa de louça, 06 pratos de jantar de louça, 06 copos e 
taças de vidro, 06 garfos, 06 colheres e 06 colheres de sobremesa em inox, 06 xícaras de louça, 02 baldes de gelo e 04 garrafas 
térmicas para café, leite e chá. Está incluído também o serviço de limpeza e reorganização do espaço entre um artista e outro, 
garantindo conforto, higiene e organização durante todo o evento.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 2.553,90 Valor Total: 30.646,80

Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO

Item: 2 Unidade: DIÁRIA
Descrição: LOCAÇÃO DE MOBILIÁRIO E ORGANIZAÇÃO DE CAMARIM – BANDA Serviço de ambientação completa de camarim 
destinado a bandas, incluindo mobiliário, utensílios, eletrodomésticos e itens de apoio. O espaço é composto por 01 mesa com 
dimensões de 2m x 0,8m, acompanhada de 10 cadeiras sem braço, 01 sofá estofado de três lugares, 02 espelhos com medidas de 
1,8m x 0,8m, 04 puffs acolchoados de 80cm x 80cm, 01 arara de metal, 01 aparador, 01 toalha tipo bufê, 02 tapetes decorativos e 04 
lixeiras distribuídas pelo ambiente. Conta ainda com 01 frigobar, 01 micro-ondas, 04 vasos com plantas naturais e ambientação 
completa com elementos decorativos. A estrutura de apoio inclui 15 pratos de sobremesa de louça, 15 pratos de jantar de louça, 15 
copos e taças de vidro, 15 garfos, 15 colheres e 15 colheres de sobremesa em inox, 15 xícaras de louça, 03 baldes de gelo e 06 
garrafas térmicas para café, leite e chá. Está incluso o serviço de limpeza e reorganização do espaço entre as utilizações por 
diferentes artistas, garantindo conforto, organização e higiene durante todo o evento.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 2.043,10 Valor Total: 24.517,20

Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO

Item: 3 Unidade: DIÁRIA
Descrição: LOCAÇÃO DE MOBILIÁRIO E ORGANIZAÇÃO DE CAMARIM – SIMPLES Serviço de montagem, ambientação e 
organização de camarim tipo II, incluindo 02 mesas tipo bufê, 10 cadeiras, 02 sofás estofados de três lugares cada, 02 puffs 
acolchoados com medidas de 80cm x 80cm, 01 toalha tipo bufê e 01 frigobar. O espaço conta ainda com decoração adequada e 
serviço contínuo de limpeza e reorganização entre as utilizações por diferentes artistas, garantindo conforto, funcionalidade e padrão 
de qualidade durante todo o evento.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 1.532,30 Valor Total: 18.387,60

Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO

Item: 4 Unidade: DIÁRIA
Descrição: LOCAÇÃO DE MOBILIÁRIO E ESTRUTURA DE APOIO – SALA DE EQUIPE DE COMUNICAÇÃO Serviço de 
ambientação e apoio técnico para equipe de comunicação e imprensa em regime de trabalho durante o evento. A estrutura 
contempla 02 mesas retangulares para apoio de notebooks, acompanhadas por 08 cadeiras ergonômicas com encosto. Para 
conforto e descanso breve da equipe, o espaço conta com 01 sofá estofado de 2 lugares, 01 puff acolchoado e 01 aparador lateral. 
Para apoio logístico e alimentação leve, a sala dispõe de 01 frigobar, 01 micro-ondas, 02 garrafas térmicas e 02 lixeiras com tampa. 
São incluídos também 02 vasos com plantas naturais, 01 tapete e 01 espelho de parede, compondo uma ambientação agradável e 
funcional. O serviço contempla a entrega, montagem, ambientação e limpeza do espaço, com reorganização entre turnos ou 
conforme necessidade da equipe.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 2.600,10 Valor Total: 10.400,40

Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 ELETROLIGHT COMERCIO DE 
ILUMINACAO E SERVIÇOS LTDA

 509 12.807.865/0001-43 146.100,00 99.500,00 Sim

2 EVOLUT CONSTRUTORA LTDA  039 47.320.044/0001-62 258.000.000,00 100.000,00 0,50 Sim

3 BOMBARDIER EVENTOS  189 21.164.145/0001-06 111.500,00 111.500,00 11,50 Sim

4 JPA SERVIÇOS LTDA  084 33.027.618/0001-02 214.600,00 214.600,00 92,47 Sim

5 AL SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 
LTDA

 149 18.882.394/0001-14 1.290.000,00 1.290.000,00 501,12 Sim

6 EQUIPE 5 PLANEJAMENTO E GESTAO 
EIRELI

 748 18.963.159/0001-77 1.779.700,00 1.779.700,00 37,96 Sim

7 IANN COMERCIAL LTDA  567 40.297.605/0001-00 5.555.380,00 5.555.380,00 212,15 Sim

8 P10 COMUNICACAO & EVENTOS LTDA  082 44.139.036/0001-26 6.450.000,00 6.450.000,00 16,10 Sim

9 ORBRAL CONSTRUÇÃO EIRELI  538 34.379.784/0001-22 84.624.000,00 84.624.000,00 1212,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Item: 5 Unidade: DIÁRIA
Descrição: LOCAÇÃO DE CADEIRAS PLÁSTICAS SEM BRAÇOS Serviço de locação de cadeiras plásticas monobloco, sem braços, 
resistentes, empilháveis e de fácil manuseio, adequadas para uso em ambientes internos e externos. As cadeiras deverão estar em 
bom estado de conservação, limpas, sem rachaduras ou falhas estruturais, e atender às normas de segurança vigentes. As 
demandas poderão variar conforme a programação do evento, podendo chegar a até 2.000 unidades por dia, com entregas 
realizadas conforme cronograma pré-definido pela organização. O serviço deve incluir transporte, entrega, montagem (quando 
necessário), recolhimento e manutenção durante o período de locação.
Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 4,00 Valor Total: 8.000,00

Marca: TRAMONTINA Modelo: SEM BRAÇO

Item: 6 Unidade: DIÁRIA
Descrição: LOCAÇÃO DE MESAS PLÁSTICAS Serviço de locação de mesas plásticas brancas, com dimensões aproximadas de 
80cm x 80cm, fabricadas em material resistente, lavável e adequado para uso em áreas de alimentação, apoio técnico, 
credenciamento, entre outras finalidades. As mesas devem estar em ótimo estado de conservação, limpas, sem trincas, manchas ou 
deformações. A demanda poderá atingir até 200 unidades por dia, conforme a programação e dinâmica do evento. O serviço inclui 
entrega, montagem, eventual reposição por avarias e retirada das mesas ao final da utilização, de acordo com o cronograma definido 
pela produção.
Quantidade: 500 Valor Unit.: 10,20 Valor Total: 5.100,00

Marca: TRAMONTINA Modelo: 80X80CM

Item: 7 Unidade: DIÁRIA
Descrição: LOCAÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO Serviço de fornecimento e instalação temporária de extintores de incêndio 
em áreas técnicas, operacionais e de circulação de público em eventos. Devem ser disponibilizadas unidades do tipo Pó Químico 
Seco (PQS) – classe ABC, com carga de no mínimo 6 kg, e do tipo Gás Carbônico (CO2) para áreas com equipamentos eletrônicos, 
ambos com selo do INMETRO e dentro da validade exigida pelas normas de segurança. A empresa contratada deverá realizar a 
distribuição conforme projeto ou orientação da produção técnica, garantindo sinalização e fácil acesso aos equipamentos durante 
todo o período do evento.
Quantidade: 40 Valor Unit.: 61,20 Valor Total: 2.448,00

Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   MARLÉA RIBEIRO DOS SANTOS
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EXTRATO - ATA SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
 
Ata SRP nº 03/2025  
Ref: Pregão Eletrônico Sistema Registro de Preços nº 04/2025.  Processo Administrativo nº 
0215/2025. Orgão: MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 16.445.876/0001-81. Empresa: ELETROLIGHT COMÉRCIO DE ILUMINAÇÃO 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.807.865/0001-43. Objeto: Registro de Preços para 
futura e eventual prestação de serviços de locação de equipamentos de sonorização e 
infraestrutura, destinados aos tradicionais festejos e eventos realizados pela Prefeitura Municipal 
de Mulungu do Morro e suas secretarias. Valor total registrado: R$ 2.137.300,00 (dois milhões, 
cento e trinta e sete mil e trezentos reais). Data ata SRP: 13 de junho de 2025.  
Itens registrados: 

LOTE I      
      

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA QTDE. V.UNT V. TOTAL. 

1 

APRESENTADOR E LOCUTOR DE EVENTOS Profissional para 
realização de apresentações ao vivo em shows e eventos, com locução 
profissional, adaptada ao tipo de evento e ao perfil do público. HORA 100 

         
183,30  

                
18.330,00  

2 

MESTRE DE CERIMÔNIAS Profissional responsável por conduzir eventos 
e apresentações ao vivo, garantindo que todas as etapas ocorram de 
forma harmoniosa e dinâmica; Anunciar atrações e participantes, seguindo 
o roteiro do evento e adaptando-se ao contexto e perfil da audiência; 
Mediar discursos e homenagens, introduzindo palestrantes, artistas, 
convidados especiais e outras personalidades; transmitir informações 
institucionais e promocionais quando necessário, reforçando mensagens 
estratégicas do evento e assegurando uma comunicação eficiente e 
profissional. HORA 50 

         
275,00  

                
13.750,00  

3 

OPERADOR TÉCNICO DE SONORIZAÇÃO: Prestação de serviço 
técnico com disponibilização de profissional habilitado e registrado (DRT), 
qualificado para a operação completa de sistemas de sonorização em 
eventos. O técnico é responsável pela montagem, configuração, testes, 
operação ao vivo e monitoramento de todos os equipamentos de áudio, 
assegurando alta qualidade sonora, segurança operacional e suporte 
técnico em tempo real. Além das atribuições técnicas, o profissional 
também será responsável pela inserção, veiculação e controle de materiais 
promocionais, como vinhetas, chamadas de patrocinadores ou mensagens 
institucionais, conforme o planejamento do evento. O serviço contempla 
domínio em mixagem ao vivo, microfonação, retorno de palco e operação 
de consoles digitais e analógicas. Indicado para eventos de pequeno, 
médio e grande porte que demandem alto nível técnico e atenção à 
comunicação promocional em áudio. DIÁRIA (8H.) 30 

         
366,60  

                
10.998,00  

4 

COORDENADOR DE PRODUÇÃO Profissional responsável por gerenciar 
e coordenar todas as etapas de produção de eventos, atuando nos 
períodos de pré-produção, realização e pós-produção. Suas principais 
responsabilidades incluem: Supervisionar as equipes envolvidas, 
garantindo que as tarefas sejam executadas conforme o planejamento, 
Interagir e negociar com fornecedores, alinhando cronogramas e 
assegurando o cumprimento de prazos, Acompanhar a logística de 
montagem, execução e desmontagem do evento, garantindo que os 
recursos necessários estejam disponíveis e funcionais, atuar para que o 
cronograma seja cumprido com qualidade e eficiência, resolvendo 
imprevistos e ajustando processos quando necessário para o sucesso do 
evento. DIÁRIA (8H.) 10 

         
370,30  

                  
3.703,00  

5 

COORDENADOR TÉCNICO OU PRODUTOR DE PALCO Profissional 
responsável por coordenar e garantir o andamento adequado das 
apresentações dos shows contratados. Coordenar a organização e 
operacionalização do palco, garantindo um fluxo eficiente das 
apresentações; prestar suporte técnico e logístico a produtores, bandas e 
equipes envolvidas; controlar o fluxo de equipamentos e materiais, 
assegurando sua correta distribuição e utilização; atender às demandas 
da produção dos artistas, atuando para que as necessidades técnicas e 
logísticas sejam cumpridas para a realização dos shows com eficiência, 
segurança e profissionalismo. DIÁRIA (8H.) 20 

         
366,60  

                  
7.332,00  

6 

AGENTE DE CONTROLE E APOIO EM EVENTOS Profissionais 
responsáveis pela fiscalização e organização de barracas e vendedores 
ambulantes, garantindo o cumprimento das normas durante os eventos. 
Suas atividades incluem: Controle de acesso de pessoas e veículos às 
áreas técnicas e instalações temporárias; Monitoramento da circulação de 

DIÁRIA 
(08H.) 200 

         
229,10  

                
45.820,00  
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carros de som e gestão do estacionamento; Fiscalização do uso de 
bebidas em vasilhames de vidro; Suporte e orientação ao público; Auxílio 
na sinalização e segurança dos espaços e apoio às equipes operacionais 
para garantir um ambiente seguro, organizado e funcional. 

7 

AUXILIAR DE MOVIMENTAÇÃO E MONTAGEM: Profissionais 
responsáveis pela carga, descarga e movimentação de materiais, 
equipamentos e objetos cenográficos dos artistas contratados. Atuam no 
suporte logístico, no manuseio seguro e a correta organização dos itens 
para a montagem e desmontagem das apresentações. DIÁRIA (8H.) 30 

         
229,10  

                  
6.873,00  

8 

ASSISTENTE DE INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE ARTIGOS 
CENOGRÁFICOS E DE DECORAÇÃO: Profissional responsável pela 
montagem e instalação de objetos e alegorias temáticas nos circuitos dos 
eventos. Deve auxiliar na montagem de estruturas cenográficas, 
garantindo a fidelidade ao projeto e a segurança das instalações; 
Manusear materiais e ferramentas específicas para a confecção e fixação 
de elementos decorativos; Realizar a instalação e desmontagem dos 
artigos cenográficos nos espaços designados, assegurando a correta 
disposição e funcionalidade; Trabalhar em equipe para garantir a harmonia 
visual e estrutural do cenário dentro dos padrões estabelecidos pelo 
evento; Esse profissional desempenha um papel essencial na 
ambientação dos espaços, garantindo que a cenografia esteja 
devidamente montada e integrada à proposta do evento. 

DIÁRIA 
(08H.) 100 

         
183,30  

                
18.330,00  

9 

BRIGADISTAS DE PREVENÇÃO E RESGATE: Profissional capacitado, 
com curso completo de formação de brigadista licenciado pelo Corpo de 
Bombeiros, responsável por garantir a segurança no local do evento. Suas 
principais atribuições incluem Identificar e prevenir riscos de incêndio e 
outros acidentes; Implementar e monitorar medidas de segurança para 
proteção do público e das instalações; Atuar na resposta imediata a 
situações de emergência, controlando ocorrências até a chegada do Corpo 
de Bombeiros; Prestar primeiros socorros e auxiliar na evacuação segura 
do local, quando necessário e orientar equipes e participantes sobre 
protocolos de segurança, garantindo um ambiente protegido e bem 
estruturado. DIÁRIA (8H.) 40 

         
366,60  

                
14.664,00  

VALOR TOTAL DO LOTE I  139.800,00 
 

LOTE II      
      

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA QTDE. V.UNT V. TOTAL. 

1 

TOLDO 4M X 4M Tenda modular aberta, medindo 4 metros de frente por 
4 metros de profundidade, com altura de até 2,5 metros. Estrutura metálica 
galvanizada, garantindo resistência e durabilidade. Cobertura no formato 
tensionado ou piramidal, confeccionada em lonas brancas de alta 
qualidade, proporcionando proteção contra intempéries e adequada para 
eventos ao ar livre. Ideal para cobertura de espaços em feiras, eventos 
institucionais, culturais e esportivos. DIÁRIA 200 

         
252,00  

                
50.400,00  

2 

TOLDO 5M X 5M Tenda modular aberta, medindo 5 metros de frente por 
5 metros de profundidade, com altura de até 2,5 metros. Estrutura metálica 
galvanizada, garantindo resistência e durabilidade. Cobertura no formato 
tensionado ou piramidal, confeccionada em lonas brancas de alta 
qualidade, proporcionando proteção contra intempéries e adequada para 
eventos ao ar livre. Ideal para cobertura de espaços em feiras, eventos 
institucionais, culturais e esportivos. DIÁRIA 100 

         
352,90  

                
35.290,00  

3 

TOLDO 10M X 10M. Tenda modular aberta, medindo 10 metros de frente 
por 10 metros de profundidade, com altura de até 3 metros. Estrutura 
metálica galvanizada, garantindo resistência e durabilidade. Cobertura no 
formato tensionado ou piramidal, confeccionada em lonas brancas de alta 
qualidade, proporcionando proteção contra intempéries e adequada para 
eventos ao ar livre. Ideal para cobertura de espaços em feiras, eventos 
institucionais, culturais e esportivos. DIÁRIA 10      1.008,30  

                
10.083,00  

4 

ESTRUTURA EM BOX TRUSS P-30 – LOCAÇÃO POR METRO LINEAR 
Locação de metros lineares de estrutura modular em Box Truss de 
alumínio modelo P-30, utilizada em montagens temporárias para eventos. 
A estrutura deve ser fornecida com todos os acessórios correspondentes 
para montagem completa, incluindo bases, emendas, cantoneiras, pinos, 
presilhas, barras estabilizadoras e demais itens de fixação e travamento 
necessários à instalação segura. A contratação contempla a entrega e 
montagem dos trechos lineares especificados, prontos para instalação em 
diferentes configurações, conforme demanda do projeto de cenografia. 
Estrutura indicada para aplicações como mascaras de palcos, portais, 
pórticos, painéis, coberturas, suporte de iluminação, sinalização ou 
comunicação visual. O material deve ser em alumínio estrutural de alta 

METRO/ 
DIÁRIA 1.000 

           
26,80  

                
26.800,00  
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resistência, com acabamento anodizado, compatível com cargas técnicas 
e cenográficas utilizadas em eventos de pequeno, médio e grande porte. 

5 

PALCO MODULAR 16M X 14M Palco modular com cobertura em formato 
duas águas, montado em estrutura de Box Truss de alumínio P-50, para 
eventos de grande porte. Suas dimensões são 16 metros de largura por 
14 metros de profundidade, com pé-direito de 10 metros. A cobertura é 
revestida com lonas antichama no teto, laterais e fundo, nas cores branca, 
cinza ou preta, oferecendo proteção contra intempéries e favorecendo o 
controle visual e acústico. O piso é composto por plataformas de 
compensado naval de 20 mm, emolduradas por estrutura metálica 
galvanizada, apoiado sobre base metálica modular. A altura do piso em 
relação ao solo varia entre 1,1 e 2 metros, com guarda-corpos nas laterais 
e fundo, além de escada de acesso. Acompanha testeira frontal acoplada, 
montada em Box Truss P-30, com 2 metros de altura por 16 metros de 
largura, ideal para aplicação de comunicação visual, identidade do evento 
e patrocínios. Indicado para shows, festivais, apresentações culturais, e 
outras produções que demandem um palco robusto, coberto e bem 
estruturado. DIÁRIA 4    23.529,20  

                
94.116,80  

6 

PALCO MODULAR 14M X 12M Palco modular com cobertura em formato 
duas águas, montado em Box Truss de alumínio P-50, para eventos de 
grande porte. Suas dimensões são 14 metros de largura por 10 metros de 
profundidade, com um pé-direito de 10 metros. A estrutura é revestida no 
teto, laterais e fundo com lonas antichama, nas cores branca, cinza ou 
preta, proporcionando proteção contra intempéries e melhor controle visual 
e acústico. O piso é sustentado por uma estrutura metálica galvanizada e 
composto por plataformas de compensado naval de 20 mm, emolduradas 
por estrutura metálica, garantindo estabilidade e durabilidade. A altura do 
piso em relação ao solo varia entre 1,1 e 2 metros, contando com guarda-
corpo nas laterais e no fundo, além de uma escada de acesso. O palco 
também deve contar com uma testeira acoplada, montada em Box Truss 
P-30, com espaço para comunicação visual, medindo 2 metros de altura 
por 14 metros de largura, ideal para exibição de identidade visual, 
patrocínios e informações do evento. Indicado para shows, apresentações 
culturais e produções que demandem um palco robusto, seguro e bem 
estruturado. DIÁRIA 4    16.134,30  

                
64.537,20  

7 

HOUSE MIX 5M X 4M Estrutura modular tipo House Mix, com 5 metros de 
largura por 4 metros de profundidade, montada em box truss P-30 e com 
piso elevado a 30 centímetros do solo. A estrutura é coberta e possui 
plataformas estáveis destinadas à instalação e operação de equipamentos 
de áudio, vídeo, iluminação, filmagem e transmissão ao vivo. Conta com 
guarda-corpo em todo o perímetro. Seu uso é essencial para eventos que 
demandam controle centralizado dos sistemas técnicos, sendo 
posicionada estrategicamente para garantir visibilidade e acesso ideal ao 
palco ou à área principal do evento. A estrutura pode acomodar equipes 
de sonorização, iluminação, captação de vídeo, transmissão via streaming 
ou televisão, operadores de luz e demais profissionais responsáveis pela 
execução técnica do evento. DIÁRIA 12      2.689,00  

                
32.268,00  

8 

PALCO MODULAR 12M X 10M Palco modular com cobertura em formato 
duas águas, montado em Box Truss de alumínio P-50, para eventos de 
médio porte. Suas dimensões são 12 metros de largura por 10 metros de 
profundidade, com um pé-direito de 10 metros. A estrutura é revestida no 
teto, laterais e fundo com lonas antichama, disponíveis nas cores branca, 
cinza ou preta, proporcionando proteção contra intempéries e melhor 
controle visual e acústico. O piso é sustentado por uma estrutura metálica 
galvanizada e composto por plataformas de compensado naval de 20 mm, 
emolduradas por estrutura metálica. A altura do piso em relação ao solo 
varia entre 1,1 e 2 metros, contando com guarda-corpo nas laterais e no 
fundo, além de uma escada de acesso para maior segurança e praticidade. 
O palco também deve contar com uma testeira acoplada, montada em Box 
Truss P-30, com espaço para comunicação visual, medindo 1 metro de 
altura por 12 metros de largura, ideal para exibição de identidade visual, 
patrocínios e informações do evento. DIÁRIA 4      8.067,10  

                
32.268,40  

9 

PALCO MODULAR 08M X 06M Palco modular com cobertura em formato 
duas águas, montado em Box Truss de alumínio P-30, para eventos de 
médio porte. Suas dimensões são 8 metros de largura por 6 metros de 
profundidade, com pé-direito de 6m de altura, adequado para diversas 
configurações de uso. O piso é sustentado por uma estrutura metálica 
galvanizada e composto por plataformas de compensado naval de 20 mm. 
A altura do piso em relação ao solo é de 1,2 metros, contando com guarda-
corpo nas laterais e no fundo para maior segurança.  O acesso ao palco é 
facilitado por uma escada lateral e uma rampa com guarda-corpo, 
proporcionando acessibilidade e praticidade para artistas, equipes DIÁRIA 4      5.378,10  

                
21.512,40  
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técnicas e demais participantes. O palco também deve contar com uma 
testeira acoplada, montada em Box Truss P-30, com espaço para 
comunicação visual, medindo 1 metro de altura por 8 metros de largura, 
ideal para exibição de identidade visual, patrocínios e informações do 
evento. 

10 

PALCO MODULAR 06M X 05M Palco modular com cobertura em formato 
duas águas, montado em Box Truss de alumínio P-30, para eventos de 
médio porte. Suas dimensões são 6 metros de largura por 5 metros de 
profundidade, com pé-direito de 6m de altura, adequado para diversas 
configurações de uso. O piso é sustentado por uma estrutura metálica 
galvanizada e composto por plataformas de compensado naval de 20 mm, 
garantindo estabilidade e durabilidade. A altura do piso em relação ao solo 
é de 1,2 metros, contando com guarda-corpo nas laterais e no fundo para 
maior segurança. O acesso ao palco é facilitado por uma escada lateral e 
uma rampa com guarda-corpo, proporcionando acessibilidade e 
praticidade para artistas, equipes técnicas e demais participantes. O palco 
também deve contar com uma testeira acoplada, montada em Box Truss 
P-30, com espaço para comunicação visual, medindo 1 metro de altura por 
6 metros de largura, ideal para exibição de identidade visual, patrocínios e 
informações do evento. DIÁRIA 4      4.033,50  

                
16.134,00  

11 

PALCO MODULAR 05M X 04M Palco modular com cobertura em formato 
uma água, montado em Box Truss de alumínio P-30, para eventos de 
pequeno porte. Suas dimensões são 5 metros de largura por 4 metros de 
profundidade, proporcionando um espaço funcional para diversas 
apresentações. O piso do palco mede 5 metros de largura por 4 metros de 
profundidade, com 1 metro de altura, sendo montado com praticáveis 
telescópicos, que permitem ajustes e nivelamento conforme a necessidade 
do evento. Deve contar com guarda-corpo nas laterais e no fundo, 
garantindo maior segurança para os participantes. O acesso ao palco é 
facilitado por uma escada e uma rampa com guarda-corpo, oferecendo 
acessibilidade e praticidade para artistas, palestrantes e equipes técnicas. DIÁRIA 10      2.689,00  

                
26.890,00  

12 

PALCO MODULAR TIPO TABLADO 8M x 5M Palco modular projetado 
para ambientes internos, sem cobertura, oferecendo uma superfície 
estável e segura para apresentações e eventos. Suas dimensões são 8 
metros de largura por 5 metros de profundidade, com 60 cm de altura, ideal 
para palestras, cerimônias e performances diversas. O piso deve ser 
revestido com carpete, proporcionando acabamento sofisticado e conforto 
para os usuários. Deve contar com duas escadas laterais e uma rampa de 
acesso, garantindo acessibilidade e facilidade de circulação para 
palestrantes, artistas e equipes técnicas. Indicado para eventos 
institucionais, conferências, apresentações culturais, solenidades e outras 
atividades que necessitem de um palco funcional e elegante em espaços 
fechados. DIÁRIA 4      1.344,50  

                  
5.378,00  

13 

GROUND P-50 PARA ILUMINAÇÃO E TELAS DE LED Estrutura metálica 
modular projetada para a sustentação de equipamentos de iluminação, 
telões de LED e outros dispositivos técnicos em eventos de grande porte. 
Construída em alumínio P-50, oferece alta resistência, leveza e segurança, 
garantindo a montagem eficiente e estável de cenários visuais e 
luminotécnicos. O Ground deve possuir dimensões de até 12 metros de 
largura, por até 10 metros de profundidade e até 7 metros de altura, 
proporcionando ampla área para fixação dos equipamentos. Sua 
configuração conta com quatro passadas internas, seis pés de apoio e uma 
trave independente anexa, permitindo flexibilidade na instalação e 
distribuição de carga. Indicado para: shows, festivais, e produções que 
necessitem de uma estrutura robusta e confiável para suporte de 
iluminação, painéis de LED e demais elementos visuais e técnicos. DIÁRIA 8      2.689,00  

                
21.512,00  

14 

GROUND P-30 PARA ILUMINAÇÃO E TELAS DE LED Estrutura metálica 
modular desenvolvida para a sustentação de equipamentos de iluminação, 
telões de LED e outros dispositivos técnicos em eventos de médio porte. 
Construída em alumínio P-30 oferece resistência, leveza e segurança, 
permitindo uma montagem eficiente e estável. O Ground deve estar 
disponível em configurações de 8 a 10 metros de largura, 6 a 8 metros de 
profundidade e até 6 metros de altura, adaptando-se às necessidades do 
evento. Deve contar com duas passadas internas, quatro pés de apoio e 
uma trave independente anexa, proporcionando flexibilidade na instalação 
e distribuição de carga. Indicado para: shows, apresentações culturais, 
eventos institucionais e produções que necessitem de uma estrutura 
segura e versátil para suporte de iluminação, painéis de LED e outros 
elementos visuais e técnicos. DIÁRIA 8      2.016,70  

                
16.133,60  

15 

PORTAL 14,2M X 9,4M – ESTRUTURA PARA ENTRADA E 
COMUNICAÇÃO VISUAL Estrutura metálica modular de grande porte, 
projetada para delimitação de acessos em eventos, servindo como base DIÁRIA 4      3.361,30  

                
13.445,20  
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para decoração e exibição de comunicação visual. Construído em Box 
Truss de alumínio P-30 o portal deve possuir dimensões variáveis, 
podendo atingir até 14,2 metros de largura e até 9,4 metros de altura, 
adaptando-se às necessidades do evento. Deve contar com três espaços 
dedicados à fixação de peças de comunicação visual: Faixa superior 
horizontal: até 14 metros de largura por 1,5 metros de altura. Duas faixas 
verticais laterais: 1,5 metros de largura por até 7 metros de altura cada. 
Essa configuração permite a personalização do portal com banners, 
logotipos, sinalizações e materiais promocionais, facilitando a identificação 
e o direcionamento do público. Indicado para feiras, festivais, eventos 
corporativos, esportivos e culturais de grande porte que necessitem de 
uma entrada bem estruturada e visualmente impactante. 

16 

PORTAL 8,6M X 7,4M – ESTRUTURA PARA ENTRADA E 
COMUNICAÇÃO VISUAL Estrutura metálica modular projetada para 
delimitar acessos em eventos, servindo como base para decoração e 
exibição de comunicação visual. Construído em Box Truss de alumínio P-
30, o portal possui dimensões de 6,6 até 8,6 metros de largura por até 7,4 
metros de altura, com três espaços dedicados à fixação de peças de 
comunicação visual: Faixa superior horizontal: 8 metros de largura por 1,5 
metros de altura. Duas faixas verticais laterais: 1,5 metros de largura por 5 
metros de altura cada. Essa configuração permite a personalização do 
portal com banners, logotipos, sinalizações e materiais promocionais, 
facilitando a identificação e o direcionamento do público. Indicado para: 
feiras, festivais, eventos corporativos, esportivos e culturais que 
necessitem de uma entrada bem estruturada e visualmente impactante. DIÁRIA 4      2.689,00  

                
10.756,00  

17 

PORTAL 6,6M X 5M – ESTRUTURA PARA ENTRADA E 
COMUNICAÇÃO VISUAL Estrutura metálica modular projetada para 
delimitar acessos em eventos, servindo como base para decoração e 
exibição de comunicação visual. Construído em Box Truss de alumínio P-
30, o portal possui dimensões de 8,6 metros de largura por 7,4 metros de 
altura, com três espaços dedicados à fixação de peças de comunicação 
visual: Faixa superior horizontal: 8 metros de largura por 1,5 metros de 
altura. Duas faixas verticais laterais: 1,5 metros de largura por 5 metros de 
altura cada. Essa configuração permite a personalização do portal com 
banners, logotipos, sinalizações e materiais promocionais, facilitando a 
identificação e o direcionamento do público. Indicado para: feiras, festivais, 
eventos corporativos, esportivos e culturais que necessitem de uma 
entrada bem estruturada e visualmente impactante. DIÁRIA 4      2.016,70  

                  
8.066,80  

18 

PORTAL 4,6M X 3,6M – ESTRUTURA PARA ENTRADA E 
COMUNICAÇÃO VISUAL Estrutura metálica compacta projetada para 
delimitação de acessos em eventos, servindo como suporte para 
decoração e comunicação visual. Construído em Box Truss de alumínio P-
30, sendo ideal para eventos de pequeno e médio porte. O portal deve 
possuir até 4,6 metros de largura por 3,6 metros de altura, contando com 
um espaço dedicado à fixação de peças de comunicação visual: Faixa 
superior horizontal: 4 metros de largura por 1 metro de altura. Essa 
configuração permite a personalização do portal com banners, logotipos, 
sinalizações e materiais promocionais, facilitando a identificação e 
recepção do público. Indicado para: feiras, conferências, eventos 
corporativos, culturais e esportivos que necessitem de um acesso bem 
estruturado e visualmente atrativo DIÁRIA 4 

         
672,20  

                  
2.688,80  

19 

BACKDROP 5M X 3M – ESTRUTURA PARA FUNDO DE PALCO E 
COMUNICAÇÃO VISUAL Estrutura metálica modular projetada para 
fixação de painéis gráficos, logotipos e comunicação visual em eventos. 
Construído em Box Truss de alumínio P-30, sendo ideal para uso como 
fundo de palco, área de fotos, ativações de marca e sinalização. O 
Backdrops deve possuir dimensões de 5,6 metros de largura por 3,7 
metros de altura, proporcionando uma ampla superfície para exibição de 
banners, lonas, telas de LED ou painéis personalizados. Indicado para: 
coletivas de imprensa, palcos, áreas de credenciamento, ativações 
promocionais, eventos corporativos e culturais DIÁRIA 4 

         
672,20  

                  
2.688,80  

20 

BACKDROP 3M X 2M – ESTRUTURA PARA FUNDO DE PALCO E 
COMUNICAÇÃO VISUAL Estrutura metálica modular projetada para 
fixação de painéis gráficos, logotipos e comunicação visual em eventos. 
Construído em Box Truss de alumínio P-30, sendo ideal para uso como 
fundo de palco, área de fotos, ativações de marca e sinalização. O 
Backdrops deve possuir dimensões de 3,6 metros de largura por 2,7 
metros de altura, proporcionando uma ampla superfície para exibição de 
banners, lonas, telas de LED ou painéis personalizados. Indicado para 
coletivas de imprensa, palcos, áreas de credenciamento, ativações 
promocionais, eventos corporativos e culturais DIÁRIA 10 

         
537,80  

                  
5.378,00  
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21 

COBERTURA MODULAR TIPO GALPÃO EM BOX TRUSS P-50 20M X 
50M Estrutura modular de grande porte para cobertura de áreas em 
eventos Cobertura do tipo tenda/galpão com formato duas águas, ideal 
para proteção de grandes áreas em eventos temporários, como feiras, 
exposições, congressos, áreas técnicas e de apoio. A estrutura deve ser 
composta por Box Truss em alumínio P-50, garantindo alta resistência, 
estabilidade e segurança, mesmo em condições climáticas adversas. 
Possui 20 metros de largura, 50 metros de comprimento e 6 metros de pé-
direito livre, oferecendo amplo espaço interno e facilitando a circulação de 
pessoas, montagem de equipamentos ou instalação de divisórias. A 
cobertura é feita com lonas antichamas de alta resistência, conforme 
normas de segurança vigentes, proporcionando proteção contra 
intempéries e risco de incêndio. Montagem rápida e modular; pode ser 
personalizada com fechamento lateral, piso e climatização (sob demanda); 
Indicado para: eventos institucionais, culturais, religiosos, esportivos, 
áreas de convivência, alimentação, armazenagem temporária e demais 
necessidades estruturais de grande porte. DIÁRIA 4    20.167,80  

                
80.671,20  

22 

COBERTURA MODULAR TIPO GALPÃO EM BOX TRUSS P-50 15M X 
30M Estrutura modular de grande porte para cobertura de áreas em 
eventos Cobertura do tipo tenda/galpão com formato duas águas, ideal 
para proteção de grandes áreas em eventos temporários, como feiras, 
exposições, congressos, áreas técnicas e de apoio. A estrutura deve ser 
composta por Box Truss em alumínio P-50, garantindo alta resistência, 
estabilidade e segurança, mesmo em condições climáticas adversas. 
Possui 15 metros de largura, 30 metros de comprimento e 6 metros de pé-
direito livre, oferecendo amplo espaço interno e facilitando a circulação de 
pessoas, montagem de equipamentos ou instalação de divisórias. A 
cobertura é feita com lonas antichamas de alta resistência, conforme 
normas de segurança vigentes, proporcionando proteção contra 
intempéries e risco de incêndio. Montagem rápida e modular; pode ser 
personalizada com fechamento lateral, piso e climatização (sob demanda); 
Indicado para: eventos institucionais, culturais, religiosos, esportivos, 
áreas de convivência, alimentação, armazenagem temporária e demais 
necessidades estruturais de grande porte. DIÁRIA 4    10.756,20  

                
43.024,80  

23 

COBERTURA MODULAR EM BOX TRUSS P-30/P-50 – 14M X 10M 
Estrutura de cobertura versátil e segura para eventos de médio a grande 
porte. Cobertura do tipo modular, com formato em duas águas, ideal para 
uso em eventos culturais, esportivos, corporativos, festivais, feiras, áreas 
técnicas e coberturas auxiliares. Montada em estrutura de alumínio do tipo 
Box Truss P-30 ou P-50, conforme a necessidade técnica do evento, 
oferecendo alta resistência estrutural, durabilidade e segurança. A 
estrutura possui 14 metros de largura, 10 metros de profundidade e até 8 
metros de pé-direito livre, proporcionando excelente aproveitamento de 
área útil e circulação de equipamentos ou cenografia. A cobertura é feita 
com lonas antichamas de alta performance, conforme normas de 
segurança, garantindo proteção contra intempéries e contribuindo para o 
controle térmico e visual do espaço. Adaptável para diferentes finalidades 
e terrenos, pode ser utilizada com piso elevado, fechamento lateral, forro 
interno ou iluminação técnica (sob demanda). Aplicações recomendadas: 
palcos, áreas de convivência, camarins, lounges, recepções, Backstage, 
áreas de alimentação e apoio técnico. DIÁRIA 4      2.689,00  

                
10.756,00  

24 

PLATAFORMAS MODULARES TELESCÓPICAS (PRATICÁVEIS) 
Estrutura versátil para montagem de palcos, tablados, passarelas e áreas 
elevadas em eventos Plataformas modulares do tipo praticáveis 
telescópicos, com dimensões unitárias de 2,00m x 1,00m. Fabricadas em 
estrutura metálica de alta resistência com superfície em compensado naval 
antiderrapante, são equipadas com kits de pés telescópicos ajustáveis, 
permitindo variações de altura entre 20 cm e 1,20 m, conforme a 
necessidade do projeto. Essas plataformas permitem montagem rápida, 
nivelamento preciso e configuração modular, podendo ser utilizadas para 
palcos e tablados técnicos; pistas de dança, passarelas e lounges; Apoio 
para cenografia e equipamentos; Plataformas de acessibilidade e 
circulação. Capacidade de atendimento: até 100 módulos por dia, 
conforme demanda do evento. DIÁRIA 100 

         
201,60  

                
20.160,00  

25 

BARRICADAS – ESTRUTURA DE CONTENÇÃO PARA GRANDES 
PÚBLICOS Estruturas modulares de contenção do tipo "barricada", 
fabricadas em alumínio de alta resistência, com medidas padrão de 1,2 
metros de largura por 1,2 metros de altura. Desenvolvidas especialmente 
para garantir a segurança e o controle de fluxo de grandes públicos em 
eventos de médio e grande porte, possibilitam montagem em sequência 
contínua e formam barreiras estáveis e robustas. Seu design inclui base 
reforçada e sistema de travamento eficiente, permitindo aplicação em DIÁRIA 300 

           
26,80  

                  
8.040,00  
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áreas frontais de palco, corredores técnicos, entradas de acesso, zonas 
de evacuação e demais pontos que exigem isolamento seguro. Indicadas 
para shows, festivais, eventos esportivos, religiosos ou culturais com alta 
concentração de público. 

26 

GRADIL METÁLICO GALVANIZADO – CONTENÇÃO E DELIMITAÇÃO 
DE ESPAÇOS Elemento modular de contenção utilizado para controle de 
público, isolamento perimetral e organização de fluxo em eventos de 
pequeno, médio e grande porte. Especificações Técnicas: Estrutura em 
ferro galvanizado, resistente à corrosão e adequada para uso em 
ambientes externos; Altura: 1,20 metros Comprimento por módulo: 
aproximadamente 2,00 metros lineares; Acabamento: Galvanização a fogo 
ou eletrolítica, garantindo maior durabilidade e resistência; Sistema de 
encaixe: Dispositivo de acoplamento lateral entre módulos para montagem 
contínua e estável, com base metálica para apoio no solo. Finalidade de 
uso: Delimitação de áreas técnicas ou restritas; Organização de filas e 
setores de acesso; Proteção de equipamentos e estruturas; Contenção de 
público em eventos de grande circulação. Capacidade de fornecimento 
deve ser de até 1.000 metros lineares por dia, conforme demanda 
contratada. 

METRO/ 
DIÁRIA 2000 

           
33,60  

                
67.200,00  

27 

TAPUME METÁLICO MODULAR PARA EVENTOS Estrutura modular de 
fechamento temporário do tipo tapume metálico, fornecida em metros 
lineares, composta por painéis opacos em placas galvanizadas. Com 
altura mínima de 2 metros, os módulos são montados em sequência linear, 
formando barreiras contínuas e robustas. A fixação é realizada por meio 
de sistema de encaixe rápido e base estabilizadora. A estrutura contempla, 
quando necessário, a instalação de portões de acesso para pedestres e 
portões de acesso para veículos, devidamente integrados ao conjunto 
modular, permitindo controle eficiente da entrada e saída em áreas 
específicas do evento. Seu uso é recomendado para a delimitação de 
áreas técnicas, backstage, estacionamentos, obras ou zonas de acesso 
restrito, atendendo com eficiência eventos de pequeno, médio e grande 
porte, especialmente em ambientes urbanos e com grande circulação de 
pessoas. A capacidade operacional para atendimento de demandas deve 
ser de até 400 metros lineares por dia.  

METRO/ 
DIÁRIA 1600 

           
53,70  

                
85.920,00  

28 

CAMARIM MODULAR Estrutura de camarim montada em sistema 
modular tipo Octanorm, com dimensões internas de 4 metros por 4 metros. 
Instalada sobre piso tipo tablado acarpetado, a unidade é coberta por toldo 
tensionado ou piramidal de 5m x 5m, oferecendo proteção contra 
intempéries e conforto térmico. O camarim conta com porta com 
fechadura, garantindo privacidade e segurança, e equipado com ar-
condicionado tipo split, duas lâmpadas para iluminação interna e duas 
tomadas elétricas para uso de equipamentos e acessórios. Ideal para 
acomodação de artistas, staff técnico ou convidados especiais em eventos 
de pequeno, médio e grande porte. DIÁRIA 30      3.361,30  

              
100.839,00  

29 

ESTANDE MODULAR TIPO SALA CLIMATIZADA Estrutura modular 
para suporte técnico e operacional de equipes de comunicação e cobertura 
em eventos, montada em sistema Octanorm, com dimensões internas de 
5 metros por 5 metros. A instalação é realizada sobre piso tipo tablado com 
acabamento acarpetado, garantindo conforto e estabilidade. A unidade é 
coberta por toldo tensionado ou piramidal com área de 6m x 6m, 
proporcionando proteção contra intempéries e controle térmico adequado 
ao uso prolongado. O estande possui porta com fechadura para segurança 
e controle de acesso, além de parede frontal composta por painéis de vidro 
transparente, favorecendo visibilidade e interação com o ambiente 
externo. Internamente, está equipado com sistema de climatização por ar-
condicionado tipo split, duas luminárias para iluminação eficiente do 
espaço e seis pontos de tomada elétrica (220V) para alimentação de 
equipamentos técnicos, computadores e acessórios de transmissão. Ideal 
para instalação de ilhas de edição, centrais de transmissão, coordenação 
de imprensa ou equipes de comunicação audiovisual em eventos de médio 
e grande porte. DIÁRIA 4      1.344,50  

                  
5.378,00  

30 

ESTANDES PADRÃO 3M X 3M – ESTRUTURA OCTANORM Locação de 
estande modular com estrutura em sistema Octanorm, medindo 3 metros 
de largura por 3 metros de profundidade (9m²). A instalação inclui piso tipo 
tablado nivelado, revestido com carpete em placa ou rolo (cor a definir 
conforme o projeto do evento), 01 ponto de iluminação com lâmpada tipo 
spot ou fluorescente, e 02 pontos de energia elétrica (tomadas 220V). 
Estrutura ideal para uso em feiras, exposições, atendimento ao público ou 
espaços institucionais durante eventos. DIÁRIA 30 

         
403,30  

                
12.099,00  

31 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL L/R – GRANDE PORTE 
Sistema de sonorização completo, dimensionado para eventos de grande 
porte em configuração estéreo (Left–Right). Composto por 24 caixas DIÁRIA 4    47.138,70  

              
188.554,80  
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acústicas do tipo Line Array passivas, de três vias, com projeto voltado a 
aplicações profissionais de alta demanda sonora. Cada módulo de Line 
Array deve conter dois alto-falantes de 15 polegadas, quatro alto-falantes 
de 8 polegadas e dois drivers de compressão, ou similar, que entregue 
potência significativa para atender às exigências de eventos de grande 
porte. As caixas acústicas devem ser distribuídas em duas colunas frontais 
– esquerda (Left) e direita (Right) – com 12 unidades por coluna, 
totalizando 24 módulos. O sistema de graves é composto por 24 
subwoofers com falantes duplos de 18” e potência de 1600W RMS cada, 
proporcionando resposta de baixa frequência robusta e estável. A 
cobertura de profundidade do público conta com 02 torres de delay, cada 
uma equipada com 08 caixas de médias/altas frequências (Line Array) e 
08 subwoofers, montadas em estruturas de box truss para suspensão 
técnica segura e eficaz. O reforço lateral (side-fill) é composto por quatro 
caixas de alta potência e quatro subwoofers de grande desempenho para 
extensão de graves nas laterais do palco. A linha de frente conta com 
quatro caixas de reforço frontal (front-fill) de alta pressão sonora, 
assegurando cobertura sonora próxima ao palco com clareza e definição. 
O monitoramento de palco é realizado por oito monitores de alta definição, 
permitindo mixagens personalizadas para músicos, técnicos e artistas. A 
amplificação geral é feita por sistemas multicanal de alto rendimento, com 
potência adequada para atender, simultaneamente, às exigências dos 
sistemas de PA, sides, monitores e front-fill.  A operação do sistema é 
realizada por duas consoles digitais profissionais de grande porte, uma 
com no mínimo 64 canais de entrada e outra com no mínimo 64 canais de 
entrada 36 canais auxiliares. O processamento de áudio é garantido por 
dois processadores digitais multibanda, com recursos de delay, 
equalização e alinhamento acústico, possibilitando ajustes técnicos 
precisos e personalização da sonorização conforme a acústica do 
ambiente.  O sistema de microfonação inclui um conjunto completo de 
microfones profissionais, com microfones dinâmicos e condensadores 
para vocais principais, backing vocals, metais, percussão, instrumentos de 
sopro e ambiência. Inclui ainda microfones específicos para bateria e 
percussão (bumbo, caixa, chimbal, tons e pratos), microfones UHF sem fio 
para voz e instrumentos, além de microfones de cápsula pequena para 
instrumentos acústicos e captação de precisão. São fornecidos pedestais 
de diversos tamanhos com ajustes tipo girafa e presilhas tipo clamp para 
fixação versátil em palco.  O sistema de Backline contempla amplificadores 
de guitarra com dois canais e alto-falantes de 12”, amplificadores 
valvulados de alta potência para guitarra solo, amplificadores híbridos ou 
transistorizados para contrabaixo, sistemas completos de amplificação 
para baixo com cabeçotes de 500W e caixas 4x10”, direct boxes ativos e 
passivos para balanceamento de sinal, além de pedestais de microfone 
com base tripé, girafa e haste curta para bumbo. A comunicação técnica é 
garantida por um sistema de intercomunicação PA/palco (Intercom), 
assegurando fluidez na operação entre house mix e backstage.  Indicação 
de Uso: Sistema recomendado para festivais, shows com múltiplas 
atrações, transmissões  

32 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL – L/R / MEDIO E 
GRANDE PORTE Sistema de sonorização completo, dimensionado para 
eventos de grande porte em configuração estéreo (Left–Right). O sistema 
é composto por 24 caixas acústicas do tipo Line Array passivas, de três 
vias, distribuídas igualmente em dois arrays frontais com 12 módulos por 
lado. A reprodução de graves é realizada por 24 subwoofers, cada um 
equipado com dois alto-falantes de 18 polegadas e potência de 1600W 
RMS, proporcionando resposta de baixa frequência robusta e estável para 
ambientes abertos ou cobertos. O sistema é operado por duas consoles 
digitais profissionais, cada uma com no mínimo 48 canais de entrada e 24 
auxiliares, garantindo controle preciso da mixagem de PA, retornos e 
efeitos. A otimização da resposta sonora é feita por dois processadores 
digitais com recursos de alinhamento, equalização e controle de dinâmica. 
O reforço lateral do palco (side-fill) conta com quatro caixas acústicas de 
três vias e quatro subwoofers com falantes duplos de 18 polegadas, 
oferecendo reforço de graves e médios-locais para os artistas. Para 
retorno dedicado à bateria e percussão, são disponibilizados dois 
subwoofers adicionais com configuração idêntica. O palco também conta 
com oito sistemas de monitoramento individual de alta definição (spots), 
permitindo mixagens personalizadas para músicos e técnicos. O backline 
inclui dois amplificadores para guitarra, um amplificador para contrabaixo 
e microfonação completa com 44 microfones dinâmicos, 26 
condensadores e dois microfones sem fio UHF. A infraestrutura de 
cabeamento inclui quatro conjuntos de multipinos com 12 vias para DIÁRIA 4    23.529,20  

                
94.116,80  
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conexão de bateria e percussão, além de um multicabo principal com 64 
vias e 60 metros de comprimento. A distribuição elétrica é feita por sistema 
com aterramento técnico, garantindo operação segura e estável para toda 
a estrutura de som. Indicação de Uso: Sistema recomendado para 
festivais, shows, apresentações ao ar livre ou qualquer evento de grande 
escala que exija confiabilidade técnica, qualidade sonora profissional e 
ampla cobertura. 

33 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL – L/R / MEDIO PORTE 
Sistema de sonorização completo, dimensionado para eventos de médio a 
grande porte em configuração estéreo (Left–Right). Composto por 16 
caixas acústicas do tipo Line Array, passivas e de três vias. As caixas são 
distribuídas em dois arrays verticais com 8 unidades por lado, garantindo 
cobertura ampla e balanceada em todo o espaço frontal do palco. O 
sistema de graves é complementado por 12 subwoofers equipados com 
dois alto-falantes de 18 polegadas e potência de 1600W RMS cada, 
oferecendo resposta de baixa frequência robusta, com excelente definição 
e estabilidade para eventos ao ar livre ou ambientes internos de grande 
volume. A operação do sistema é realizada por duas consoles digitais 
profissionais, cada uma com 48 canais de entrada e múltiplos auxiliares, 
permitindo controle preciso da mixagem de PA e retornos. O sistema inclui 
reforço lateral (side-fill) em configuração estéreo (L/R), retorno dedicado 
para bateria e percussão, além de 8 spots de monitoramento individual de 
alta definição para mixagens personalizadas no palco. O backline 
contempla 1 amplificador para guitarra, 1 amplificador para contrabaixo e 
1 amplificador para teclados, assegurando suporte técnico básico e 
funcional para bandas ou artistas com riders padrão. A infraestrutura de 
conectividade conta com um multicabo de 48 vias com 60 metros de 
comprimento. Indicação de Uso: Sistema ideal para festivais, shows, 
eventos institucionais, apresentações ao ar livre que demandem 
confiabilidade operacional, alta qualidade sonora e cobertura eficiente. DIÁRIA 4    20.167,80  

                
80.671,20  

34 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL – L/R / PEQUENO 
PORTE Sistema de sonorização completo, dimensionado para eventos de 
pequeno porte em configuração estéreo (Left–Right). O sistema é 
composto por 08 caixas acústicas do tipo Line Array de três vias, podendo 
ser ativas ou passivas, distribuídas em dois arrays frontais. A resposta de 
baixa frequência é garantida por 08 subwoofers, cada um equipado com 
dois alto-falantes de 18 polegadas e potência de 1600W RMS. O sistema 
é controlado por uma console digital profissional com 32 canais de entrada; 
O reforço lateral (side-fill) é composto por sistemas L/R voltados para os 
artistas no palco, além de retornos específicos para bateria e percussão. 
Quatro sistemas de monitoramento individual (spots) oferecem mixagens 
personalizadas para músicos e técnicos. O backline inclui um amplificador 
para guitarra, um amplificador para contrabaixo, além de microfones 
dinâmicos e condensadores para vocais e instrumentos. A estrutura de 
microfonação conta ainda com um microfone sem fio UHF. O sistema é 
acompanhado por conjunto completo de fios, cabos e conectores 
profissionais para interligação segura e funcional de todos os 
equipamentos. Indicação de Uso: Recomendado para eventos de pequeno 
porte, como shows, festivais, apresentações musicais e culturais, 
oferecendo confiabilidade técnica, cobertura sonora eficiente e 
flexibilidade operacional. DIÁRIA 10      4.033,50  

                
40.335,00  

35 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL PARA REUNIÕES E 
EVENTOS INSTITUCIONAIS Sistema completo de sonorização projetado 
para atender reuniões internas, apresentações escolares, palestras e 
eventos institucionais de pequeno a médio porte. Composto por 04 caixas 
acústicas ativas de 500W RMS e 04 subwoofers ativos para reforço de 
graves, garantindo cobertura sonora uniforme e qualidade de áudio em 
ambientes fechados. Inclui também 02 caixas ativas de 500W com tripés, 
utilizadas como retorno de palco ou monitoramento, além de mesa de som 
com 16 canais para gerenciamento dos sinais de áudio. O sistema 
contempla 02 microfones sem fio (UHF), 04 microfones com fio, 06 
pedestais para microfones e 01 notebook para suporte técnico, reprodução 
de mídias ou controle de conteúdo digital. Ideal para espaços como 
auditórios, salas de conferência, ginásios escolares e eventos 
institucionais que exijam clareza na fala, flexibilidade na operação e 
praticidade na instalação. DIÁRIA 10      1.075,60  

                
10.756,00  

36 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL PARA REUNIÕES E 
EVENTOS EXTERNOS Sistema completo de sonorização desenvolvido 
para atender eventos ao ar livre, como reuniões institucionais, cerimônias 
cívicas e atividades escolares externas. Composto por 08 caixas acústicas 
ativas de 500W RMS, distribuídas para ampla cobertura do espaço, e 04 
subwoofers ativos, garantindo resposta de graves eficiente mesmo em DIÁRIA 4      1.344,50  

                  
5.378,00  
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ambientes abertos. Para monitoramento de palco ou apoio técnico, o 
sistema conta com 02 caixas ativas de 500W montadas em tripés, 
otimizando a distribuição de retorno. A operação do sistema é feita por uma 
mesa de som com 24 canais, permitindo controle detalhado dos sinais de 
entrada e saída para pequenas apresentações musicais. Inclui ainda 02 
microfones sem fio (UHF), 10 microfones com fio, 10 pedestais para 
microfone e 01 notebook de apoio, podendo ser utilizado para reprodução 
de conteúdo multimídia, gravação ou gestão de áudio digital. 

37 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE 
Sistema completo de iluminação e efeitos para eventos de grande porte, 
composto por equipamentos de alta performance e controle digital. 
Contempla 36 moving heads modelo 14R ou similar; 24 refletores Par LED 
RGBW, com controle individual de cores e intensidade; 16 refletores COB 
de 300W, ideais para preenchimento de luz quente e homogênea; 10 
refletores elipsoidais LED de alta definição para recorte e iluminação 
pontual; e 10 mini bruts com 6 lâmpadas cada, indicados para efeitos de 
impacto e Blinder. Inclui 24 Strobos Atomic LED de alta intensidade para 
efeitos de flash; 2 canhões seguidores de longo alcance para destaque de 
artistas ou ações no palco; além de 2 máquinas de fumaça com 
ventiladores. Todo o sistema é gerenciado por uma mesa de controle 
digital com tecnologia Grand MA (ou similar), com múltiplos universos 
DMX, garantindo precisão e flexibilidade na programação. A estrutura 
contempla ainda Main Power completo para gerenciamento elétrico, 
cabeamento e distribuição elétrica compatível com a carga instalada. 
Equipamento ideal para shows, festivais, apresentações de grandes 
artistas. DIÁRIA 4    20.167,80  

                
80.671,20  

38 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL – DE MÉDIO E GRANDE 
PORTE Sistema completo de iluminação e efeitos para eventos de grande 
porte. Contempla 24 moving heads modelo 14R ou similar; 16 refletores 
Par LED RGBW; 12 refletores COB de 300W; 06 refletores elipsoidais 
LED; e 06 minis bruts com 6 lâmpadas cada; inclui 16 Strobos Atomic LED; 
2 canhões seguidores; além de 2 máquinas de fumaça com ventiladores. 
Todo o sistema é gerenciado por uma mesa de controle digital com 
tecnologia Grand MA (ou similar) com múltiplos universos DMX, garantindo 
precisão e flexibilidade na programação. A estrutura contempla ainda Main 
Power completo para gerenciamento elétrico, cabeamento e distribuição 
elétrica compatível com a carga instalada. Serviço ideal para shows, 
festivais, apresentações de grandes artistas. DIÁRIA 4    16.806,50  

                
67.226,00  

39 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL – DE MÉDIO PARTE 
Sistema completo de iluminação cênica e efeitos visuais, ideal para 
eventos de médio a grande porte. Composto por 16 moving heads de alta 
performance, 16 refletores Par LED RGBW, 12 refletores COB, 04 
elipsoidais de LED, 4 minis bruts com 6 lâmpadas cada e 12 Strobos 
Atomic 3000. Inclui ainda 2 máquinas de fumaça com ventiladores, mesa 
de controle digital com tecnologia Grand MA (ou similar). A estrutura conta 
com grid de 10m x 8m para montagem dos equipamentos, além de sistema 
Main Power completo, cabeamento compatível e distribuição elétrica 
dimensionada para toda a carga instalada. Solução ideal para shows, 
apresentações artísticas, festivais, espetáculos teatrais e eventos 
institucionais que demandam uma iluminação robusta, segura. DIÁRIA 8      3.361,30  

                
26.890,40  

40 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL – DE PEQUENO PORTE 
Sistema de iluminação versátil e eficiente, ideal para eventos de pequeno 
porte. A configuração inclui 08 moving heads, 12 refletores Par LED 
RGBW, 04 refletores COB e 04 elipsoidais LED.O sistema é 
complementado por 02 mini bruts com 4 lâmpadas cada e 02 Strobos 
Atomic LED. Conta ainda com 02 máquinas de fumaça com ventiladores. 
O controle de todos os dispositivos é feito através de uma mesa digital com 
512 canais DMX; inclui também estrutura elétrica com Main Power 
completo, cabeamento e distribuição adequados à carga do sistema. 
Recomendado para apresentações musicais, teatrais, eventos 
institucionais e outras produções que demandem um sistema de 
iluminação funcional, seguro e bem dimensionado. DIÁRIA 10      1.344,50  

                
13.445,00  

41 

PAINEL DE LED INDOOR – 8M X 4M COM SISTEMA COMPLETO E 
OPERAÇÃO Locação de painel de LED para uso em ambientes internos 
(indoor), com área total de exibição de 8 metros de largura por 4 metros 
de altura. O painel deve possuir resolução inferior a 5mm (pitch < 5mm), 
garantindo alta definição de imagem, e excelente visibilidade mesmo a 
curta distância. O serviço inclui todos os equipamentos necessários para 
funcionamento, como estruturas de sustentação, processadores de vídeo 
e cabeamento, além da presença de equipe técnica especializada para 
montagem, operação e desmontagem durante todo o evento. Indicado DIÁRIA 4    10.756,20  

                
43.024,80  
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para palcos, feiras, convenções, shows e apresentações que demandam 
qualidade visual e impacto na comunicação. 

42 

PAINEL DE LED INDOOR – 6M X 3M COM SISTEMA COMPLETO E 
OPERAÇÃO Locação de painel de LED para uso em ambientes internos 
(indoor), com área total de exibição de 6 metros de largura por 3 metros 
de altura. O painel deve possuir resolução inferior a 5mm (pitch < 5mm), 
garantindo alta definição de imagem e excelente visibilidade mesmo a 
curta distância. O serviço inclui todos os equipamentos necessários para 
o funcionamento do sistema, como estruturas de sustentação, 
processadores de vídeo e cabeamento, além da presença de equipe 
técnica especializada para montagem, operação e desmontagem durante 
todo o evento. Produto indicado para palcos, feiras, convenções, shows e 
apresentações que demandam qualidade visual e alto impacto na 
comunicação. DIÁRIA 4      7.394,80  

                
29.579,20  

43 

PAINEL DE LED INDOOR – 4M X 2M COM SISTEMA COMPLETO E 
OPERAÇÃO Locação de painel de LED para uso em ambientes internos 
(indoor), com área total de exibição de 4 metros de largura por 2 metros 
de altura. O painel deve possuir resolução inferior a 3mm (pitch < 5mm), 
proporcionando alta definição de imagem e excelente visibilidade mesmo 
a curta distância. O serviço contempla todos os equipamentos necessários 
para seu pleno funcionamento, incluindo estruturas de sustentação, 
processadores de vídeo, cabeamento e equipe técnica especializada 
responsável por montagem, operação e desmontagem durante o evento. 
Recomendado para palcos, estandes, auditórios, apresentações e eventos 
institucionais que exigem comunicação visual impactante e de alta 
qualidade. DIÁRIA 10      2.016,70  

                
20.167,00  

44 

PAINEL DE LED OUTDOOR – 6M X 3M COM SISTEMA COMPLETO E 
OPERAÇÃO Locação de painel de LED para uso em ambientes externos, 
com dimensões de 6 metros de altura por 3 metros de largura. A tela deve 
possuir resolução inferior a 5mm (pitch < 5mm), oferecendo alta definição 
de imagem, excelente visibilidade e impacto visual, mesmo sob luz solar 
direta. A estrutura é resistente às condições climáticas, com grau de 
proteção compatível para ambientes abertos (mínimo IP65), sendo 
indicada para comunicação visual em entradas, áreas de destaque, 
ativações promocionais e sinalizações verticais em grandes eventos. O 
serviço contempla todos os equipamentos necessários para 
funcionamento, como estrutura de sustentação, processador de vídeo, 
cabeamento e fonte de alimentação, além de equipe técnica especializada 
responsável pela montagem, operação e desmontagem. DIÁRIA 8      8.067,10  

                
64.536,80  

45 

PAINEL DE LED OUTDOOR – LOCAÇÃO POR METRO QUADRADO 
PARA TESTEIRAS E MÁSCARAS DE PALCO Locação de painel de LED 
de alta luminosidade para uso em ambientes externos (outdoor), fornecido 
por metro quadrado. Indicado para montagem em testeiras, máscaras de 
palco e outras aplicações verticais ou cenográficas que exijam visibilidade 
a céu aberto e resistência às intempéries. O equipamento deve ter pitch 
inferior a 5mm, assegurando boa resolução mesmo a médias distâncias, 
com brilho adequado para condições de luz natural. A estrutura deve 
permitir montagem segura sobre box truss ou sistemas similares, com 
flexibilidade de layout conforme a cenografia do palco. A locação 
contempla o fornecimento do sistema completo, incluindo processadores 
de vídeo, cabeamento, estrutura de fixação e equipe técnica especializada 
para montagem, operação e desmontagem. Recomendado para eventos 
de médio e grande porte, como festivais, shows, feiras e montagens ao ar 
livre que demandem comunicação visual de alto impacto integrada ao 
palco. M² 120 

         
268,90  

                
32.268,00  

46 

GRUPO GERADOR 180 KVA TRIFÁSICO Grupo gerador móvel com 
capacidade de fornecimento de energia elétrica de até 180 kVA. 
Equipamento trifásico, com tensão de saída em 380/220 volts e frequência 
de 60 Hz. Modelo silencioso, indicado para uso em eventos que exigem 
baixo nível de ruído e fornecimento contínuo de energia. A locação inclui 
operador técnico para manuseio e monitoramento, além de cabos elétricos 
adequados para interligação com os sistemas do evento. DIÁRIA 20      3.361,30  

                
67.226,00  

47 

GRUPO GERADOR 250 KVA TRIFÁSICO Grupo gerador móvel com 
capacidade de fornecimento de energia elétrica de até 250 kVA. 
Equipamento trifásico, com tensão de saída em 380/220 volts e frequência 
de 60 Hz. Modelo silencioso, ideal para eventos que exigem baixo nível de 
ruído e fornecimento estável e contínuo de energia. A locação inclui 
operador técnico qualificado para operação e monitoramento do 
equipamento, além do fornecimento de cabos elétricos compatíveis para a 
interligação com os sistemas elétricos do evento. DIÁRIA 8      3.361,30  

                
26.890,40  

48 
SANITÁRIOS QUÍMICOS INDIVIDUAIS – LOCAÇÃO COM SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO INCLUÍDOS Prestação de serviço e locação de DIÁRIA 200 

         
268,90  

                
53.780,00  
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sanitários químicos individuais, para uso temporário em eventos. As 
unidades deverão ser fornecidas em estrutura de polietileno de alta 
resistência, com sistema autônomo de coleta de resíduos, ventilação 
adequada, assento com tampa, suporte para papel higiênico e fechamento 
interno com trinco. A contratação inclui entrega, instalação e retirada das 
unidades no local indicado; Coleta, transporte e descarte apropriado dos 
resíduos, conforme legislação ambiental e sanitária vigente; Higienização 
e reabastecimento diário, com uso de produtos sanitizantes específicos; 
Atendimento de demandas de até 100 (cem) unidades por dia, mediante 
cronograma acordado previamente com a organização do evento. 

49 

SANITÁRIO QUÍMICO ACESSÍVEL – PCD INDIVIDUAIS – LOCAÇÃO 
COM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO INCLUÍDOS Locação de unidade 
de sanitário químico acessível para pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida, com estrutura em polietileno de alta resistência, piso rebaixado, 
porta com largura ampliada e barras de apoio internas. Medidas 
adequadas para permitir manobras com cadeira de rodas. As unidades 
deverão ser fornecidas em estrutura de polietileno de alta resistência, com 
sistema autônomo de coleta de resíduos, ventilação adequada, assento 
com tampa, suporte para papel higiênico e fechamento interno com trinco. 
A contratação inclui entrega, instalação e retirada das unidades no local 
indicado; Coleta, transporte e descarte apropriado dos resíduos, conforme 
legislação ambiental e sanitária vigente; Higienização e reabastecimento 
diário, com uso de produtos sanitizantes específicos; Atendimento de 
demandas de até 10 (dez) unidades por dia, mediante cronograma 
acordado previamente com a organização do evento. DIÁRIA 20 

         
403,30  

                  
8.066,00  

50 

BANHEIRO MODULAR TIPO CONTÊINER PARA EVENTOS Unidade 
sanitária móvel, instalada em estrutura metálica tipo contêiner de 20 pés 
(aproximadamente 6 metros de comprimento), com capacidade para 
atendimento simultâneo de público em eventos de médio e grande porte. 
O interior da unidade deverá conter no mínimo: 08 cabines com vasos 
sanitários, com sistema de descarga hidráulica; 04 lavatórios com bancada 
e espelhos, equipados com torneiras de acionamento automático ou por 
alavanca; Iluminação interna em LED, com instalação elétrica pronta para 
conexão externa; Sistema de climatização com ar-condicionado tipo split, 
garantindo conforto térmico; Piso interno impermeável e antiderrapante, de 
fácil higienização; Instalação de acessórios como saboneiras, papeleiras, 
lixeiras e suportes para papel-toalha. A estrutura deve possuir 
reservatórios internos para abastecimento de água limpa e 
armazenamento de efluentes, dimensionados de forma compatível com o 
uso estimado durante o evento. A locação inclui transporte, montagem, 
manutenção, limpeza periódica e desmontagem da unidade.  DIÁRIA 8      1.747,80  

                
13.982,40  

VALOR TOTAL DO LOTE II   1.898.000,00 
 

LOTE III      
      

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA QTDE. V.UNT V. TOTAL. 

1 

LOCAÇÃO DE MOBILIÁRIO E ORGANIZAÇÃO DE CAMARIM – ARTISTA 
Serviço de montagem e ambientação completa de camarim para artista, 
incluindo mobiliário, utensílios, eletrodomésticos e elementos decorativos. O 
espaço é composto por 01 mesa com dimensões de 2m x 0,8m 
acompanhada de 06 cadeiras acolchoadas, 01 sofá estofado de três lugares, 
02 poltronas, 02 espelhos com medidas de 1,8m x 0,8m, 02 puffs 
acolchoados de 80cm x 80cm, 01 arara de metal para roupas, 01 aparador, 
01 mesa de centro, 01 toalha tipo bufê e 02 cadeiras específicas para 
maquiagem. A estrutura conta ainda com 01 frigobar, 01 micro-ondas, 02 
tapetes decorativos, 04 lixeiras, 04 vasos com plantas naturais e decoração 
completa do ambiente. Para atendimento de catering e comodidade dos 
artistas, o camarim dispõe de 10 pratos de sobremesa de louça, 06 pratos 
de jantar de louça, 06 copos e taças de vidro, 06 garfos, 06 colheres e 06 
colheres de sobremesa em inox, 06 xícaras de louça, 02 baldes de gelo e 04 
garrafas térmicas para café, leite e chá. Está incluído também o serviço de 
limpeza e reorganização do espaço entre um artista e outro, garantindo 
conforto, higiene e organização durante todo o evento. DIÁRIA 12 

     
2.553,90  

                
30.646,80  

2 

LOCAÇÃO DE MOBILIÁRIO E ORGANIZAÇÃO DE CAMARIM – BANDA 
Serviço de ambientação completa de camarim destinado a bandas, incluindo 
mobiliário, utensílios, eletrodomésticos e itens de apoio. O espaço é 
composto por 01 mesa com dimensões de 2m x 0,8m, acompanhada de 10 
cadeiras sem braço, 01 sofá estofado de três lugares, 02 espelhos com 
medidas de 1,8m x 0,8m, 04 puffs acolchoados de 80cm x 80cm, 01 arara 
de metal, 01 aparador, 01 toalha tipo bufê, 02 tapetes decorativos e 04 
lixeiras distribuídas pelo ambiente. Conta ainda com 01 frigobar, 01 micro- DIÁRIA 12 

     
2.043,10  

                
24.517,20  
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ondas, 04 vasos com plantas naturais e ambientação completa com 
elementos decorativos. A estrutura de apoio inclui 15 pratos de sobremesa 
de louça, 15 pratos de jantar de louça, 15 copos e taças de vidro, 15 garfos, 
15 colheres e 15 colheres de sobremesa em inox, 15 xícaras de louça, 03 
baldes de gelo e 06 garrafas térmicas para café, leite e chá. Está incluso o 
serviço de limpeza e reorganização do espaço entre as utilizações por 
diferentes artistas, garantindo conforto, organização e higiene durante todo 
o evento. 

3 

LOCAÇÃO DE MOBILIÁRIO E ORGANIZAÇÃO DE CAMARIM – SIMPLES 
Serviço de montagem, ambientação e organização de camarim tipo II, 
incluindo 02 mesas tipo bufê, 10 cadeiras, 02 sofás estofados de três lugares 
cada, 02 puffs acolchoados com medidas de 80cm x 80cm, 01 toalha tipo 
bufê e 01 frigobar. O espaço conta ainda com decoração adequada e serviço 
contínuo de limpeza e reorganização entre as utilizações por diferentes 
artistas, garantindo conforto, funcionalidade e padrão de qualidade durante 
todo o evento. DIÁRIA 12 

     
1.532,30  

                
18.387,60  

4 

LOCAÇÃO DE MOBILIÁRIO E ESTRUTURA DE APOIO – SALA DE 
EQUIPE DE COMUNICAÇÃO Serviço de ambientação e apoio técnico para 
equipe de comunicação e imprensa em regime de trabalho durante o evento. 
A estrutura contempla 02 mesas retangulares para apoio de notebooks, 
acompanhadas por 08 cadeiras ergonômicas com encosto. Para conforto e 
descanso breve da equipe, o espaço conta com 01 sofá estofado de 2 
lugares, 01 puff acolchoado e 01 aparador lateral. Para apoio logístico e 
alimentação leve, a sala dispõe de 01 frigobar, 01 micro-ondas, 02 garrafas 
térmicas e 02 lixeiras com tampa. São incluídos também 02 vasos com 
plantas naturais, 01 tapete e 01 espelho de parede, compondo uma 
ambientação agradável e funcional. O serviço contempla a entrega, 
montagem, ambientação e limpeza do espaço, com reorganização entre 
turnos ou conforme necessidade da equipe. DIÁRIA 4 

     
2.600,10  

                
10.400,40  

5 

LOCAÇÃO DE CADEIRAS PLÁSTICAS SEM BRAÇOS Serviço de locação 
de cadeiras plásticas monobloco, sem braços, resistentes, empilháveis e de 
fácil manuseio, adequadas para uso em ambientes internos e externos. As 
cadeiras deverão estar em bom estado de conservação, limpas, sem 
rachaduras ou falhas estruturais, e atender às normas de segurança 
vigentes. As demandas poderão variar conforme a programação do evento, 
podendo chegar a até 2.000 unidades por dia, com entregas realizadas 
conforme cronograma pré-definido pela organização. O serviço deve incluir 
transporte, entrega, montagem (quando necessário), recolhimento e 
manutenção durante o período de locação. DIÁRIA 2000 

              
4,00  

                  
8.000,00  

6 

LOCAÇÃO DE MESAS PLÁSTICAS Serviço de locação de mesas plásticas 
brancas, com dimensões aproximadas de 80cm x 80cm, fabricadas em 
material resistente, lavável e adequado para uso em áreas de alimentação, 
apoio técnico, credenciamento, entre outras finalidades. As mesas devem 
estar em ótimo estado de conservação, limpas, sem trincas, manchas ou 
deformações. A demanda poderá atingir até 200 unidades por dia, conforme 
a programação e dinâmica do evento. O serviço inclui entrega, montagem, 
eventual reposição por avarias e retirada das mesas ao final da utilização, 
de acordo com o cronograma definido pela produção. DIÁRIA 500 

           
10,20  

                  
5.100,00  

7 

LOCAÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO Serviço de fornecimento e 
instalação temporária de extintores de incêndio em áreas técnicas, 
operacionais e de circulação de público em eventos. Devem ser 
disponibilizadas unidades do tipo Pó Químico Seco (PQS) – classe ABC, 
com carga de no mínimo 6 kg, e do tipo Gás Carbônico (CO₂) para áreas 
com equipamentos eletrônicos, ambos com selo do INMETRO e dentro da 
validade exigida pelas normas de segurança. A empresa contratada deverá 
realizar a distribuição conforme projeto ou orientação da produção técnica, 
garantindo sinalização e fácil acesso aos equipamentos durante todo o 
período do evento. DIÁRIA 40 

           
61,20  

                  
2.448,00  

VALOR TOTAL DO LOTE III  99.500,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA 
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

ERRATA 
REF. HOMOLOGAÇÃO e EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
Na edição nº 01739 do dia 21/05/2025 HOMOLOGAÇÃO / EXTRATO DE CONTRATO – PROCESSO 
DE CREDENCIAMENTO 01/2025 – SERVIÇOS MEDICOS do Diário Oficial do Município de Mulungu 
do Morro,  
 
ONDE SE LÊ:  
Valor total do contrato 275/2025:  R$ 24.300,00 (vinte, quatro mil, trezentos reais)   
Valor total do contrato 289/2025:  R$ 24.300,00 (vinte, quatro mil, trezentos reais)   
 
LEIA-SE:  
 
Valor total do contrato 275/2025: R$ 32.400,00 (trinta, dois mil, quatrocentos reais)   
Valor do contrato 289/2025: R$ 32.400,00 (trinta, dois mil, quatrocentos reais)   
 
 
ONDE SE LÊ:  
 
Da vigência do contrato 289/2025:  vigência de 8 meses  
 
LEIA-SE:  
 
Da vigência do contrato 289/2025:  vigência de 12 meses  
 
 
Mulungu do Morro/Ba, 25 de junho de 2025. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

CREDENCIAMENTO Nº 08/2025 
EDITAL Nº 08/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0228/2025 
 
 
O MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ nº 16.445.876/0001-81, com sede na Rua Eronides Souza Santos, 55, Centro, 
Mulungu do Morro/BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ACÁCIO TELES DOS 
SANTOS, residente e domiciliado nesta cidade, por intermédio da Agente de Contratação, designada 
pela Portaria nº 003 de 06 de janeiro de 2025, no uso de suas atribuições legais TORNA PÚBLICO e 
dá ciência aos interessados, que está instaurando processo de CHAMADA PÚBLICA, para fins de 
credenciamento de Pessoa Física ou Jurídica para contratação dos serviços de artistas, grupos 
musicais, locais e regionais visando eventual contratação a fim de atender aos eventos 
tradicionais e culturais do Município de Mulungu do Morro/BA, contemplando os critérios 
técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores fixados para a realização da prestação dos 
serviços, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, a ser julgado nos 
termos da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 002/2024, segundo as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos, cujos termos, igualmente, o integram.  

Início do Recebimento dos Documentos: A partir do dia 25 de junho de 2025;  

Prazo de credenciamento: O credenciamento permanecerá aberto durante o prazo e nos termos 
estabelecidos no Edital. 

LOCAL DE ENTREGA: Formato Físico - Protocolo do Setor de Licitações com sede na Rua Eronides 
Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA., de segunda à sexta feira, das 8:00 às 12:00hs e 
das 13:00 às 17:00 horas. 

O Edital encontra-se disponível, no Diário Oficial do Município, na página eletrônica 
http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmmulungudomorro/diario.  

Mulungu do Morro/Ba, 25 de junho de 2025.  

 

Acácio Teles dos Santos – Prefeito Municipal 
Jéssica Brandão Neves – Agente de Contratação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA 
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0228/2025 
 
  

O MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 

direito público de base territorial autônoma, órgão do Poder Executivo Municipal, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.445.876/0001-81, com sede na Rua Eronildes Souza 

Santos, 55, Centro, Mulungu do Morro – BA., neste ato representado pelo seu prefeito 

o Sr. ACÁCIO TELES DOS SANTOS, TORNA PÚBLICO e faz saber aos interessados 

que fará realizar seleção de Pessoa Física ou Jurídica, através de Credenciamento, 

com fulcro no artigo 78, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 79 da mesma Lei, com 

Exclusividade Regional nos Termos do Decreto nº 149/2025, conforme condições e 

regramentos estabelecidos neste Edital de Credenciamento e seus anexos, nos 

termos do Processo Administrativo citado, cujos termos, igualmente, o integram. Início 

do Recebimento dos Documentos de Habilitação e Propostas: A partir das 08:00hs 

do dia 25/06/2025 até às 08:00hs do dia 25/06/2026 (Aberto por 12 (doze) meses). 

O credenciamento permanecerá aberto durante o prazo fixado e nos termos 

estabelecidos neste Edital observada a distribuição, os critérios de interesse público, 

e as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças e da Diretoria de Cultura e 

Eventos. Local de entrega e maiores informações: no endereço eletrônico 

licitacoes@mulungudomorro.ba.gov.br, OU Sala de Licitações e Contratos, situada na 

Rua Eronildes Souza Santos, 55, Centro, Mulungu do Morro – BA.,  em dias úteis no 

horário das 08:00 às 12:00. O Edital encontra-se disponível para download gratuito no 

Diário Oficial, ou diretamente no Diário Oficial da Prefeitura, na página eletrônica 

http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmmulungudomorro/diar, e poderá ser 

adquiro por e-mail, por solicitação forma no endereço eletrônico  

licitacoes@mulungudomorro.ba.gov.br. Demais atos e avisos desta licitação serão 

publicados no Diário Oficial do Município, na página eletrônica 

http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmmulungudomorro/diar. Mulungu do 

Morro – BA., 25 de junho de 2025. Jéssica Brandão Neves - Agente de Contratação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2025  

CREDENCIAMENTO Nº 08/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0228/2025 

 
 
O MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público de base territorial autônoma, órgão do Poder Executivo Municipal, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.445.876/0001-81, com sede na Rua Eronildes Souza 
Santos, 55, Centro, Mulungu do Morro – BA., CEP 44.885-000, neste ato representado 
pelo seu prefeito o Sr. ACÁCIO TELES DOS SANTOS, TORNA PÚBLICO e faz saber 
aos interessados que fará realizar seleção de Pessoa Física ou Jurídica, através de 
Credenciamento, com fulcro no artigo 78, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 79 
da mesma Lei, com Exclusividade Regional nos Termos do Decreto nº 149/2025, 
conforme condições e regramentos estabelecidos neste Edital de Credenciamento 
e seus anexos, nos termos do Processo Administrativo citado, cujos termos 
igualmente o integram, conforme as especificações abaixo: 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. O presente edital tem por objeto o credenciamento de Pessoa Física ou Jurídica 
para contratação dos serviços de artistas, grupos musicais, locais e regionais visando 
eventual contratação a fim de atender aos eventos tradicionais e culturais do Município 
de Mulungu do Morro/BA, contemplando os critérios técnicos específicos, os pré-
requisitos e os valores fixados para a realização da prestação dos serviços. 
1.1.1. Para efeito deste Edital, compreende-se como CREDENCIAMENTO, caso de 
procedimentos auxiliares de licitação previsto no artigo 78, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/21 e artigo 79 da mesma Lei, caracterizado por inviabilidade de competição, 
quando, em razão da natureza do serviço a ser prestado e da impossibilidade prática 
de se estabelecer o confronto entre as proponentes interessadas, no mesmo nível de 
igualdade, opta a Administração por credenciar vários interessados, o que 
proporcionará a Administração um melhor atendimento às finalidades organizacionais, 
políticas e sociais dos eventos, projetos ou atividades mediante a contratação do 
maior número possível de prestadores de serviços artísticos. 
1.2 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
a) ANEXO I - Termo de Referência. 
b) ANEXO II – Formulário de inscrição ao credenciamento. 
c) ANEXO III – Tabela de Remuneração 
d) ANEXO IV – Declarações do requerimento de credenciamento. 
e) ANEXO V – Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 
(art. 63, inciso I, da Lei nº 14.133/2021). 
f) ANEXO VI - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021). 
g) ANEXO VII - Modelo de Proposta de Preço. 
h) ANEXO VIII – Modelo de autorização para participação de menor. 
i) ANEXO IX– Modelo de declaração de inexistência de servidor público. 
j) ANEXO X –Minuta Termo de Credenciamento  
k) ANEXO XI –Minuta contrato  

1.3. O presente certame licitatório será dirigido pelo Agente de Contratação e Pela 
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Secretaria Municipal de Cultura.  
1.4. Competirá ao Agente de Contratação dirigir o presente certame nas fases de 
credenciamento, habilitação e demais fases procedimentais, até a assinatura do 
contrato, com a exceção da competência da Secretaria Municipal de Cultura. 
1.5. Competirá à Secretaria Municipal de Cultura a avaliação meritória, 
julgamento e seleção dos interessados na fase de “Seleção Conceitual e Técnica”, 
bem como de qualquer fato ligado à qualidade artística. 
 
2. DO EDITAL: 
2.1. O Edital e os anexos estão disponíveis gratuitamente aos interessados no Sítio 
Eletrônico Oficial, dúvidas e esclarecimentos no e-mail: 
licitacoes@mulungudomorro.ba.gov.br. 
2.2. Mais informações poderão ser obtidas no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro-BA, situado à Rua Eronides Souza Santos, 
55, Centro, Mulungu do Morro Bahia, CEP 44.885-000, de segunda às sextas-feiras, 
das 08h00min às 17h00min. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES: 
3.1 As inscrições e credenciamento serão realizadas a partir de 25 de junho de 
2025, às 08h00min, mediante a entrega da Formulário de Inscrição (Anexo II), 
acompanhado da documentação comprobatória da HABILITAÇÃO JURÍDICO- 
FISCAL e TÉCNICA- CONCEITUAL exigida neste edital, dirigido à Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro-BA, Rua Eronides Souza 
Santos, 55, Centro, Mulungu do Morro Bahia, CEP 44.885-000. 
3.2 Toda a documentação exigida (Formulário de Inscrição e Anexos) deverá ser 
entregue em envelope, contendo em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

 
3.3 O Agente de Contratação receberá os documentos de que trata o presente 
edital e analisará a documentação encaminhada. 
3.4 A documentação deverá ser entregue através da apresentação de dois 
envelopes: 
3.4.1 O primeiro (envelope 01) conterá os documentos determinados para a 
HABILITAÇÃO JURÍDICO-FISCAL. 
3.4.2 O segundo (envelope 02) constará os documentos determinados para a 
SELEÇÃO TÉCNICA-CONCEITUAL. 
3.4.3 É de inteira responsabilidade do licitante interessado a regularidade da 
documentação apresentada. 
 
4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
4.1 O prazo de vigência do presente credenciamento será de 12 meses, iniciado-se 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0__ /2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0__ /2025  
NOME: 

  CPF nº / CNPJ nº: E-MAIL: TELEFONE (S): 
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em 25/05/2025 e expirando-se em 25/06/2026, e os contratos deles decorrentes com 
vigência de 12 meses contados a partir da data de assinatura do “Termo de 
Credenciamento”. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
5.1 Poderão participar desta Credenciamento, pessoas físicas ou jurídicas, que 
atendam todas as especificações e condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos. 
5.2 A participação no presente credenciamento implica na concordância e 
aceitação de todos os termos e condições estabelecidas neste Edital, bem como na 
submissão às demais obrigações legais decorrentes. 
5.3 PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO: Terão preferência de contratação, pela 
ordem: 

I – Artista, Grupo/Bandas LOCAIS em detrimento de Regionais; 
II - Artista, Grupo/Bandas Regionais em detrimento de Nacional; 

5.4. ESTARÁ IMPEDIDO DE PARTICIPAR DO CREDENCIAMENTO o interessado 
que se enquadrar em, pelo menos, uma das seguintes situações: 
d) Seja Servidor da Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro-BA; 
e) Esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária ou tenha sido apenado 
com declaração de inidoneidade por qualquer órgão da Administração Federal, 
Estadual ou Municipal; 
f) Que não atenda aos requisitos do edital quanto à capacidade técnica, jurídica 
ou regularidade fiscal. 
g) O interessado deverá ser maior de 18 (dezoito) anos ou emancipado; 3.10 
Parágrafo Único: No caso de o artista ser menor de 18 anos sem capacidade civil 
plena, deverá ser providenciada toda documentação exigida pela legislação 
pertinente. 
5.5 Cada proponente poderá representar, apenas, um único artista individual ou grupo 
artístico. 
5.6 Cada artista individual ou grupo artístico poderá pleitear credenciamento para 
apenas uma categoria prevista neste Edital, necessitando comprovar a atuação e 
apresentar documentação artística relativa à respectiva categoria. 
5.7 É vedada a inscrição de um mesmo artista ou grupo artístico por mais de um 
proponente. 
5.8 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, 
§§ 1º e 2º da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.8 Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação. 
5.10 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a 
inabilitação do licitante. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 
6.1. A proposta deverá ser entregue em 02 (dois) envelopes lacrados, sendo: 
6.1.1. ENVELOPE A – HABILITAÇÃO JURÍDICO-FISCAL 
6.1.2. PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA: 

a) Para promover a habilitação no procedimento, a Pessoa Física ou Jurídica 
deverá apresentar os documentos relacionados abaixo, em original ou cópias 
autenticadas em cartório ou cópias autenticadas por servidor público desta 
municipalidade ou em publicação de órgão da imprensa na forma da lei: 

b) CPF e RG do Representante ou documento equivalente com foto (ex.: carteira 
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de habilitação, carteira de trabalho); 
c) Comprovante atualizado de residência; 
d) Comprovantes de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal 

e Trabalhista (através de certidão negativa de débito ou certidão positiva de 
débito com efeitos de negativa); 

e) Fornecer e manter, obrigatoriamente, disponível linha telefônica (fixo e/ou 
celular) e e-mail, para notificação de decisões proferidas no procedimento, que 
terão validade para ciência inequívoca, produzindo efeitos para contagem de 
prazos, através de Ficha de Inscrição (conforme modelo do Anexo II); 

f) Lista com os nomes dos componentes do grupo, banda ou coletivos culturais 
indicando a atividade de cada integrante, assinada pelo seu representante 
e condizente com a Declaração de Representatividade (Documento Original), 
exceto para artista solo (fica dispensado este item em se tratando de artista 
solo); 

g) Em caso da existência de integrante menor de idade em banda ou grupo 
artístico, deverá apresentar Autorização para Participação de Menor em Evento 
Cultural (conforme modelo do Anexo); 

h) A cópia da certidão de nascimento do menor deverá estar anexada a referida 
autorização assim como a cópia do RG ou documento equivalente com foto 
do(s) responsável(is) pelo menor. 

i) Declaração de Representatividade, assinada por todos os integrantes do grupo 
ou banda e respectivas cópias autenticadas do RG ou documento equivalente 
com foto de todos os integrantes (fica dispensado este item em se tratando de 
artista solo); 

j) Comprovante de dados bancários do proponente (Banco, Agência e Conta); 
k) Procuração, se necessário. 

 
 
7. DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE  
CULTURA: 
 
7.1. O Agente de Contratação terá as seguintes atribuições: 
VIII. Acompanhar todo o processo de credenciamento; 
IX. Monitorar o cumprimento deste edital; 
X. Receber os pedidos de inscrições dos interessados; 
XI. Examinar a documentação do credenciamento, decidindo pela habilitação 
ou não da inscrição; 
XII. Elaborar a lista de credenciamento e encaminhar para divulgação; 
XIII. Proceder ao descredenciamento das pessoas que descumpram as obrigações 
constantes deste edital ou que não forem classificados; 
XIV. Resolver os casos omissos. 

7.2 A Secretaria de de Cultura terá as seguintes atribuições: 
I Proceder à seleção conceitual e técnica, conforme critérios definidos no item 9 
deste Edital; 
XI A documentação será rubricada pelo responsável e pelos interessados 
presentes, efetuando-se em seguida a análise da documentação apresentada. 
XII À vista do volume dos Pedidos de Credenciamento, a sessão, após abertura 
do envelope e aposição da competente rubrica, poderá ser suspensa, a critério da 
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Comissão responsável, para análise posterior da documentação e julgamento dos 
Pedidos de Credenciamento. 
XIII O julgamento será efetuado de acordo com os requisitos previstos neste Edital, 
sendo considerados inabilitados os interessados que deixarem de apresentar a 
documentação solicitada ou apresentá-la com vícios, defeitos ou inobservância de 
qualquer exigência contida neste Edital. 
XIV As propostas selecionadas serão dispostas em ordem decrescente, 
restando claro os proponentes classificados e desclassificados. 
XV O responsável avaliará os casos omissos deste edital, considerando, sempre, 
o interesse público. 
XVI A divulgação da lista dos credenciados não impõe à Administração Pública, a 
obrigação de celebrar o “Termo de Contrato”. 
 
8 DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 
8.8  Os serviços prestados pelos credenciados serão remunerados de acordo com 
os valores constantes do Termo de Referência – Anexo I, cuja aceitação deverá ser 
expressa por meio da Declaração do Anexo IV;  
8.9 O valor fixado para a remuneração de cada item poderá ser reajustado 
monetariamente por índices oficiais de correção e/ou através de pesquisa 
mercadológica, quando então será atualizada a Tabela de Valores do Anexo I – Termo 
de Referência.  
8.10 O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – 
Ba, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal, após o ateste pelo servidor designado, sendo efetuada a retenção de tributos 
sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação 
vigente.  
8.11 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a 
favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal e/ou no ato de 
credenciamento, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  
8.12 Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 
SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, 
a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar 
nº 123/2006. 
8.13 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta será devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que 
ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal 
não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Mulungu do Morro -
BA.  
8.14 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as 
certidões de regularidade fiscale trabalhista, para verificar a manutenção das 
condições de habilitação do prestador. 
8.15 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas 
necessárias à dos serviços são de responsabilidade do prestador, podendo a 
Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade.  
8.16 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura Municipal de 
Mulungu do Morro – BA, procederá à atualização financeira diária de seus débitos, 
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por meio da média de índices de preços de abrangência nacional,, tendo como base 
o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem 
bancária, ou pelo índice que venha a substituí-lo. 
8.17 Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada 
ao prestador, ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar- se-á após 
regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para o Prefeitura do Município de Mulungu do Morro -BA. 
 
9 DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO  
9.8 A Prefeitura do Município de Mulungu do Morro -BA., poderá promover o 
descredenciamento, a qualquer tempo, por razões devidamente fundamentadas em 
fatos supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, que importem 
comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou da postura profissional do 
Credenciado, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem que 
caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso, seja a 
que título for. 
9.9 Aqueles que não se apresentarem para a execução da demanda de serviços 
no prazo de 30 (trinta) dias serão descredenciados.  
9.10 O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, 
desde que requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  
9.11 Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará 
sujeito às sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021.  
9.12 Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas 
suas razões pela Comissão de Licitação, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as 
submeterá ao Secretário Municipal de Administração para tomada de decisão. 
9.13 Se for conveniente para a Administração Municipal, a Secretaria Municipal de 
Administração poderá, a qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de 
gestão e contratação da prestação dos serviços objeto deste Edital. 
 
8. DOS RECURSOS NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO: 

8.1. Das decisões e atos da Agente de Contratação praticados no procedimento 
previsto neste Edital, caberá recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 
publicação do resultado no Diário Oficial do Município, que deverá ser dirigido e 
protocolado na Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro/BA, ou por via postal ou 
e- mail, não sendo conhecidos os recursos enviados por outros meios nem 
protocolados fora do prazo. 
8.2. Os recursos indeferidos, no todo ou em parte, pelo Agente de Contratação 
serão encaminhados, devidamente instruídos, à apreciação e decisão da Autoridade 
Superior, cuja decisão se dará ciência ao interessado mediante publicação no Sítio 
Eletrônico Oficial. 
8.3. Durante o prazo previsto para interposição dos recursos, em âmbito 
administrativo, o Agente de Contratação abrirá vista de toda a documentação aos 
interessados, nas dependências do órgão, facultando a extração de cópia, às custas 
dos interessados. 
8.4. Contra a decisão da Secretaria de Cultura, caberá único recurso, devidamente 
fundamentado, dirigido ao Agente de Contratação da Prefeitura de Mulungu do Morro, 
Estado da Bahia, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do 
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resultado no Sítio Eletrônico Oficial, com fundamento no artigo 165 da Lei Federal nº 
14.133/2021, protocolado no seguinte endereço: Rua Horário Matos, nº 00, centro, 
Mulungu do Morro, de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h, ou através do e- mail:  
licitacoes@mulungudomorro.ba.gov.br, não sendo conhecidos os recursos enviados 
por outros meios nem protocolados fora do prazo. 
 
9. DO INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO: 
9.1. Constatado o atendimento às exigências do presente Edital e uma vez 
considerado (s) credenciado (s) o (s) interessado(s), a Prefeitura Municipal de 
Mulungu do Morro/BA formalizará com os selecionados o Instrumento de 
Credenciamento. A não assinatura do Instrumento de Credenciamento poderá ser 
entendida como recusa injustificada, ensejando a imediata exclusão do rol dos 
selecionados. 
9.2. Se entre a data da apresentação da documentação completa e a data prevista 
para assinatura do Instrumento de Credenciamento decorrer lapso maior que 180 
(cento e oitenta) dias corridos, o credenciado deverá, para assinatura do referido 
Instrumento, declarar que mantém as mesmas condições exigidas para o 
Credenciamento e renovar, se for o caso, as certidões vencidas. 

10. DA CONVOCAÇÃO 
10.1. A convocação para contratação dar-se-á de acordo com as necessidades, 
conveniência, e programações da Secretaria Municipal de Cultura, bem como 
mediante disponibilidade financeira e orçamentária. 
10.2. Através de notificação, o Agente de Contratação convocará o Credenciado para 
que celebre a contratação. 
10.3. A pessoa convocada deverá assinar o Termo de Credenciamento/Contrato no 
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 
10.4. A convocada que não comparecer para assinatura do Termo de 
Credenciamento/Contrato, no prazo estipulado, decairá do direito de prestar o serviço 
e, independentemente de notificação, deverá prestar esclarecimentos pertinentes, 
estando sujeita às penalidades previstas na Lei nº 14.133/21 e demais alterações, 
inclusive com descredenciamento. 
10.5. A execução dos serviços somente será autorizada após a assinatura do Termo 
de Credenciamento/Contrato, em conformidade com suas cláusulas. 
10.6. O respectivo cadastro no credenciamento não obriga a Administração Pública 
à contratação imediata do credenciado. A mesma estará vinculada a disponibilidade 
orçamentária e financeira, bem como as peculiaridades e a disponibilidade das 
programações de cada projeto, evento ou atividade cultural, planejados pela 
Secretaria Municipal de Cultura de Mulungu do Morro/BA. 
10.7. A convocação dos credenciados para contratação obedecerá aos princípios de 
isonomia, rotatividade, da transparência e do interesse público. 

10.8. É assegurada a rotatividade entre os credenciados e respectivas contratações 
por categoria artística e manifestação cultural específica, constituindo-se cada um em 
uma listagem própria. 
 
11. DA REMUNERAÇÃO: 
11.1. Os valores pagos a título de cachês artísticos para cada atividade estão 
previstos no “Termo de Referência” deste Edital (Anexo I), parte integrante do 
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Instrumento Convocatório. 
 
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
12.1 As condições de pagamento serão previstas no Termo de Contrato, considerando 
as especificidades da prestação do serviço, a duração e o custo previsto para este, 
ressaltando sempre o interesse público e o equilíbrio financeiro do Termo de Contrato, 
conforme as determinações da Lei Federal nº 14.133/2021. 
12.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir 
de sua regularização por parte da contratada. 
12.3 Para efetivação do pagamento, a Credenciada/Contratada deverá apresentar 
os seguintes documentos, devidamente atualizados: 

12.3.1 Em se tratando de Pessoa Física: 
a) Certidão Negativa de Débito Estadual; 
b) Certidão Negativa de Débito Municipal; 
c) Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União; e, 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho, conforme Lei nº 12.440/2011. 
12.3.2 Em se tratando de Pessoa Jurídica: 

a) Certidão Negativa de Débito Estadual; 
b) Certidão Negativa de Débito Municipal; 
c) Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União; e, 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho, conforme Lei nº 12.440/2011; 
e) Certidão do FGTS 

12.4. Os referidos documentos deverão ser anexados ao documento fiscal hábil (nota 
fiscal ou equivalente) e entregues ao Credenciante / Contratante para o devido 
pagamento. 
12.5. Havendo pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 
regularização por parte da credenciada/contratada. 
12.6. O valor a ser pago para o artista/grupo/coletivo/banda abrange todos os custos 
e despesas direta ou indiretamente envolvidas, não sendo devido nenhum outro valor, 
a qualquer título, inclusive de impostos incidentes sobre a apresentação artística. 
12.7. Os músicos, coletivos ou grupos artísticos ficam responsáveis por arcar com 
eventuais despesas de translado, em veículo automotor devidamente abastecido, com 
capacidade apropriada, cujo itinerário observará o local de origem dos grupos , bem 
como a localização determinada pela Prefeitura de Mulungu do Morro/BA para a 
efetivação das apresentações artísticas em comento, assim como despesas com 
eventuais hospedagens e alimentos, quando for o caso. 
12.8. A Administração Pública não se responsabilizará, em hipótese alguma, pelos 
atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, 
financeira,trabalhista ou outra, realizados pelo credenciado/contratado para fins de 
cumprimento do termo de credenciamento/contrato. 
 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes das possíveis contratações correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento vigente, conforme especificados nos 
contratos a serem, eventualmente, celebrados. 
 
02.13.02 – FUNDO DE CULTURA 
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Proj./Ativ. 2065 – Promoção das Atividades culturais e Tradicionais 
3.3.90.36.00.00.00.0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1.500.0000.00 – Recursos não vinculados de impostos 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1.500.0000.00 – Recursos não vinculados de impostos 

 
14. DA FISCALIZAÇÃO: 
14.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração Pública e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da Credenciada/Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. Quaisquer 
exigências da fiscalização, inerentes ao objeto deste edital, deverão ser prontamente 
atendidas pela Credenciada/Contratada, sem ônus para a Credenciante / Contratante. 
14.2. As prestações dos serviços serão acompanhadas pelo gestor de contrato e 
fiscalizadas pelo fiscal de contrato, designados nos termos do Decreto Municipal n. 
049/2025 de 10 de janeiro de 2025, sendo a servidora TELMA SEBASTIANA SENA 
XAVIER, para acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da prestação dos serviços, 
os quais ficarão responsáveis pelo encaminhamento da autorização de pagamento 
junto ao setor de contabilidade do Município 
14.3. A possível aceitação dos serviços por parte da Credenciante / Contratante não 
eximirá a credenciada/contratada da responsabilidade de quaisquer erros, 
imperfeições ou vícios que eventualmente venham a se verificar posteriormente, 
circunstância em que as despesas de consertos ou modificações correrão por conta 
exclusiva da credenciada/contratada. 
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
15.1. Nenhuma sanção será aplicada sem a garantia de defesa prévia do interessado, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação. 
15.2. Pela infração às normas deste Edital poderá o faltoso sofrer as seguintes 
penalidades: 
III) Advertência, nos seguintes casos: 
c) atraso injustificado na execução dos serviços; 
d) execução de serviços em desacordo com o previsto no Termo de Compromisso. 
IV) Cancelamento do credenciamento, nos seguintes casos: 
a) receber 02 (duas) advertências; 
b) deixar o credenciado de apresentar as atualizações dos documentos solicitados; 
c) recusar-se o credenciado, quando convocado, a assinar
 o Termo de Credenciamento/Contrato; 
d) forem procedentes as denúncias formuladas sobre má prestação do serviço 
ou irregularidades que afrontem princípios constitucionais; 
e) superveniência de fato ou circunstância que reduza a capacidade de prestação 
de serviço a ponto de não atender às exigências estabelecidas. 
f) omissão de informações ou a prestação de informações inverídicas para 
obter credenciamento em face do presente Edital; 
g) infração à Lei; 
h) demais hipóteses de impedimento previstas neste Edital e no Termo 
de compromisso. 
 
16. DO CANCELAMENTO DO INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO: 
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16.1. Constituem motivos de cancelamento do Instrumento, independentemente de 
notificação ou interpelação, judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e penal do credenciado as seguintes ocorrências: 
e) O descumprimento total ou parcial de quaisquer das obrigações previstas neste 
Edital e no Termo de Compromisso, relativamente à prestação das atividades objeto 
deste Edital; 
f) O cometimento de faltas ou falhas na execução dos serviços como negligência, 
imprudência e imperícia; 
g) A cessão total ou parcial da prestação do serviço sem a anuência da Prefeitura 
Municipal de Mulungu do Morro/BA; 
h) A divulgação, pelo credenciado, de informações do interesse exclusivo da 
Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro/BA, obtidas em decorrência do 
Credenciamento; 
16.2. Também será cancelado o credenciamento a pedido, desde que não possua 
atividade pendente de conclusão. 
 
17. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CREDENCIAMENTO: 
17.1. A Administração reserva-se o direito de revogar o presente Credenciamento por 
razões de interesse público, no todo ou em parte, ou anulá-lo, no todo ou em parte, 
por vício, ilegalidade, de ofício ou mediante provocação, bem como adiá-lo ou 
prorrogar o prazo para recebimento da documentação, descabendo, em tais casos, 
qualquer reclamação ou direito a indenização pelos licitantes. 

18. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 
18.1. Não havendo recursos ou, se houver, tendo-os já decidido, a autoridade 
competente homologará e autorizará a adjudicação do presente processo. 
18.2. Homologado o resultado prolatado pela Comissão de Contratação, as licitantes 
credenciadas serão convidadas a comparecer, em data, hora e local que forem 
indicados, para assinatura do Termo de Credenciamento/Contrato. 
18.3. A recusa injustificada do credenciado em assinar o Termo de Credenciamento, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração Pública, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades 
legalmente estabelecidas. 
 
19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
19.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de recebimento dos envelopes, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacoes@mulungudomorro.ba.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no 
endereço Rua Eronildes Souza Santos, 55, Centro, Mulungu do Morro – BA.,  
19.3. A resposta à impugnação será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de recebimento dos 
envelopes. 
19.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será 
definida e publicada nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, 
da Lei nº 14.133/21. 
19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Agente de Contratação até 03 (três) dias úteis antes da data de 
recebimento dos envelopes, exclusivamente pelo endereço eletrônico 
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licitacoes@mulungudomorro.ba.gov.br 
19.6. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de 
recebimento dos envelopes, podendo o Agente de Contratação requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 
19.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
19.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pela Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação 
 
20. DA RESCISÃO: 
20.1. A inexecução do Termo de Contrato, total ou parcial, ensejará a sua rescisão e 
demais as consequências previstas no termo, na Lei Federal 14.133/2021. 
20.2. A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante, 
nos casos enumerados nos incisos I a VI e IX, do art. 137 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
20.3. A rescisão do Termo de Contrato implicará o descredenciamento. 
20.4. A prestadora poderá resilir administrativamente sua inscrição no 
credenciamento, desde que comunique expressamente esta intenção com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 
20.5. A rescisão do ajuste, poderá ser solicitado a qualquer tempo, pelo credenciado, 
mediante notificação à Administração, com antecedência de 05 dias. 
 
21. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
21.1. A Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro/BA poderá prorrogar, adiar, 
revogar ou anular o presente Edital, na forma da Lei, sem que caiba aos participantes 
qualquer direito a reembolso, indenização ou compensação. 
21.2. A qualquer tempo, antes da data de abertura do credenciamento, poderá a 
Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro-BA, se necessário, modificar este 
instrumento, hipótese em que deverá proceder a divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das inscrições propostas. 
21.3. É facultada ao Agente de Contratação promover, a qualquer tempo, diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução de processos. 
21.4. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento mediante ato 
motivado da Comissão de Contratação. 
21.5. Poderá a autoridade competente, a qualquer tempo, excluir credenciado, em 
despacho motivado, se tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior à 
habilitação, que revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou financeira 
21.6. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do 
objeto deste credenciamento poderão ser prestados no local de entrega dos 
documentos ou no endereço eletrônico  licitacoes@mulungudomorro.ba.gov.br. 
21.7. A revisão ou reajustamento dos preços só ocorrerá mediante alterações dos 
preços dos anexos integrantes do presente credenciamento, considerando o interesse 
da Administração, justo preço do mercado e nas hipóteses de força maior e caso 
fortuito, sempre precedidos de justificativa. 
21.8. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o 
Foro da Comarca de Mulungu do Morro/BA, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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21.9. Os casos omissos serão dirimidos pela Prefeitura Municipal de Mulungu do 
Morro/BA, com auxílio técnico da Comissão de Contratação. 
 
Mulungu do Morro/BA, 25 de Junho de 2025. 
 
 
 
 
ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito 
 
 
Jéssica Brandão Neves 
Agente de Contratação 
  

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B69C2EC449BFFDB289C2A725F5A6C834

quarta-feira, 25 de junho de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 01759 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 047

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro



quarta-feira, 25 de junho de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 01759 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 048

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA 
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

Órgão responsável: FUNDO DE CULTURA 

 
1 - DO OBJETO  
1.1. Contratação dos serviços de artistas, grupos musicais, locais e regionais visando 
eventual contratação a fim de atender aos eventos tradicionais e culturais deste 
Município de Mulungu do Morro/BA, para o período de 12 (doze) meses.  
1.2. Os serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto municipal Nº 02/2024, que Regulamenta a Lei nº 14.133/21. 
1.4. A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações 
Anual em razão de sua superveniência, porém será encaminhada para inclusão, após 
a autorização da autoridade competente. 
1.5. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021. 

 
2 -  DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO  
2.1. Justifica-se a presente solicitação, tendo em vista a necessidade de 
contratação de artistas, grupos musicais, locais e regionais para os tradicionais 
festejos deste Município de Mulungu do Morro/BA. 
2.2. O Município de Mulungu do Morro, tem uma população  população estimada, 
para 2025 é de aproximadamente 48.530 habitantes, de acordo com dados do IBGE 
e outros sites de estatísticas municipais. 
2.3. Cidade situada na região do centro geográfico da Bahia e um importante centro 
econômico da região, com tradições culturais de festividades junina que atraem 
milhares de visitantes e, em consequência das características de sua população 
formada basicamente pela Agricultura Familiar, que é a base da economia Mulungu 
do Morroense, as atividades culturais ganham relevância importante tanto na Sede 
quanto nos diversos Distritos e Povoados que realizam festividades comemorativas, 
religiosas e culturais, despertanto ainda, uma variedade de artistas locais com talentos 
diversos.  
2.4. A Secretaria Municipal de Cultura realiza anualmente, conforme festejos 
tradicionais e diferentes atividades culturais, oportunizando a população local e 
regional o contato com a música que possam incentivar e valorizar nossos artistas. A 
Cultura é uma alavanca para o desenvolvimento local e regional. Vale considerar o 
desenvolvimento cultural como um modo de desenvolvimento econômico e social, 
com os festejos tradicionais e culturais na Zona Rural estamos valorizando a cultura 
de um povo assim como também a interatividade aos que ali residem, momentos 
históricos que marcam a passagem de eventos tradicionais fortalecendo ainda mais 
suas tradições. Tanto na Zona Rural como na zona urbana há também o 
fortalecimento do comércio local, hotelarias e restaurantes que acolhem os 
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participantes dos eventos. 
2.5. Somado a exposto, tem-se a necessidade de garantir a continuidade dos 
randes festejos municipais a exemplo, Festejo de  Reiveillion, Padroeiro da Cidade, 
Padroeiro de Distritos e Povoados, comemorações festivas de Santo Antônio, São 
João e principalmente das festividades de São Pedro, um grande evento 
comemorativo realizado pelo município há décadas, dentre outros,  principalmente dos 
festejos junino na Sede e nos diversos Povoados que alavanca a economia local e por 
ser um grande festejo tradicional várias pessoas de diversas cidades comparecem 
para festejar.  
2.6. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
2.6.1. Será adotada a Lei Federal nº 14.133/2021, notadamente os arts. 74, caput, IV, 
78, I, combinados com o art. 79, I, todos da mencionada Lei. 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: [...];  
... 
IV- Objetos que devem ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento;  
Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das 
contratações regidas por esta Lei: I - Credenciamento; [...]; 
 Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes 
hipóteses de contratação:  
I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa 
para a Administração a realização de contratações simultâneas 
em condições padronizadas;  
Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão 
definidos em regulamento, observadas as seguintes regras: 
I - A Administração deverá divulgar e manter à disposição do 
público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de 
interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente 
de novos interessados;  
II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto 
não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os 
credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de 
distribuição da demanda;  
III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as 
condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos 
incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o valor da 
contratação;  
[...]; 
V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto 
contratado sem autorização expressa da Administração.  

2.7. Por se tratar de uma prestação comum, na qual existe a possibilidade de 
aferição dos padrões de desempenho e qualidade pretendidos mediante as 
informações contidas neste termo de referência, entendemos pela desnecessidade do 
estudo técnico preliminar e análise de riscos. 
2.8.  A contratação, via Inexigibilidade é a opção da modalidade escolhida e 
consagra os princípios da ampla competitividade, concorrência e obtenção da 
proposta mais vantajosa à Administração. Desse modo, amplia a possibilidade de 
competição entre empresas do ramo pretendido para a prestação de serviço que visa 
à consecução do interesse público. 
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3 -  DO PRAZO DE CREDENCIAMENTO  
3.1. Durante o período de execução os credenciados poderão ser convocados a 
firmar contratos nas oportunidades e quantidades que a Administração necessitar, 
observadas as condições fixadas neste Regulamento. 
 
3.2. O credenciamento não gera direito à contratação, ficando esta, condicionada à 
definição da programação dos eventos, bem como de previsão orçamentária, ficando 
a critério da PREFEITURA MUNICIPAL a definição da conveniência e da oportunidade 
em fazê-lo. 

 
3.3. Os interessados deverão estar devidamente credenciados até a data do evento. 

 
4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
4.1. Poderão participar do credenciamento pessoas físicas e jurídicas, onde 
deverão apresentar documentação autentica e formulários devidamente preenchidos. 
4.2. O interessado deverá ser maior de 18 (dezoito) anos ou emancipado. 
4.3. Parágrafo Único: No caso de o artista ser menor de 18 anos sem capacidade 
civil plena, deverá ser providenciada toda documentação exigida pela legislação 
pertinente. 
4.4. Poderão participar do Credenciamento artistas, grupos, e outros afins das áreas 
citadas no objeto deste edital, com mais de 01 (um) ano de experiência comprovadas 
de apresentações, que não tenham sofrido penalidade de suspensão ou declaração 
de inidoneidade por parte do Poder Público e, que satisfaçam as condições fixadas 
neste Edital e seus anexos e, que aceitem as exigências estabelecidas pela 
Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro-BA.  
4.5. Será estabelecido pela Prefeitura Municipal, o tempo de apresentação, 
conforme complementação da Tabela de remuneração máxima dos artistas por 
evento individualizados por categoria e porte. 
4.6. É assegurado, também, acesso permanente ao Credenciamento a qualquer 
interessado que preencha as exigências estabelecidas, cuja inscrição continuará 
disponível por tempo indeterminado. 
4.7. O formulário apresentado de forma incompleta, rasurado ou em desacordo com 
o estabelecido neste Edital será considerado inapto, podendo o interessado 
apresentar novo formulário. 
4.8. Não será admitida a participação de pessoas que estejam suspensas 
temporariamente de participar e de licitar com a Administração Pública ou os 
declarados inidôneos, na forma da Lei 14.133/2021. 
4.9. É vedada a participação de servidores públicos da Prefeitura Municipal de 
Mulungu do Morro no credenciamento. 

 
5. – DAS ETAPAS  
5.2.O credenciamento das propostas será realizado em 03 (três) etapas, asaber: 

 Habilitação; 

 Contratação; e 

 Pagamento. 
5.1.1. Habilitação– Consistirá da análise e conferência dos documentos entregues 
pelos interessados, a ser realizada pela Secretaria de Cultura, que deliberará pelo 
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credenciamento ou não dos candidatos, mediante emissão de parecer circunstanciado 
e individualizado, desde que cumpridas às exigências do termo.  
Parágrafo Único: A Secretaria de Cultura, após análise técnica poderá a seu critério: 
a) Solicitar esclarecimentos adicionais ou complementares; 

b) Desclassificar as propostas apresentadas. 

5.1.2. Contratação – A contratação dar-se-á após análise e parecer da Secretaria de 
Cultura e de acordocom as necessidades, metas e a disponibilidade financeira e 
orçamentária da Prefeitura Municipal, e seguirá os seguintes critérios: 
I Pontuação obtida na classificação de credenciamento para a primeira contratação; 
II Adequabilidade a Temática do Evento; 
III Estilo e ou Identidade Musical; 
IV Sorteio; 
V Interesse da Administração. 
5.1.3. Pagamento – O pagamento será efetuado em favor da Contratada até 30 (trinta) 
dias após a prestação artística,considerando as especificidades do serviço artístico; 
I- Caberá a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças emissão 
de ordem bancária, após verificação da Nota Fiscal Eletrônica que deverá estar 
devidamente atestada pela Secretaria solicitante; 
II– Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 
regularização por parte da empresa. 

 
6. – DO PRAZO DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO  
6.1. Os interessados deverão solicitar o Credenciamento por tempo indeterminado, 
desde que cumpridos todos os requisitos e que esteja vigente o Edital de 
Credenciamento; 
6.2. Nada obsta que sejam credenciados mais de um Artista ou Grupo para 
prestação de um mesmo serviço, durante a vigência desse procedimento. 
6.3. As informações prestadas na solicitação de credenciamento serão de inteira 
responsabilidade do solicitante, dispondo a Prefeitura Municipal o direito de invalidar 
ou desconsiderar o pleito daquele que não preencher de forma completa e correta 
todos osrequisitos estabelecidos. 

7. ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O valor p*ara remuneração está pré-fixado conforme estabelecido na Tabela 
de Remuneração do item subsequente, considerando valores praticados nas festas 
locais pelos artistas locais e da região ao longo de períodos avaliados pela Secretaria 
da Educação e Cultura deste Município. 

7.2. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

ITEM  ESTILO MUSICAL  
PORTE 
EVENTO

VALOR 
DO 

CACHÊ

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

ANUAL  

DURAÇÃO 
DA 

APRESENT
AÇÃO  

 VALOR 
TOTAL  

1 
MÚSICO CAREIRA 
SOLO LOCAL (ATE 02 

(EFPP) 575,00 20 02H:00 11.500,00

(EFMP 920,00 10 02H:00 9.200,00
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COMPONENTEA, TIPO 
VOZ E VIOLÃO. 
GÊNEROS: FORRÓ, 
GÊNEROS DIVEROS  
ESTILIZADO) 

(EAPP) 1.380,00 15 02H:00 20.700,00

(EAMP) 1.725,00 15 02H:00 25.875,00

(EAGP 2.300,00 18 02H:00 41.400,00

2 

GRUPO/BANDA LOCAL 
(DE 03 A 05 
COMPONENTES. 
GÊNEROS: FORRÓ, 
GÊNEROS DIVEROS  
ESTILIZADO) 

(EFPP) 920,00 10 02H:00 9.200,00

(EFMP 1.150,00 12 02H:00 13.800,00

(EAPP) 1.610,00 15 02H:00 24.150,00

(EAMP) 2.875,00 18 02H:00 51.750,00

(EAGP 3.450,00 20 02H:00 69.000,00

3 

GRUPO/BANDA LOCAL 
(ACIMA DE 06 
COMPONENTES. 
GÊNEROS: FORRÓ, 
GÊNEROS DIVEROS  
ESTILIZADO) 

(EFPP) 1.150,00 10 02H:00 11.500,00

(EFMP 1.725,00 15 02H:00 25.875,00

(EAPP) 2.782,00 18 02H:00 50.076,00

(EAMP) 4.025,00 20 02H:00 80.500,00

(EAGP 7.250,00 25 02H:00 181.250,00

TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 625.776,00

7.3. Convenções e siglas utilizadas: 
CLASSIFICAÇÃO EVENTO 

FECHADO 
PEQUENO 
PORTE 
(EFPP) 

EVENTO 
FECHADO 
MÉDIO 
PORTE 
(EFMP) 

EVENTO 
ABERTO 
PEQUENO 
PORTE 
(EAPP) 

EVENTO 
ABERTO 
MÉDIO 
PORTE 
(EAMP) 

EVENTO 
ABERTO 
GRANDE 
PORTE* 
(EAGP) 

PÚBLICO 
/PESSOAS 

Até 200 
pessoas 

Acima de 
201 
pessoas 

Até 3.000 
pessoas 

De 3.001 
a 5.000 
pessoas 

Acima de 
5.001 

*Classificam-se como Evento Aberto de Grande Porte (EAGP), independentemente de estimativa ou 
comprovação de público presentes, apresentação em Palco Principal dos Festejos Junino da Sede do 
Município e dos Distritos e Grandes Povoados, dentre outros a ser classificados em equiparação aos 
eventos citados no ato de homologação ou contrato.  
 
7.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 625.776,00 (seiscentos e vinte e 
cinco mil, setecentos e setenta e sete reais), tomando-se como base os preços pactuados 
nos Processos Administrativos Nº 465/2019, Credenciamento Nº 02/2019, Processo 
Administrativo 206/2022, Credenciamento 02/2022 da Prefeitura Municipal de Seabra – BA., 

Edital de Credenciamento Nº 003/2024 Processo Administrativo Nº 0610305/2024 da 
Prefeitura Municipal de Iraquara – BA., os quais serviram de parâmetros para os 
valores definidos. 
7.5. Para definição do quantitativo, foram analisados os históricos das prestações 
de serviços anteriores deste Órgão e restaram incorporados nesta contratação em 
análise, bem como fora ponderado a possibilidade de uma margem prudente de 
aumento de quantitativo em razão da expansão dos serviços públicos prestados. 
Consideramos também a quantidade de festejos tradicionais do município. 
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7.6. Para fins dos valores fixados, foram tomados como base as contratações Processos 
Administrativos Nº 465/2019, Credenciamento Nº 02/2019, Processo Administrativo 206/2022, 

Credenciamento 02/2022 da Prefeitura Municipal de Seabra – BA., Edital de 
Credenciamento Nº 003/2024 Processo Administrativo Nº 0610305/2024 da Prefeitura 
Municipal de Iraquara – BA., os quais serviram de parâmetros para os valores 
definidos. 
 

8. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

8.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta. 
8.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Os serviços serão prestados no local do evento no território Mulungu do 
Morro/BA; 

b) No horário d dia indicados na solicitação de prestação dos serviços; 

c) Periodicidade dos serviços conforme festejos tradicionais. 
8.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e 
equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados. 
 
9– DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
 
9.1. A descrição da solução como um todo, abrange a contratação dos serviços de artistas, 
grupos musicais, locais e regionais visando eventual contratação a fim de atender aos eventos 
tradicionais e culturais deste Município de Mulungu do Morro/BA, para 12 (doze) meses, 
necessários à continuidade da solução das necessidades nas dependências da Administração 
Municipal. 
9.2. A necessidade da contratação é verificada pelo grande número de festejos tradicionais 
aliados a uma cultura forte e popular, garantindo a população que suas tradições não fiquem 
esquecidas aso longo do tempo. A cultura de um povo deve ser lembrada e festejada 
aprimorando as suas histórias. 
9.3. A contratação em tela visa dar continuidade à prestação que dão sustentabilidade das 
atividades da Administração Pública, em suas atribuições finalísticas, cabendo o prazo da 
prestação ser mediante as necessidades apresentadas pela Administração Pública. 

 
10 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
10.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 

02.13.02 – FUNDO DE CULTURA 

Proj./Ativ. 2065 – Promoção das Atividades culturais e Tradicionais 
3.3.90.36.00.00.01.0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1.500.0000.00 – Recursos não vinculados de impostos 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1.500.0000.00 – Recursos não vinculados de impostos 

 
11 - PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA  
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11.1. O prazo de execução deverá ser até 12 (doze), a contar da assinatura do contrato, e 
o prazo de vigência da assinatura do contrato será 12 (doze), a contar da assinatura do 
contrato, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos 
do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 
11.2. A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade dos créditos orçamentários, bem 
como, a previsão do plano Plurianual quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, desde 
que atendido o disposto no art. 105, ou desde que as despesas referentes à contratação sejam 
integralmente empenhadas até 12 (doze), a contar da assinatura do contrato. A Administração 
Pública poderá celebrar contratos de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de fornecimentos 
contínuos, desde que observados o definido no art. 106 da Lei 14.133/2021. 

12 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

12.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de 
alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de 
execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei 
Federal 14.133/2021. 
12.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 
12.2.1. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas; 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal e outras que forem necessárias. 
12.2.2. Qualificação Técnica - Deverão apresentar no mínimo um dos seguintes 
documentos: 
a) Apresentação de um ou mais atestados ou Certificados, Declarações, 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove que o proponente 
executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, a prestação de serviços 
culturais objeto do presente credenciamento; 
b) Curriculum artístico; 
c) Comprovações de Apresentação de produtos culturais. Ex: CD, DVD, Livro, 
publicação, Produção artística registrada. Original ou em cópia. 
d) Portfolio Cultural, Análise e avaliação do material: histórico, clipping, website, 
blog, etc. verificação da consistência/ pertinência da proposta artística, técnica, esté do grau de 
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inserção na cena Artística e cultural. 
e) Comprovações de participação em festivais e outros eventos local, regional e 
nacionais. 
f) Comprovações Reconhecimento do trabalho pela comunidade temática ou 
geográfica o proponente atua através da apresentação de Cartas de Apoio ou crítica artística 
cultural. 
g) Comprovação de registro de marca. 
 
13 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO  
 
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim; 

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato; 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

13.6. A execução decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada 
pelas pessoas designadas nos termos do Decreto Municipal n. 049/2025 de 10 de 
janeiro de 2025, sendo a servidora TELMA SEBASTIANA SENA XAVIER, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 
essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

13.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

13.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

13.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
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que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

13.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. 

13.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
à prorrogação contratual 

13.12. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

13.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

13.14. As prestações dos serviços serão acompanhadas pelo gestor de contrato e 

fiscalizadas pelo fiscal de contrato, designados nos termos do Decreto Municipal n. 
049/2025 de 10 de janeiro de 2025, sendo a servidora TELMA SEBASTIANA SENA 
XAVIER. 

13.15. O gestor do contrato e fiscal de contrato terão com atribuições administrativas 
e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente: 
I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 
demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização 
de serviços; 

14.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se 
dará: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 

14  – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO 
E PAGAMENTO 
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caráter técnico quando houver; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais; 
14.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
da liquidação, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 
142 da 14.133/21. 
14.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
14.4. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 
12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 
desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 
Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
14.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.  
14.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
14.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
15 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
15.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

15.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência 
e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais; 
15.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 
Administração; 
15.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais 
e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 
15.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinações 
em vigor; 
15.1.5. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem 
estar devidamente identificados por meio de crachá e/ou outro documento 
equivalente; 
15.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação  
15.1.7. específica;instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 
orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas 
Internas, quando for o caso; 
15.1.8. relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 
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da prestação dos serviços; 
15.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
15.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na contratação; 
15.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração; 

15.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo 
de Referência. 
15.3. As características indicadas na proposta vinculam a referida contratação; 
 
16 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

16.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

16.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato e do 
Termo de Referência; 

16.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 

16.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

16.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção; 

16.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na 
forma do contrato; 

 
17 - DA GARANTIA DO SERVIÇO  
 
17.1. Os serviços em questão ficam amparados pelas garantias do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei 8.078/1990). 
 
18 - DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
18.1. Não será admitida a subcontratação. 
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19 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

19.1. A Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro-BA poderá adiar ou suspender os 
procedimentos de Credenciamento, dando conhecimento aos interessados se assim 
exigirem as circunstâncias;  

19.2. Os candidatos ou interessado ao Credenciamento são responsáveis em 
qualquer época, pela fidelidade e legitimidade das informações constantes nos 
documentos apresentados; 

19.3. Não poderá ser cadastrado e credenciado o proponente que não demonstrar a 
pertinência do trabalho com a área artística, de produção e grupos culturais, ou que 
deixar de prestar informações complementares solicitadas. 

19.4. O Município de Mulungu do Morro-BA reserva-se no direito de impugnar o 
fornecimento prestado, se estes não estiverem de acordo com as especificações 
contidas neste Termo de referência. 

20 APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO PARA O PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

20.1. Eu,  Acácio Teles do Santos, APROVO o presente Termo de Referência, 
visando o Credenciamento de Pessoa Física ou Jurídica para contratação dos 
serviços de artistas, grupos emusicais, locais e regionais visando eventual contratação 
a fim de atender aos eventos tradicionais e culturais deste Município de Mulungu do 
Morro/BA, contemplando os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os 
valores fixados para a realização da prestação dos serviços, conforme discriminado 
neste Termo de Referência.  

20.2. Os atos e termos das contratações seguirão os trâmites da Lei de Licitações, a 
Lei 14.133/2021. 
 

Mulungu do Morro – BA , 23 de Junho de 2025. 

 

Técnico Responsável 

 

Tatiane Oliveira Pacheco 
Diretora de Departamento de Cultura e Arte 

 

DE ACORDO: 
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Acácio Teles dos Santos 
Prefeito Municipal 
  

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B69C2EC449BFFDB289C2A725F5A6C834

quarta-feira, 25 de junho de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 01759 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 060

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro



quarta-feira, 25 de junho de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 01759 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 061

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA 
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
 

ANEXO II 
 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
 
 

BANDA MUSICAL 

NOME DA BANDA  

ESTILO MUSICAL  

REPRESENTANTE DA BANDA 

NOME  

IDENTIDADE  

CPF  

ENDEREÇO  

BAIRRO  

CEP  

CELULAR  

CIDADE  

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  

INTEGRANTES DA BANDA 

NOME  

FUNÇÃO OU
INSTRUMENTO 

 

NOME  

FUNÇÃO OU
INSTRUMENTO 

 

NOME  

FUNÇÃO OU
INSTRUMENTO 

 

NOME  

FUNÇÃO OU
INSTRUMENTO 

 

NOME  

FUNÇÃO OU
INSTRUMENTO 

 

NOME  

FUNÇÃO OU
INSTRUMENTO 
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Mulungu do Morro/BA,  de  de 2025. 
 
 

 
_________________________________ 

Assinatura do Representante 
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ANEXO III 

 
TABELA DE REMUNERAÇÃO 
 

ITEM  ESTILO MUSICAL  
PORTE 
EVENTO

VALOR 
DO 

CACHÊ

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

ANUAL  

DURAÇÃO 
DA 

APRESENT
AÇÃO  

 VALOR 
TOTAL  

1 

MÚSICO CAREIRA 
SOLO LOCAL (ATE 02 
COMPONENTEA, TIPO 
VOZ E VIOLÃO. 
GÊNEROS: FORRÓ, 
GÊNEROS DIVEROS  
ESTILIZADO) 

(EFPP) 575,00 8 02H:00 4.600,00

(EFMP 920,00 10 02H:00 9.200,00

(EAPP) 1.380,00 15 02H:00 20.700,00

(EAMP) 1.725,00 15 02H:00 25.875,00

(EAGP 2.300,00 18 02H:00 41.400,00

2 

GRUPO/BANDA LOCAL 
(DE 03 A 05 
COMPONENTES. 
GÊNEROS: FORRÓ, 
GÊNEROS DIVEROS  
ESTILIZADO) 

(EFPP) 920,00 10 02H:00 9.200,00

(EFMP 1.150,00 12 02H:00 13.800,00

(EAPP) 1.610,00 15 02H:00 24.150,00

(EAMP) 2.875,00 18 02H:00 51.750,00

(EAGP 3.450,00 20 02H:00 69.000,00

3 

GRUPO/BANDA LOCAL 
(ACIMA DE 06 
COMPONENTES. 
GÊNEROS: FORRÓ, 
GÊNEROS DIVEROS  
ESTILIZADO) 

(EFPP) 1.150,00 10 02H:00 11.500,00

(EFMP 1.725,00 15 02H:00 25.875,00

(EAPP) 2.782,00 18 02H:00 50.076,00

(EAMP) 4.025,00 20 02H:00 80.500,00

(EAGP 7.250,00 25 02H:00 181.250,00

TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 618.876,00

8.1. Convenções e siglas utilizadas: 
CLASSIFICAÇÃO EVENTO 

FECHADO 
PEQUENO 
PORTE 
(EFPP) 

EVENTO 
FECHADO 
MÉDIO 
PORTE 
(EFMP) 

EVENTO 
ABERTO 
PEQUENO 
PORTE 
(EAPP) 

EVENTO 
ABERTO 
MÉDIO 
PORTE 
(EAMP) 

EVENTO 
ABERTO 
GRANDE 
PORTE* 
(EAGP) 

PÚBLICO 
/PESSOAS 

Até 200 
pessoas 

Acima de 
201 
pessoas 

Até 3.000 
pessoas 

De 3.001 
a 5.000 
pessoas 

Acima de 
5.001 

*Classificam-se como Evento Aberto de Grande Porte (EAGP), independentemente de estimativa 
ou comprovação de público presentes, apresentação em Palco Principal dos Festejos Junino da 
Sede do Município e dos Distritos e Grandes Povoados, dentre outros a ser classificados em 
equiparação aos eventos citados no ato de homologação ou contratato. 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, 
 
XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXX, com sede à XXXXXXXX, neste 
ato representado por XXXXXX, portador do documento de identidade nº XXXXXX 
emitido por XXXXXX, vem requerer, através do presente, o seu credenciamento para 
contratação dos serviços MÚSICOS E ARTISTAS NA ÁREA CULTURAL EM 
DIFERENTES ESTILOS para atender os eventos culturais, turísticos e esportivos 
promovidos e/ou apoiados pela Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro/BA, 
conforme edital e regulamento publicado por esta Prefeitura. 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que: 
● Conhece os termos do edital de credenciamento e que tomou 
conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das 
obrigações objeto do credenciamento, com os quais concorda; 

● Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos no edital; 
● Realizará todas as atividades a que se propõe; 

● Não se encontra suspensa, nem declarada inidônea para participar de 
licitações ou contratar com órgão ou entidades da Administração Pública; 
● Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no 
edital do credenciamento; 

● Não há qualquer fato impeditivo do seu credenciamento; 
● Se compromete a declarar qualquer fato superveniente impeditivo de 
credenciamento ou de contratação; 

● As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras. 

Junta ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de 
credenciamento, devidamente assinada e rubricada. 
 
 
Mulungu do Morro/BA,    de  de 2025. 
 
 
 

____________________________
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ANEXO V 

 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO (ART. 63, INCISO I, DA LEI Nº 14.133/21) 
 
 
À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 
Credenciamento Nº 08/2025 
 
 
(Nome completo), (CNPJ Nº), sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as 
penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no edital referenciado. 
Declaramos, por fim, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos 
ao Credenciamento em causa e nossa plena concordância com as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 
Mulungu do Morro/BA,    de  de 2025. 
 
 
 
 

________________________________
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ANEXO VI 
MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, 
INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 
14.133/2021). 
 
À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 
Credenciamento nº 08/2025 
 
 
 
 
A  signatária  ,   inscrita   no  
CNPJ nº ,   por   intermédio   de   seu   responsável   
legal   , portador da 
Carteira de Identidade nº  e CPF nº , declara par aos 
devidos fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 
Sim ( ) Não ( ) 
 

 
Mulungu do Morro/BA,    de  de 2025. 
 
 
 
 
(Nome e assinatura do Proponente e/ou representante legal) Carimbo da 
empresa com CNPJ ou Assinatura digital 
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ANEXO VII 
MODELO PROPOSTA DE PREÇO 
 
Razão Social/Pessoa Física: 
CNPJ/CPF: 
Endereço: 
Cidade: 
Estado: 
Telefone: 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – BA. 

Vimos apresentar proposta comercial referente ao Credenciamento nº 0__5/2025, cujo 
objeto é a contratação dos serviços DE BANDAS E ARTISTAS NA ÁREA 
CULTURAL EM DIFERENTES ESTILOS para atender os eventos culturais, turísticos 
e esportivos promovidos e/ou apoiados pela Prefeitura Municipal de Mulungu do 
Morro/BA, através da Secretaria de Educação e Cultura, conforme especificações: 
Item Descrição do serviço Und. Valor Unitário 
1 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXX R$ XX

DECLARO para todos os fins de direito, que concordo com todas as condições, 
estipuladas no Edital de Credenciamento nº 0__/2025, bem como seus anexos, 
principalmente no tocante à forma da prestação dos serviços, preços e prazos. 

Comprometemo-nos a fornecer todas as informações e documentos que nos forem 
solicitados, bem como, a nos mantermos em dia com todas as condições que se 
fizerem necessárias para autorizar o nosso credenciamento. 

Estamos cientes que, a qualquer momento o Município poderá cancelar o presente 
credenciamento, e que, com isso não nos caberá qualquer reclamação ou pedido de 
indenização. 

Com o objetivo de manter o cadastro de credenciado sempre atualizado, 
informaremos de imediato, toda e qualquer alteração que venha a ocorrer em nossos 
dados cadastrais. 

A Prestação dos serviços a que nos propomos não implicará qualquer vinculação 
empregatícia com o Município de Mulungu do Morro/BA, não podendo, portanto, 
pretendermos ou exigirmos vantagens daí decorrentes. 

DECLARO que as informações prestadas são verdadeiras, que concordo com os 
valores estabelecidos pelo Município de Mulungu do Morro – BA. 

Mulungu do Morro/BA,    de  de 2025. 

 
(Nome e assinatura do Proponente e/ou representante legal) Carimbo da 
empresa com CNPJ ou Assinatura digital 
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ANEXO VIII 
AUTORIZAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE MENOR 
 
 
(PAI), Portador do RG nº XXXXXX  e inscrito sob o CPF nº XXXXXXXXXXXXXX, 
residente no endereço:  e (MÃE)  Portador  do  RG  nº 
XXXXXXXXXX  e inscrito sob o CPF nº XXXXXXXXX  , residente no endereço: 
Responsáveis legais pelo menor (cópia de certidão de nascimento em anexo), 
AUTORIZAMOS a sua participação nas apresentações a serem realizadas pela 
Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro/BA, assim como AUTORIZAMOS o (a) Sr. 
(a) , XXXXXXXXXX de   RG nº XXXXXXX e    CPF  nº  XXXXXXX  a  nos 
representar perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO/BA 
para celebrar termo de credenciamento/contratos, receber pagamentos, firmar 
compromissos, fazer acordos, entre outros. 
Mulungu do Morro/BA,    de  de 2025. 
 
Ass.: CPF: 

 
Ass.: CPF: 
 
> A AUTORIZAÇÃO DE IRMÃOS, TIOS, AVÓS NÃO SUPRE A DOS 
PAIS, SALVO EM CASO DE POSSUÍREM A GUARDA DO MENOR, DEVENDO SER 
JUNTADA, NESSE CASO, A DECISÃO JUDICIAL RESPECTIVA. 
> A DIGITAL DOS ANALFABETOS SUBSTITUI SUA ASSINATURA 
MANUSCRITA, DEVENDO SER ACOMPANHADA DA ASSINATURA DE ALGUÉM 
QUE TENHA PRESENCIADO E QUE SE RESPONSABILIZE PELA LISURA DOS 
PROCEDIMENTOS. 
> EM CASO DE PAI/MÃE SOLTEIRO (A), VIÚVO (A), OU OUTRO 
IMPEDIMENTO ABSOLUTAMENTE INCONTORNÁVEL À ASSINATURA DESTE 
DOCUMENTO POR ALGUM DELES, ESPECIFICAR: 
> A CÓPIA DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO DO MENOR DEVE ESTAR EM 
ANEXO ASSIM COMO A CÓPIA DO RG OU DOCUMENTO EQUIVALENTE COM 
FOTO DO (S) RESPONSÁVEL (IS) PELO MENOR. 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM A 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  
 
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ Nº), sediada no (a) (ENDEREÇO 
COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal 
qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da 
Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro/BA, exercendo funções técnicas, 
gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 
 
 
 
Mulungu do Morro/BA,    de  de 2025. 
 

 
(Nome e assinatura do proponente e/ou representante legal) Carimbo da 
empresa com CNPJ ou Assinatura digital 
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ANEXO X 
 
MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº XXX/2025  
REF.: CREDENCIAMENTO Nº 08 /2025 
 
Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado a O MUNICÍPIO DE MULUNGU 
DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público de base territorial 
autônoma, órgão do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
16.445.876/0001-81, com sede na Rua Eronildes Souza Santos, 55, Centro, Mulungu 
do Morro – BA., neste ato representado pelo seu prefeito o Sr. ACÁCIO TELES DOS 
SANTOS, doravante denominado CREDENCIANETE, e o(a) XXXXXXXXXXXX, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXXXXXXXX, 
doravante designado CREDENCIADA, neste ato representado(a) por 
XXXXXXXXXXXX (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa, habilitado no Credenciamento nº 08/2025, resolvem celebrar o presente 
termo de Contrato de pessoa jurídica e/ou física para Fornecimento, que se regerá 
pela Lei Federal 14.133/2021, pelas demais condições previstas no edital, bem como 
mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CREDENCIAMENTO  
1.3 O presente termo tem por objeto o credenciamento para Contratação dos 
serviços de artistas, grupos musicais, locais e regionais visando eventual contratação 
a fim de atender aos eventos tradicionais e culturais deste Município de Mulungu do 
Morro/BA, para o exercício 12 (doze) meses, nas especialidades relacionadas no 
Termo de Referência, conforme as especificações e condições constantes no Edital e 
Termo de Referência e documentos anexos. 
1.4 O objeto contempla os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os 
valores fixados para a realização da prestação dos serviços, tendo em vista a 
homologação do Processo de Credenciamento nº 08/2025, com base no que dispõe a 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, nos termos da legislação vigente 
aplicável à matéria, assim como, pelas condições do edital e seus anexos e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidas dos direitos, obrigações e responsabilidade 
das partes. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E REAJUSTE 
2.1 O credenciado obriga-se a prestar os serviços, objeto deste Termo de 
Credenciamento, quando convocado, pelo valor de R$ XX.XXX,XX (XXXXXX) por 
apresentação, nele incluído impostos, taxas, contribuições e demais tributos que 
envolvem o serviço. 
2.2 Os preços inicialmente credenciados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 
A CREDENCIANTE deverá: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
c) Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam 
as mais adequadas 
d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato 
de acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento. 
e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente 
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de 
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do 
vencimento até o do seu efetivo pagamento. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
4.1 Prestar os serviços objeto deste contrato, fielmente, de acordo com as 
necessidades do Município de Mulungu do Morro/BA. 
4.2 Manter durante o período que estiver credenciado, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo de credenciamento. 
4.3 Cumprir os horários com pontualidade e assiduidade. 
4.4 Executar os serviços nas condições estipuladas no Termo de Referência e no 
Edital. 
4.5 Comunicar ao Secretário, por escrito, e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços 
ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam 
prejudicar a prefeita prestação dos serviços. 
4.6 Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria. 
4.7 Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços 
contratados. 
4.8 Comunicar à CREDENCIANTE qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do Contrato. 
4.9 Responsabilizar-se por todos os danos causados à CREDENCIANTE e/ou 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, provocados pela negligência, imprudência 
ou imperícia quando repará-las e corrigi-las às suas expensas. 
4.10 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
4.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
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e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante 
4.12 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 
contratual de maneira correta, preferencialmente mediante transferência bancária 
na conta de titularidade do trabalhador; 
4.13 Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas; 
4.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalha noturno, perigoso ou 
insalubre; 
 
5. CLÁUSULA QUINA – VIGÊNCIA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
5.1 O presente Termo de Credenciamento terá o prazo de vigência da 
contratação até 12 (doze) meses, contado a partir de sua assinatura, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 92, 
IV) 
6.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, 
os materiais que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES E SANÇÕES 
8.1 Penalidades 
8.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
8.1.2. Sanções 
8.1.3. Verificada uma das hipóteses previstas nos subitens anteriores, a Prefeitura 
Municipal de Mulungu do Morro/BA poderá optar pela convocação dos demais 
credenciados, se houver. 
8.1.4. Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado a Prefeitura 
Municipal de Mulungu do Morro/BA poderá, garantida a prévia defesa do 
credenciado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
8.1.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
8.1.6. Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não podendo ser inferior 
a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta. 
8.1.7. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
8.1.8. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
8.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
8.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das 
multas aplicadas em definitivo. 
 
9. CLÁUSULA NONA  – CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. Fazem parte deste instrumento o disposto no Edital de Credenciamento e 
seus anexos, tendo plena validade entre as partes contratantes. 
9.2. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra 
disposições deste Termo de Credenciamento, não exime o infrator de ver exigida, 
a qualquer tempo, seu cumprimento integral. 
9.3. O credenciado se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação 
durante a vigência deste contrato, sob pena da aplicação do disposto na Cláusula 
Sexta. 
9.4. O presente Termo de Credenciamento é regido pela Lei Federal nº 
14.133/2021 e alterações. 
9.5. Os casos omissos serão decididos pela Credenciante, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais 
aplicáveis. 
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9.6. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, 
da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
9.7. Fica eleito o Foro da Comarca de Mulungu do Morro/BA, para 
dirimir eventuais litígios oriundos do presente Termo de Credenciamento. 
 
E, por assim estarem de acordo e ajustados, firmam este instrumento em quatro 
vias, de igual teor e forma, para a produção dos desejados efeitos jurídicos. 
 
Mulungu do Morro/BA, XX de  de 2025. 
 
 
 
MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ 16.445.876/0001-81,  
ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito / Credenciante 
 
Pessoa/Empresa 
CPF/CNPJ Xxxxxxxxx 
Contratada 
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ANEXO XI 
 
MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XXX/2025  
REF.: CREDENCIAMENTO Nº 08/2025 
 
 
Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado a O MUNICÍPIO DE 
MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público 
de base territorial autônoma, órgão do Poder Executivo Municipal, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 16.445.876/0001-81, com sede na Rua Eronildes Souza Santos, 
55, Centro, Mulungu do Morro – BA., neste ato representado pelo seu prefeito o Sr. 
ACÁCIO TELES DOS SANTOS doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXX, sediado(a) na 
XXXXXXXXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por XXXXXXXXXXXX (nome e função no contratado), conforme 
atos constitutivos da empresa, habilitado no Credenciamento nº 08/2025, 
resolvem celebrar o presente termo de Contrato de pessoa jurídica e/ou física para 
Fornecimento, que se regerá pela Lei Federal 14.133/2021, pelas demais 
condições previstas no edital, bem como mediante as cláusulas e condições a 
seguir ajustadas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO 
1.5 O presente termo tem por objeto o credenciamento para Contratação 
dos serviços de artistas, grupos musicais, locais e regionais visando eventual 
contratação a fim de atender aos eventos tradicionais e culturais deste Município 
de Mulungu do Morro/BA, para o exercício 12 (doze) meses, nas especialidades 
relacionadas no Termo de Referência, conforme as especificações e condições 
constantes no Edital e Termo de Referência e documentos anexos. 
1.6 O objeto contempla os critérios técnicos específicos, os pré-
requisitos e os valores fixados para a realização da prestação dos serviços, tendo 
em vista a homologação do Processo de Credenciamento nº 08/2025, com base no 
que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, nos termos da 
legislação vigente aplicável à matéria, assim como, pelas condições do edital e 
seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidas dos direitos, 
obrigações e responsabilidade das partes. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E REAJUSTE 
2.1. O credenciado obriga-se a prestar os serviços, objeto deste edital de 
credenciamento, pelo valor de R$ XX.XXX,XX (XXXXXX) por apresentação, nele 
incluído impostos, taxas, contribuições e demais tributos que envolvem o serviço. 
2.2. Os pagamentos dos serviços prestados deverão ser realizados na conta 
corrente do CONTRATANTE, devendo os respectivos créditos ser lançados no 
BANCO XXX, AGÊNCIA XXXXX, CONTA CORRENTE XXXX, em nome da 
CONTRATADA. 
2.3. Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor 
contratado mesmo que a requerimento do interessado. 

2.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
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ano contado da data do orçamento estimado.Após o interregno de um ano, os 
preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 
índice INPC/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 

2.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

2.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s). 

2.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

2.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 

2.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 

2.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, na conta corrente informada, agência e 
Banco, mediante prestação de serviço que deverá ser enviada para a Prefeitura 
Municipal de Mulungu do Morro/BA tendo em conta o número de procedimentos 
efetivamente realizados. 
3.2. Todos os encargos, impostos e demais tributos correm por conta do 
Credenciado. 
3.3. Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os 
custos com salários encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, impostos, 
taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 
relacione com o fiel cumprimento, pelo contratado de suas obrigações. 
3.4. O pagamento à pessoa credenciada será efetuado através de ordem 
bancária ou crédito em conta corrente em até trinta dias úteis, desde que 
devidamente atestada a conclusão de cada etapa do serviço correspondente. 

4. CLÁUSULA QUARTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. As despesas provenientes do objeto deste credenciamento correrão 
por conta da dotação orçamentária do Município de Mulungu do Morro/BA, por 
intermédio dos recursos consignados no orçamento: 
02.13.02 – FUNDO DE CULTURA 
Proj./Ativ. 2065 – Promoção das Atividades culturais e Tradicionais 
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3.3.90.36.00.00.02.0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1.500.0000.00 – Recursos não vinculados de impostos 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1.500.0000.00 – Recursos não vinculados de impostos 

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 
A CREDENCIANTE deverá: 
f) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
g) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
h) Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam 
as mais adequadas 
i) Efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente 
Contrato de acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento. 
j) Na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente 
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de 
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do 
vencimento até o do seu efetivo pagamento. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
6.1. Prestar os serviços objeto deste contrato, fielmente, de acordo com as 
necessidades do Município de Mulungu do Morro/BA. 
6.2. Manter durante o período que estiver credenciado, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo de credenciamento. 
6.3. Cumprir os horários com pontualidade e assiduidade. 
6.4. Executar os serviços nas condições estipuladas no Termo de Referência e 
no Edital. 
6.5. Comunicar ao Secretário, por escrito, e com antecedência mínima de 02 
(dois) dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos 
serviços ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que 
possam prejudicar a prefeita prestação dos serviços. 
6.6. Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria. 
6.7. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços 
contratados. 
6.8. Comunicar à CREDENCIANTE qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção do Contrato. 
6.9. Responsabilizar-se por todos os danos causados à CREDENCIANTE e/ou 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, provocados pela negligência, 
imprudência ou imperícia quando repará-las e corrigi-las às suas expensas. 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B69C2EC449BFFDB289C2A725F5A6C834

quarta-feira, 25 de junho de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 01759 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 077

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro



quarta-feira, 25 de junho de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 01759 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 078

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA 
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
 

6.10. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
6.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributária e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante 
6.12. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 
contratual de maneira correta, preferencialmente mediante transferência bancária 
na conta de titularidade do trabalhador; 
6.13. Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas; 
6.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalha noturno, perigoso ou 
insalubre; 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1. O presente Termo de Contrato de Credenciamento terá o prazo de vigência 
da contratação até 12 (doze) meses, contado a partir de sua assinatura, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 92, IV) 
8.1.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, os 
materiais que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
 
9. CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim. 
10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
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entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, caput). 
10.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
10.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
10.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
10.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
10.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. 
10.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou à prorrogação contratual. 
10.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
10.14. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário: 
10.15. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 
10.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
10.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais. 
10.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
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administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
10.19. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou prorrogação contratual. 
10.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 
10.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e 

XIII) 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.3. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
11.4. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 
c) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 
d) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
11.5. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 
11.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
11.7. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.8.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
11.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.9.3. Indenizações e multas. 
11.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
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desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES E SANÇÕES 
a. Penalidades 

i. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021, o licitante/adjudicatário que: 

ii. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
iii. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

iv. dar causa à inexecução total do contrato; 
v. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

vi. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 

vii. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

viii. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 

ix.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

x. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

xi. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

xii. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação; 
b. Sanções 

i. Verificada uma das hipóteses previstas nos subitens anteriores, 
a Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro/BA poderá optar pela convocação dos 
demais credenciados, se houver. 

ii.Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado a Prefeitura Municipal 
de Mulungu do Morro/BA poderá, garantida a prévia defesa do credenciado, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções: 
13.3.2.1. advertência; 
13.3.2.2. multa; 
13.3.2.3. impedimento de licitar e contratar; 
13.3.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
 
13.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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c. Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não podendo ser inferior 
a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta. 
d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
f. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
g. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das 
multas aplicadas em definitivo. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONDIÇÕES GERAIS 
14.1. Fazem parte deste instrumento o disposto no Edital de Credenciamento e 
seus anexos, tendo plena validade entre as partes contratantes. 
14.2. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra 
disposições deste Termo de Credenciamento, não exime o infrator de ver exigida, 
a qualquer tempo, seu cumprimento integral. 
14.3. O credenciado se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação 
durante a vigência deste contrato, sob pena da aplicação do disposto na Cláusula 
Sexta. 
14.4. O presente Termo de Credenciamento é regido pela Lei Federal nº 
14.133/2021 e alterações. 
14.5. Os casos omissos serão decididos pela Credenciante, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais 
aplicáveis. 
14.6. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, 
da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
14.7. Fica eleito o Foro da Comarca de Mulungu do Morro/BA, para dirimir 
eventuais litígios oriundos do presente Termo de Credenciamento. 
14.8. E, por assim estarem de acordo e ajustados, firmam este instrumento em quatro 
vias, de igual teor e forma, para a produção dos desejados efeitos jurídicos. 
 
 
Mulungu do Morro/BA, XX de  de 2025. 
 
 
 
MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ 16.445.876/0001-81,  
ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito / Contratante 
 
Pessoa/Empresa 
CPF/CNPJ Xxxxxxxxx 
Contratada 
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DECRETO Nº 192/2025, DE 25 DE JUNHO DE 2025 

 

“Dispõe sobre o feriado municipal em 

virtude dos festejos de São Pedro no 

município de Mulungu do Morro, e dá 

outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e para atender a Lei 

de Responsabilidade Fiscal,  

DECRETA: 

Art. 1° - Feriado Municipal no dia 30 de junho de 2025 e Ponto facultativo no 

dia 01 de julho de 2025, em virtude dos Festejos de São Pedro na cidade. 

Parágrafo Único - Ficam excluídos do “Caput” deste artigo os serviços 

considerados essenciais ao Município, sendo estes: Os Serviços de Saúde Pública 

no Hospital Municipal do Povo, Limpeza Pública, Samu e Conselho Tutelar. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 

Prefeito do Município de Mulungu do Morro 
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  DECRETO Nº 193/2025, DE 25 DE JUNHO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A 

PEDIDO DA SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO a solicitação formal de exoneração a pedido apresentada pela 

servidora FABIANA TELES RIBEIRO, matrícula funcional nº 01433, ocupante do 

cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 

Agricultura, com data de admissão em 01 de abril de 2011; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 40, inciso IV, da Lei Municipal nº 012/2012 – 

Estatuto dos Servidores Públicos e do Magistério do Município de Mulungu do 

Morro/BA; 

CONSIDERANDO, ainda, que a servidora não responde a processo administrativo 

disciplinar nem sindicância, conforme declaração acostada aos autos; 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica EXONERADA, a pedido, a partir de 25 de junho de 2025, a servidora 

FABIANA TELES RIBEIRO, brasileira, inscrita no CPF nº 287.794.578-27, portadora 

do RG nº 09.678.837-25 SSP/BA, matrícula funcional nº 01433, do cargo efetivo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura deste 

Município. 

Art. 2º Determina-se ao Departamento de Recursos Humanos que proceda às devidas 

anotações e comunicações necessárias, bem como à baixa na ficha funcional da servidora. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 

Prefeito do Município de Mulungu do Morro 
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